
Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.794, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

Aprova o Regulamento do Código Tributário
Municipal de Goiânia - RCTM.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições legais que lhe confere o art.
115, incisos II, IV e VIII da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista as disposições
da Lei Complementar nº 344, de 30 de setembro de 2021; e o con�do no Processo SEI nº
22.4.000000583-8,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Lei Complementar nº 344, de 30 de
setembro de 2021, que ins�tuiu o Código Tributário do Município de Goiânia, na forma do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Ficam estabelecidos, adicionalmente, na forma dos Anexos:

I - Anexo II - Distritos de Iluminação Pública - DIP;

II - Anexo III - Planilha de Custo dos Serviços de Iluminação Pública; e

III - Anexo IV - Bene�cios Fiscais do Município de Goiânia.

Art. 3º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 1.786, de 15 de julho de 2015; e

II - o Decreto nº 241, de 22 de janeiro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de setembro  de 2022.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

ANEXO I

REGULAMENTO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art. 1º Este Regulamento fundamenta-se na Lei Complementar nº 344, de 30 de
setembro de 2021, e compõe-se de três livros:

I - Livro Primeiro: Normas Gerais Aplicáveis aos Tributos;

II - Livro Segundo: Sistema Tributário do Município; e

III - Livro Terceiro: Normas do Processo Administra�vo Tributário e Fiscal.
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LIVRO PRIMEIRO

DAS NORMAS GERAIS APLICÁVEIS AOS TRIBUTOS

TÍTULO I

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A Legislação Tributária do Município de Goiânia compreende as leis, os
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem,
no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles per�nentes.

Parágrafo único. São normas complementares às leis e aos decretos:

I - os atos norma�vos expedidos pelas autoridades administra�vas competentes;

II - as decisões dos órgãos singulares ou cole�vos de jurisdição administra�va, a
que a lei atribua eficácia norma�va;

III - as prá�cas reiteradamente observadas pelas autoridades administra�vas; e

IV - os convênios que entre si celebram o Município de Goiânia e a União, os
Estados, o Distrito Federal, outros municípios e demais pessoas jurídicas de Direito Público.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 3º O Código Tributário Municipal – CTM, tem aplicação em todo território do
Município de Goiânia e estabelece a relação jurídico-tributária entre o ato ou fato tributário.

Art. 4º Salvo disposição em contrário, as normas complementares de que trata o
parágrafo único do art. 2º deste Regulamento, entram em vigor:

I - os atos administra�vos a que se refere o inciso I do parágrafo único do art. 2º
deste Regulamento, na data da sua publicação; 

II - as decisões administra�vas a que se refere o inciso II do parágrafo único do
art. 2º deste Regulamento, quanto a seus efeitos norma�vos, 30 (trinta) dias após a data da sua
publicação; e

III - os convênios, a que se refere o inciso IV do parágrafo único do art. 2º deste
Regulamento, na data neles prevista.

CAPÍTULO III

DA INTERPRETAÇÃO E DA INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 5º Admitem-se, na aplicação tributária, todos os métodos ou processos de
interpretação, observada a legislação federal competente e as disposições dos ar�gos
seguintes.
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Art. 6º Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para
aplicar a legislação tributária u�lizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; e

IV - a equidade.

§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não
previsto em lei.

§ 2º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de
tributo devido.

§ 3º U�lizam-se os princípios gerais de direito privado para pesquisa da
definição, do conteúdo e do alcance de seus ins�tutos, conceitos e formas, não podendo ser
u�lizados para definição dos respec�vos efeitos tributários.

Art. 7º Interpreta-se literalmente, a legislação tributária que disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - reconhecimento de imunidade tributária;

IV - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Art. 8º Interpreta-se de maneira mais favorável ao sujeito passivo, em caso de
dúvida quanto à:

I - capitulação legal do fato;

II - natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão
dos seus efeitos;

III - autoria, imputabilidade ou punibilidade; ou

IV - natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

TÍTULO II

DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º A atribuição de arrecadar ou fiscalizar os tributos municipais, ou de
executar leis, serviços, atos ou decisões administra�vas, não compreende a delegação da
competência tributária, nem confere à autoridade administra�va, ou ao órgão arrecadador, o
direito de modificar os conceitos e as normas estabelecidas na Legislação Tributária do
Município.

CAPÍTULO II

DA LIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
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Art. 10. A imunidade tributária, prevista nos arts. 21 e 22 da Lei Complementar
nº 344, de 2021, se cons�tui em limitação ao poder de tributar, decorrente da Cons�tuição
Federal, e se aplica somente aos impostos.

§ 1º A imunidade tributária, prevista nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso VI do art.
21 da Lei Complementar nº 344, de 2021, deverá ser reconhecida em procedimento tributário
de controle, na forma dos arts. 417 a 420 deste Regulamento.

§ 2º A observância dos requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 344, de
2021, e na legislação tributária para gozo da imunidade tributária pelas ins�tuições e en�dades
elencadas na alínea "c" do inciso VI do art. 21 da Lei Complementar nº 344, de 2021, será
verificada pelos auditores de tributos do Município.

§ 3º O não cumprimento de quaisquer das condições e requisitos previstos nos
arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 344, de 2021, enseja o indeferimento do pedido de
reconhecimento da imunidade.

§ 4º Constatado, via procedimento fiscal, o não cumprimento de quaisquer das
condições e requisitos previstos nos arts. 21 e 22 da Lei Complementar nº 344, de 2021,
a imunidade já reconhecida pelo Município será cassada, por ato do �tular do órgão municipal
de finanças, com efeito retroa�vo à data do não cumprimento da condição ou do requisito
legal.

§ 5º Para os fins do disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste ar�go, a fiscalização
tributária expedirá manifestação fundamentada, na qual relatará os fatos que determinam o
deferimento ou a cassação da imunidade, indicando, inclusive, a data do seu início e término, se
for o caso.

§ 6º Para os fins do disposto na alínea "c" do inciso VI do art. 21 da Lei
Complementar nº 344, de 2021, consideram-se:

I - ins�tuições de educação, as que exerçam de forma preponderante pelo menos
uma das a�vidades previstas na Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de
Diretrizes e Bases da Educação e que atendam ao disposto no art. 209 da Cons�tuição Federal;
e

II - ins�tuições de assistência social, as que exerçam de forma preponderante
pelo menos uma das a�vidades previstas no art. 203 da Cons�tuição Federal.

§ 7º Para fins da vedação prevista na alínea "c" do inciso VI do art. 21 da Lei
Complementar nº 344, de 2021, as ins�tuições de educação e de assistência social, sem fins
lucra�vos, além da necessária prestação dos serviços para os quais tenham sido ins�tuídas,
devem colocá-los à disposição da população em geral, em caráter complementar às a�vidades
do Estado.

§ 8º O requisito de que trata o inciso III do art. 22 da Lei Complementar nº 344,
de 2021, impõe às en�dades e ins�tuições elencadas na alínea "c" do inciso VI do art. 21 do
CTM, a obrigação de manter a escrituração contábil, �sica ou digital, devidamente reves�da das
formalidades extrínsecas e intrínsecas, com base em documentação hábil e idônea, e com
observância das Normas Brasileiras de Contabilidade.

 

TÍTULO III

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 11. A obrigação tributária pode ser principal ou acessória.

§ 1º A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem
por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e ex�ngue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

§ 2º A obrigação tributária acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, posi�vas ou nega�vas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da
fiscalização dos tributos.

§ 3º A inobservância da obrigação acessória a converte em obrigação principal,
rela�vamente à penalidade pecuniária.

CAPÍTULO II

DO FATO GERADOR

Art. 12. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como
necessária e suficiente à sua ocorrência.

Art. 13. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma
da legislação aplicável, impõe a prá�ca ou a abstenção de ato que não configure obrigação
principal.

Art. 14. Salvo disposições de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato
gerador e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, no momento em que se verificarem as
circunstâncias materiais necessárias, à produção dos efeitos, que normalmente lhe são
próprios; e

II - tratando-se de situação jurídica, no instante em que esta esteja
defini�vamente cons�tuída, nos termos de direito aplicável.

CAPÍTULO III

DO SUJEITO ATIVO

Art. 15. Sujeito a�vo da obrigação tributária é o Município de Goiânia, pessoa
jurídica de direito público �tular da competência para exigir o seu cumprimento em relação aos
tributos municipais.

CAPÍTULO IV

DO SUJEITO PASSIVO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 16. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento
de tributo ou penalidade pecuniária.

§ 1º O sujeito passivo da obrigação principal, diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que
cons�tua o respec�vo fato gerador;
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II - responsável, quando, sem reves�r a condição de contribuinte, sua obrigação
decorra de disposição expressa em lei.

§ 2º Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações
que cons�tuam o seu objeto.

Seção II

Da Solidariedade

Art. 17. São solidariamente obrigados perante a Fazenda Pública Municipal,
aqueles que tenham interesse comum na situação que cons�tua fato gerador da obrigação
principal e os expressamente designados pela lei.

Parágrafo único. A obrigação solidária é inerente a todas as pessoas �sicas ou
jurídicas, ainda que alcançadas por imunidade ou isenção tributária.

Art. 18. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da
solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se
outorgada pessoalmente a um deles, subsis�ndo, nesse caso, a solidariedade quanto aos
demais pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece
ou prejudica aos demais.

Seção III

Da Capacidade Tributária

Art. 19. A capacidade tributária passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas naturais;

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou
limitação do exercício de a�vidades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração
direta de seus bens ou negócios;

III - de estar a pessoa jurídica regularmente cons�tuída, bastando que configure
uma unidade econômica ou profissional.

Seção IV

Do Domicílio Tributário

Art. 20. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio
tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal quanto às:

I - pessoas naturais, a sua residência habitual, sendo incerta ou desconhecida, o
território do Município;

II - pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, a sede da
empresa, ou, em relação aos atos ou fatos que deram origem à obrigação, o de cada
estabelecimento;

III - pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repar�ções no
território do Município.

Art. 21. O domicílio tributário será sempre consignado nas notas fiscais de
serviços, no Documento Único de Arrecadação Municipal - DUAM, nas pe�ções, nos termos de
aberturas de livros fiscais obrigatórios e em outros documentos em que os contribuintes
tenham obrigação de anotar, que dirijam ou que devam apresentar à Fazenda Pública
Municipal.
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Art. 22. Uma vez eleito pelo contribuinte ou determinado o domicílio na forma
desta Seção, este se obriga a comunicar ao órgão fazendário, dentro de 30 (trinta) dias,
contados a par�r da data da ocorrência, a alteração do domicílio.

Art. 23. Com as ressalvas previstas na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste
Regulamento, considera-se estabelecimento o local, construído ou não, onde o contribuinte
exerce a a�vidade geradora da obrigação tributária, ainda que pertencente a terceiros.

§ 1º Todos os estabelecimentos do mesmo �tular são considerados em conjunto,
para efeito de responder a empresa pelos débitos, acréscimos, multas, correção monetária e
juros referentes a quaisquer deles.

§ 2º O �tular do estabelecimento é responsável pelo cumprimento de todas as
obrigações principais e acessórias que o Código Tributário Municipal e este Regulamento
atribuem ao estabelecimento.

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Seção I

Da Disposição Geral

Art. 24. Sem prejuízo do disposto neste Regulamento, a lei pode atribuir de
modo expresso, a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respec�va obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a
a este em caráter suple�vo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

Seção II

Da Responsabilidade dos Sucessores

Art. 25. O disposto nesta seção aplica-se, por igual, aos créditos tributários
defini�vamente cons�tuídos ou em curso de cons�tuição à data dos atos nela referidos, e aos
cons�tuídos posteriormente aos mesmos atos, desde que rela�vos a obrigações tributárias
surgidas até a referida data.

Art. 26. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação
ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato
pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go aplica-se aos casos de ex�nção de
pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respec�va a�vidade seja
con�nuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão
social, ou sob firma individual.

Art. 27. A pessoa �sica ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por
qualquer �tulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e
con�nuar a respec�va exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome
individual, responde pelos tributos, rela�vos ao fundo de comércio ou estabelecimento
adquirido, devidos até a data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou
a�vidade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar
dentro de 6 (seis) meses a contar da data da alienação, nova a�vidade no mesmo ou em outro
ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ 1º O disposto no caput deste ar�go não se aplica na hipótese de alienação
judicial:
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I - em processo de falência;

II - de filial ou unidade produ�va isolada, em processo de recuperação judicial.

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste ar�go, quando o adquirente for:

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada
pelo devedor falido ou em recuperação judicial;

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou
afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou

III - iden�ficado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial
com o obje�vo de fraudar a sucessão tributária.

Seção III

Da Responsabilidade de Terceiros

Art. 28. Na impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal
pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas
omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico, o comissário e o administrador judicial, pelos tributos devidos pela
massa falida, pelo concordatário e o devedor em recuperação judicial;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de o�cio, pelos tributos
devidos sobre os atos pra�cados por eles, ou perante eles, em razão do seu o�cio;

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go só se aplica, em matéria de penalidades,
às de caráter moratório.

Art. 29. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigações tributárias resultantes de atos pra�cados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos:

I - as pessoas previstas no art. 28 deste Regulamento;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado.

Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput deste ar�go
independe da intenção do agente ou do responsável e da efe�vidade, natureza e extensão dos
efeitos do ato.

Seção IV

Da Responsabilidade por Infrações

Art. 30. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações à
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efe�vidade,
natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 31. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo
quando pra�cadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego,
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ou no cumprimento de ordem expressa emi�da por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja
elementar; e

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:

a) das pessoas previstas no art. 29 deste Regulamento, contra aquelas por quem
respondem;

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes,
preponentes ou empregadores; e

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado, contra estas.

Art. 32. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depósito da importância arbitrada pela autoridade administra�va, quando o montante do
tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o
início de qualquer procedimento administra�vo ou medida de fiscalização, relacionados com a
infração.

 

TÍTULO IV

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 33. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma
natureza desta.

Art. 34. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou
seus efeitos, ou as garan�as ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem a sua
exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.

Art. 35. O crédito tributário regularmente cons�tuído somente se modifica ou
ex�ngue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos no Código
Tributário Nacional, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade
funcional na forma da lei, a sua efe�vação ou as respec�vas garan�as.

 

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

 

Seção I

Do Lançamento

Art. 36. Compete, priva�vamente, à administração tributária cons�tuir o crédito
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administra�vo tendente a
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria
tributável, calcular o montante do tributo devido, iden�ficar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplicação da penalidade cabível.
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Parágrafo único. A a�vidade administra�va de lançamento é vinculada e
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 37. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do
fato gerador da obrigação, tenha ins�tuído novos critérios de apuração ou processos de
fiscalização, ampliado os poderes de inves�gação das autoridades administra�vas, ou
outorgado ao crédito maiores garan�as ou privilégios, exceto, neste úl�mo caso, para o efeito
de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

§ 2º O disposto neste ar�go não se aplica aos impostos lançados por períodos
certos de tempo, desde que a respec�va lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se
considera ocorrido.

Art. 38. O lançamento regularmente no�ficado ao sujeito passivo só pode ser
alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;

II - recurso de o�cio; ou

III - inicia�va de o�cio da autoridade administra�va, nos casos previstos no art.
59 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não
ex�nto o direito da Fazenda Pública.

Art. 39. A modificação introduzida, de o�cio ou em consequência de decisão
administra�va ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administra�va no
exercício do lançamento somente pode ser efe�vada em relação a um mesmo sujeito passivo,
quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

Seção II

Das Modalidades de Lançamento

Art. 40. O lançamento de o�cio é efetuado pela autoridade administra�va de
forma direta, independentemente da par�cipação do sujeito passivo.

Art. 41. O lançamento por declaração é efetuado com base na declaração do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à
autoridade administra�va informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efe�vação.

§ 1º A re�ficação da declaração por inicia�va do próprio declarante, quando vise
a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde,
e antes de no�ficado o lançamento.

§ 2º Os erros con�dos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão
re�ficados de o�cio pela autoridade administra�va a quem compe�r a revisão daquela.

Art. 42. O lançamento por homologação ocorre quando a legislação atribua ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade
administra�va, e opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
a�vidade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos do caput deste ar�go
ex�ngue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à
homologação, pra�cados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à ex�nção total ou
parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o § 2º deste ar�go, serão considerados na apuração
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
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§ 4º O prazo para a administração tributária homologar o recolhimento previsto
no caput deste ar�go é de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador.

§ 5º Expirado o prazo previsto no § 4º deste ar�go, sem que a administração
tributária tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e defini�vamente
ex�nto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

 

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 43. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos da Lei Complementar nº 344, de
2021, e deste Regulamento, bem como outras leis aplicáveis ao processo tributário
administra�vo.

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de tutela de urgência, em outras espécies de ação judicial; e

VI - o parcelamento.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go não dispensa o cumprimento das
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
consequentes.

Seção II

Da Moratória

Art. 44. A moratória somente pode ser concedida, em caráter geral ou individual,
por despacho da autoridade administra�va, desde que autorizada por lei municipal.

Art. 45. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os
créditos defini�vamente cons�tuídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo
lançamento já tenha sido iniciado àquela data, por ato do qual tenha sido regularmente
no�ficado, o sujeito passivo da obrigação.

Parágrafo único. A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou
simulação do sujeito passivo ou de terceiro em bene�cio daquele.

Art. 46. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito
adquirido e será revogada de o�cio, sempre que se apure que o beneficiado não sa�sfazia ou
deixou de sa�sfazer as condições, não cumprir ou deixou de cumprir os requisitos para a
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de multas, juros e de mora e correção
monetária:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do
beneficiado, ou de terceiro em bene�cio daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste ar�go, o tempo decorrido
entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do
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direito à cobrança do crédito e no caso do inciso II, a revogação só pode ocorrer antes de
prescrito o referido direito.

 

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E NÃO TRIBUTÁRIO

 

Seção I

Das Modalidades de Ex�nção

Art. 47. Ex�nguem o crédito tributário e não tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do
art. 60 da Lei Complementar nº 344, de 2021, e deste Regulamento;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos dos §§1º e 2º do art. 164 da Lei
federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

IX - a decisão administra�va irreformável, assim entendida a defini�va na esfera
administra�va, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial transitada em julgado; e

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas
na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento.

Seção II

Do Pagamento

Art. 48. O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda
corrente, dentro dos prazos fixados na legislação vigente ou no Calendário Fiscal, editado por
ato do �tular do órgão municipal de finanças.

Art. 49. Nenhum pagamento intempes�vo de tributo poderá ser efetuado sem a
inclusão das penalidades correspondentes, sob pena de responsabilidade funcional, ressalvados
os casos de remissão, na forma prevista neste Regulamento.

Subseção Única

Do Pagamento Parcelado

Art. 50. Os créditos tributários, cons�tuídos, inclusive inscritos na dívida a�va,
ajuizados ou a ajuizar, poderão ser parcelados ou reparcelados, mediante requerimento do
sujeito passivo, na forma e condições estabelecidas na Lei Complementar nº 344, de 2021, e
neste Regulamento.

Parágrafo único. O parcelamento e o reparcelamento poderão abranger:

I - os créditos declarados pelo sujeito passivo;

II - os créditos cons�tuídos e ainda não inscritos como dívida a�va;

III - os créditos inscritos como dívida a�va; e
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IV - os créditos ajuizados.

Art. 51. O débito parcelado ou reparcelado, na forma do caput deste ar�go
poderá ser pago em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, obedecidos os seguintes limites:

I - 20 (vinte) parcelas para débitos de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

II - 30 (trinta) parcelas para débitos acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$
10.000,00 (dez mil) reais;

III - 48 (quarenta e oito) parcelas para débitos acima de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

Art. 52. O parcelamento ou reparcelamento não exime o sujeito passivo das
penalidades cabíveis, com o decurso do prazo regulamentar, previsto para o pagamento do
débito.

§ 1º O parcelamento ou reparcelamento concedido não poderá conter parcelas
inferiores a R$100,00 (cem reais), valor este que será atualizado monetariamente, a par�r do
início de cada exercício fiscal.

§ 2º O não pagamento de 3 (três) parcelas consecu�vas ou alternadas, ou
vencidas em período superior a 90 (dias), determina o vencimento antecipado das parcelas
vincendas, inscrevendo-se ou reinscrevendo-se o débito em Dívida A�va, para fins de cobrança
extrajudicial ou judicial.

§ 3º Poderá ser reparcelada a dívida do contribuinte em situação irregular
quanto ao parcelamento já concedido, desde que este, no ato do reparcelamento, recolha, no
mínimo, 10% (dez por cento) do débito remanescente e respec�vos acréscimos legais.

Art. 53. Os créditos tributários, devidos pelo sujeito passivo serão consolidados e
atualizados na forma prevista na Lei Complementar nº 344, de 2021, tendo por base a data da
formalização do requerimento, na forma prevista neste Regulamento.

§ 1º Na atualização do crédito tributário serão computadas todas as cominações
legais incidentes até a data da consolidação correspondentes ao parcelamento, o qual terá
como percentual, a quan�dade de parcelas concedidas, diminuída da primeira, que será paga
no ato do pedido.

§ 2º A atualização monetária será ob�da pela aplicação da taxa Referencial do
Sistema de Liquidação e de Custódia – SELIC, para cada exercício fiscal.

Art. 54. O pedido de parcelamento ou reparcelamento será de inicia�va do
devedor e terá efeito de confissão de dívida, reconhecendo o confessante a liquidez e a certeza
do débito fiscal.

Seção III

Da Compensação com Precatório Judicial

Art. 55. A compensação de créditos tributários com precatório judicial é
condicionada, cumula�vamente, aos seguintes requisitos:

I - o precatório:

a) esteja incluído na Lei Orçamentária Anual - LOA do Município;

b) não seja objeto de impugnação, de recurso judicial, de ação rescisória, ou
qualquer outro ques�onamento administra�vo ou judicial per�nente à sua origem, inclusive
quanto ao respec�vo valor, ou em sendo ques�onado pelo beneficiário, haja expressa e
irrevogável renúncia; e

c) esteja em poder do respec�vo �tular, do sucessor ou do cessionário a
qualquer �tulo; e

Página 14 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



II - o crédito tributário a ser compensado não seja objeto, na esfera
administra�va ou judicial, de qualquer impugnação ou recurso, ou, em sendo, haja a expressa
renúncia nos autos do respec�vo processo.

Art. 56. O pedido de compensação deverá ser dirigido ao �tular do órgão
municipal de finanças, com a indicação do valor do crédito tributário e do precatório a ser
compensado.

§ 1º Após o protocolo, o pedido de compensação será subme�do à análise prévia
da Procuradoria-Geral do Município, a qual manifestará acerca da legalidade da compensação,
e, sendo o parecer favorável, o processo retornará ao órgão municipal de finanças, para
manifestação acerca do interesse e conveniência na realização da compensação.

§ 2º Em caso de precatório expedido contra as autarquias e fundações
municipais:

I - estas en�dades fornecerão todas as informações rela�vas ao processo
respec�vo;

II - o Município somente assumirá o valor devido, exclusivamente para fins de
compensação de que trata esta Seção.

§ 3º O valor do precatório e o do crédito tributário deverão ser apurados até a
data do parecer da Procuradoria-Geral do Município, observada a respec�va legislação.

§ 4º O valor do precatório e o do crédito tributário deverão ser apurados e
atualizados monetariamente pela Taxa Referencial SELIC até a data do parecer da Procuradoria-
Geral do Município, observada a respec�va legislação.

Art. 57. Efe�vada a compensação, subsis�ndo saldo de precatório ou de crédito
tributário, o valor remanescente permanecerá sujeito às regras comuns do débito ou do crédito
preexistente, conforme o caso, nos termos da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 58. É competente para homologar a compensação o �tular do órgão
municipal de finanças, mediante expedição de ato próprio, devidamente fundamentado em
parecer jurídico e/ou técnico da área responsável.

Art. 59. A compensação de que trata esta Seção:

I - importa confissão irretratável da dívida e da responsabilidade tributária pelo
requerente;

II - aplica-se aos débitos da Fazenda Pública Municipal ou de autarquias e
fundações do Município, em poder do respec�vo �tular, do sucessor ou do cessionário a
qualquer �tulo;

III - ex�ngue o crédito tributário, parcial ou integralmente, até o limite
efe�vamente compensado; e

IV - será compensado até o limite do débito tributário, acrescido das despesas
processuais e dos honorários advoca�cios, estando o débito ajuizado.

Parágrafo único. A inicia�va para a realização da compensação não suspende a
exigibilidade do crédito tributário nem a incidência dos juros de mora e dos demais acréscimos
legais, bem como não garante o seu deferimento.

Seção IV

Da Transação

Art. 60. A transação somente será celebrada quando comprovado que esta
importará na terminação do li�gio e ex�nção do crédito tributário, através de mútuas
concessões do sujeito a�vo e passivo.

§ 1º A transação será efetuada mediante o recebimento de bens, inclusive
serviços, em pagamento de tributos municipais, cujos débitos, apurados ou confessados, se
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referirem, exclusivamente, a períodos anteriores ao pedido.

§ 2º Se o valor do bem oferecido pelo contribuinte for superior ao débito, a
diferença poderá ser levada a seu crédito, para u�lização no pagamento do tributo que lhe deu
origem.

§ 3º Quando se tratar de bens imóveis, somente poderão ser objeto de
negociação, aqueles situados no Município de Goiânia e, desde que o valor venal lançado no
exercício seja pelo menos igual ao crédito a ex�nguir no momento em que se efe�var a
transação.

§ 4º Se o valor dos bens oferecidos em pagamento for inferior ao crédito do
Município, caberá ao devedor completar o pagamento em dinheiro, de uma só vez ou
parceladamente.

§ 5º Em nenhuma hipótese será admi�da transação cujo imóvel alcance valor
superior ao dobro do débito.

§ 6º A aceitação dos bens imóveis fica condicionada, em relação à des�nação a
lhes ser dada, à necessidade, ao interesse e à conveniência do Município.

Art. 61. Compete ao �tular da Procuradoria-Geral do Município realizar a
transação do crédito tributário, mediante autorização do Chefe do Poder Execu�vo municipal,
por meio de ato próprio e específico para cada caso.

Seção V

Da Arrecadação

Art. 62. A arrecadação dos tributos, multas, depósitos ou cauções, será efetuada
conforme disposto no art. 48 deste Regulamento, excetuando-se as hipóteses de depósitos ou
cauções a cargo do Tesouro Municipal.

Art. 63. Pela cobrança a menor de tributos e penalidades, respondem
imediatamente perante a Fazenda Pública Municipal, solidariamente, os servidores
responsáveis, aos quais cabe o direito regressivo contra o sujeito passivo, a quem o erro não
aproveita.

§ 1º Os servidores referidos neste ar�go poderão requerer ação fiscal contra o
contribuinte que se recusar a atender a no�ficação do órgão arrecadador, não cabendo
qualquer cominação de multa, salvo em caso de dolo ou má-fé, comprovados.

§ 2º Não será de responsabilidade do servidor, cobrança a menor que se fizer em
virtude de declaração falsa do contribuinte, quando ficar comprovado que a fraude foi
pra�cada em circunstâncias que impossibilitaram a tomada de providências necessárias à
defesa do Erário Municipal.

Art. 64. O Município de Goiânia poderá contratar com estabelecimento de
crédito com sede, agência ou escritório no Município, o recebimento de tributos, segundo
normas especiais editadas para este fim.

Art. 65. Nenhum procedimento ou ação se intentará contra o contribuinte que
pagar tributo ou cumprir outras obrigações fiscais, de acordo com decisão administra�va
irrecorrível, ainda que posteriormente essa decisão seja revogada ou modificada.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste ar�go, ao contribuinte que tenha
pra�cado os atos nele previstos, de conformidade com as instruções emanadas dos órgãos
fazendários e regularmente publicadas.

Seção VI

Da Prescrição e Decadência

Art. 66. O direito de a Fazenda Pública Municipal cons�tuir o crédito tributário
ex�ngue-se após 05 (cinco) anos, contados:

Página 16 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter
sido efetuado; ou

II - da data em que se tornar defini�va a decisão que houver anulado, por vício
formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este ar�go ex�ngue-se,
defini�vamente, com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido
iniciada a cons�tuição do crédito tributário pela no�ficação ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 67. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco)
anos, contados da data da sua cons�tuição defini�va.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que cons�tua em mora o devedor; ou

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor.

Seção VII

Da Dação em Pagamento em Bens Imóveis

Art. 68. Os créditos tributários e não tributários, inscritos em dívida a�va do
Município, poderão ser ex�ntos pelo devedor, pessoa �sica ou jurídica, mediante dação em
pagamento em bens imóveis, resguardados os princípios da isonomia, da supremacia do
interesse público sobre o privado, da irrenunciabilidade fiscal e o da eficiência, nos termos da
Lei Complementar nº 344, de 2021, e deste Regulamento.

§ 1º O crédito tributário com exigibilidade suspensa, em virtude de depósito do
seu montante integral ou de parcelamento, não poderá ser objeto de ex�nção por dação em
pagamento em bens imóveis.

§ 2º Se o credor for evicto do bem imóvel recebido em pagamento, restabelecer-
se-á a obrigação primi�va, ficando sem efeito a quitação dada.

§ 3º Na hipótese de créditos tributários já ajuizados, a dação em pagamento será
lavrada nos autos do processo, em termo próprio, assinada pelo dador e pelo donatário, e
homologada pelo juiz competente.

§ 4º A ex�nção de que trata este ar�go não é extensiva às custas judiciais e
despesas processuais, aos emolumentos de cartório extrajudicial ou aos honorários periciais e
advoca�cios.

§ 5º A des�nação específica dos créditos ex�ntos por dação em pagamento deve
ser respeitada quando houver vinculação cons�tucionalmente admissível.

§ 6º Não serão aceitos os imóveis de di�cil alienação, inservíveis, ou que não
atendam aos critérios de necessidade, u�lidade e conveniência, a serem aferidos pela
administração pública.

§ 7º Para que seja aceita a dação em pagamento de bens imóveis para fins de
ex�nção de crédito tributário, o imóvel deverá estar registrado em nome do sujeito passivo da
obrigação tributária e sem nenhum ônus real sobre o mesmo.

Art. 69. O requerimento de dação em pagamento deverá ser:

I - formalizado em modelo próprio, do qual constem os débitos a serem objeto
da dação em pagamento;
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II - assinado pelo devedor ou representante legal com poderes para a prá�ca do
ato; e

III - instruído com:

a) documento de cons�tuição da pessoa jurídica ou equiparada, com as
respec�vas alterações que permitam iden�ficar os responsáveis por sua gestão, ou documento
de iden�ficação da pessoa �sica, ou documento do procurador legalmente habilitado, conforme
o caso;

b) cer�dão, extraída há menos de 30 (trinta) dias, do Cartório do Registro de
Imóveis competente, que demonstre ser o devedor o legí�mo proprietário e que ateste que o
imóvel está livre e desembaraçado de quaisquer ônus;

c) cer�dão de quitação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU ou do Imposto Territorial Rural - ITR, de energia elétrica, de água e esgoto,
despesas condominiais e demais encargos sobre o imóvel;

d) cer�dões cíveis, criminais e trabalhistas, federais e estaduais, do domicílio do
devedor, bem como do lugar da situação do imóvel; e

e) manifestação de interesse no bem imóvel, expedida pelo órgão municipal de
planejamento urbano.

§ 1º A proposta de dação em pagamento de bem imóvel não sur�rá qualquer
efeito em relação aos débitos inscritos em dívida a�va antes de sua aceitação pelo Município.

§ 2º A pendência na análise do requerimento não afasta a necessidade de
cumprimento regular das obrigações tributárias, nem impede o prosseguimento da cobrança
administra�va ou judicial da dívida.

§ 3º O levantamento de garan�as eventualmente existentes somente poderá ser
realizado após a ex�nção da dívida pela dação em pagamento.

Art. 70. Após autuação do processo, os autos seguirão para manifestação do
órgão municipal de finanças, e, após, serão encaminhados ao órgão municipal de planejamento
urbano e habitação para análise de conveniência e oportunidade, bem como decisão quanto ao
prosseguimento da dação em pagamento.

Art. 71. Sendo favorável a decisão do órgão de planejamento urbano e habitação,
o processo será encaminhado para a Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de
Goiânia - CAIMU, para avaliação do imóvel, sendo que:

I - caso o valor do bem oferecido pelo contribuinte seja superior ao valor
consolidado do débito inscrito em dívida a�va do Município de Goiânia que se obje�va
ex�nguir, sua aceitação ficará condicionada à renúncia expressa, em escritura pública, por parte
do devedor proprietário do imóvel, ao ressarcimento de qualquer diferença; ou

II - no caso, do valor apurado ser inferior ao montante da dívida, o sujeito passivo
deverá complementá-lo em espécie, de uma só vez ou parcelada em até 48 (quarenta e oito)
parcelas mensais e consecu�vas, até o valor do crédito a ser ex�nto.

§ 1º Em todos os casos, os autos deverão ser instruídos com a renúncia expressa
ou o termo de parcelamento com comprovante de pagamento da parcela única ou 1º (primeira)
parcela, como condição para prosseguimento do feito.

§ 2º Não será admi�da dação em pagamento cujo imóvel alcance valor superior
ao dobro do débito.

§ 3º Sendo desfavorável a decisão do órgão municipal de planejamento urbano e
habitação, os autos serão arquivados e não caberá recurso da decisão de indeferimento.

§ 4º A dação em pagamento se dará pelo valor do laudo de avaliação do bem
imóvel elaborado pela Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de Goiânia - CAIMU.
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Art. 72. Após instrução do processo com parecer favorável do órgão municipal de
planejamento urbano e habitação e avaliação do bem imóvel, o processo seguirá à
Procuradoria-Geral do Município para elaboração de parecer.

§ 1º No caso de manifestação favorável da Procuradoria-Geral do Município, os
autos serão encaminhados ao Chefe do Poder Execu�vo, para apreciação.

§ 2º Sendo determinado pelo Chefe do Poder Execu�vo a efe�vação da dação em
pagamento, não havendo parcelamento, o imóvel deverá ser levado a registro junto ao cartório
competente com a consequente baixa defini�va dos débitos.

§ 3º Havendo parcelamento, nos termos do inciso II do art. 71 deste
Regulamento, a transferência defini�va do imóvel para o patrimônio do Município, de que trata
o § 2º deste ar�go, ficará suspensa até a quitação total do parcelamento e a respec�va baixa
dos débitos.

 

TÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 73. As normas constantes deste Título incidem diretamente sobre os agentes
da administração tributária, cuja competência refere-se à fiscalização e à arrecadação de
tributos, e, indiretamente, sobre os sujeitos passivos da obrigação tributária, pessoas �sicas ou
jurídicas, contribuintes ou não, inclusive as que gozem de imunidade ou isenção.

Art. 74. Compete ao órgão municipal de finanças , por suas unidades próprias,
fiscalizar e orientar, em todo o Município de Goiânia, a aplicação das leis tributárias, dar-lhes
interpretação, dirimir-lhes as dúvidas e omissões, e especificamente, a gestão da cons�tuição,
arrecadação, fiscalização e controle dos créditos tributários, bem como o julgamento dos
processos administra�vos fiscais nos termos, procedimentos e limites estabelecidos na Lei
Complementar nº 344, de 2021, e demais legislações per�nentes.

Parágrafo único. O �tular do órgão municipal de finanças poderá expedir
instruções norma�vas, resoluções e demais atos necessários ao esclarecimento dos atos
decorrentes dessas a�vidades.

Seção II

Da Fiscalização

Art. 75. A fiscalização dos impostos, taxas e contribuições de melhoria compete:

I - a direta, ao órgão municipal de finanças, por suas unidades próprias e aos
Auditores de Tributos; e

II - a indireta:

a) às autoridades administra�vas e judiciais, na forma e condições estabelecidas
no Código de Processo Civil e Código de Organização Judiciária; e

b) aos demais órgãos da administração municipal, bem como das respec�vas
autarquias, no âmbito de suas competências e atribuições.
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Art. 76. Os Auditores de Tributos, quando no exercício de suas funções, lavrarão
termos circunstanciados de início e de conclusão da verificação fiscal realizada, nos quais
consignarão:

I - o período fiscalizado;

II - a relação dos livros;

III - os documentos solicitados;

IV - as conclusões a que chegaram; e

V - demais informações de interesse para a fiscalização.

Art. 77. Mediante in�mação, escrita ou eletrônica, são obrigados a prestar à
autoridade administra�va todas as informações de que disponham com relação aos bens,
negócios ou a�vidades de terceiros, importando a recusa em embaraço à ação fiscal:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de o�cio;

II - os bancos públicos ou privados, e demais ins�tuições financeiras;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; ou

VII - quaisquer outras en�dades, pessoas �sicas ou jurídicas que a lei designe, em
razão de seu cargo, o�cio, função, ministério, a�vidade, profissão ou ainda que esteja
relacionada, direta ou indiretamente, com o imposto.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste ar�go não abrange a prestação de
informações quanto a fatos sobre os quais o in�mado esteja legalmente obrigado a observar
segredo em razão de cargo, o�cio, função, ministério, a�vidade ou profissão.

Art. 78. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação,
por parte da Fazenda Pública Municipal ou de seus servidores, de informação ob�da em razão
do o�cio sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a
natureza e o estado de seus negócios ou a�vidades.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste ar�go, além dos casos previstos no art. 123
da Lei Complementar nº 344, de 2021:

I - a requisição de autoridade judiciária no interesse da jus�ça; e

II - as solicitações de autoridade administra�va no interesse da administração
pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administra�vo, no órgão
ou na en�dade respec�va, com o obje�vo de inves�gar o sujeito passivo a que se refere a
informação, por prá�ca de infração administra�va.

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da administração pública
municipal, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita à
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação
do sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações rela�vas a:

I - representações fiscais para fins penais;

II - inscrições na Dívida A�va da Fazenda Pública; e

III - parcelamento ou moratória.

Seção III

Da Responsabilidade dos Auditores de Tributos
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Art. 79. O Auditor de Tributos Municipal que, em função do cargo exercido,
tendo conhecimento de infração à legislação tributária, deixar de lavrar e encaminhar o auto
competente, ou o servidor que, da mesma forma, deixar de lavrar a representação, será
responsável pecuniariamente pelo prejuízo causado à Fazenda Pública Municipal, desde que a
omissão e a responsabilidade sejam apuradas no curso da prescrição.

§ 1º A responsabilidade de que trata este ar�go aplica-se à autoridade ou
servidor que deixar de dar andamento aos processos administra�vos tributários, contenciosos
ou não, e quando:

I - o fizer fora dos prazos estabelecidos;

II - mandar arquivá-los antes de findos, sem causa jus�ficada e não
fundamentado o despacho na legislação vigente à época da determinação do arquivamento.

§ 2º A responsabilidade, no caso deste ar�go, é pessoal e independente do cargo
ou função exercida, sem prejuízo de outras sanções administra�vas e penais cabíveis à espécie.

Art. 80. Será cominada aos responsáveis, nos casos previstos no art. 79 deste
Decreto, a pena de multa de valor igual à metade da aplicável ao agente responsável pela
infração, sem prejuízo de obrigatoriedade do recolhimento do tributo, se este não �ver sido
recolhido pelo contribuinte.

§ 1º A pena prevista neste ar�go será imposta pelo �tular do órgão municipal de
finanças, por despacho no processo administra�vo que apurar a responsabilidade do servidor, a
quem será assegurado amplo direito de defesa.

§ 2º Na hipótese do valor da multa e tributo, deixados de arrecadar por culpa do
servidor, ser superior a 10% (dez por cento) do percebido mensalmente por ele, a �tulo de
remuneração, o �tular do órgão municipal de finanças determinará o recolhimento parcelado,
de modo que, de uma só vez, não seja recolhida importância excedente daquele limite.

Art. 81. Não será de responsabilidade do servidor:

I - a omissão que pra�car ou o pagamento do tributo cujo recolhimento deixar de
promover, em razão de:

a) ordem superior, devidamente comprovada; ou

b) quando a omissão decorrer das limitações da tarefa ou pela falta de condições
necessárias para lavrar o auto de infração, em virtude de limitações humanas ou técnicas que
lhe tenha sido atribuída pelo seu chefe imediato; 

II - quando se verificar que a infração consta de livro ou documento fiscal a ele
não exibidos e, por isto, já tenha lavrado auto de infração por embaraço à fiscalização, caso em
que não caberá aplicação de pena pecuniária ou de outra.

Art. 82. Consideradas as circunstâncias especiais em que foi pra�cada a omissão
do Auditor de Tributos Municipal, bem como os mo�vos pelos quais deixou de promover a
arrecadação de tributos, conforme fixados na legislação municipal, o �tular do órgão municipal
de finanças, após a aplicação de multa, poderá dispensá-lo do pagamento desta.

Subseção I

Do Embaraço à Ação Fiscal

Art. 83. Cons�tui embaraço à ação fiscal e desacato à autoridade, sujeitando o
infrator às penalidades cabíveis, a ocorrência das seguintes hipóteses:

I - não exibir à fiscalização os livros, arquivos, movimentações financeiras e
demais documentos exigidos pela autoridade fiscal, no exercício de suas atribuições;

II - impedir o acesso da autoridade fiscal às dependências internas do
estabelecimento, aos computadores e bancos de dados; ou
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III - dificultar a fiscalização ou constranger �sica ou moralmente a autoridade
fiscal.

Parágrafo único. A autoridade fiscal competente, diretamente ou por intermédio
da autoridade à qual esteja subordinada, poderá, sempre que necessário ou quando ví�ma de
embaraço ou desacato, ainda que não esteja configurado fato definido em lei como crime ou
contravenção, requisitar o auxílio e garan�as necessárias:

I - ao pleno e inviolável exercício de suas atribuições;

II - à execução das tarefas que lhe são come�das; e

III - à realização das diligências indispensáveis à aplicação da legislação tributária.

Subseção II

Da Apreensão de Livros, Documentos e Bens

Art. 84. Poderão ser apreendidos pela fiscalização, livros, arquivos e demais
documentos fiscais ou extrafiscais, equipamentos e outros bens, �sicos ou digitais, em poder do
contribuinte ou de terceiros, que se encontrem em situação irregular ou que cons�tuam prova
de indícios de infração à legislação tributária.

Art. 85. A apreensão será feita mediante lavratura de termo específico, que
conterá:

I - a descrição dos documentos ou bens apreendidos;

II - o lugar onde ficarão depositados e o nome do depositário; e

III - a indicação de que ao interessado se forneceu cópia do referido termo e da
relação dos documentos ou bens apreendidos, quando for o caso.

§ 1º Poderá ser designado depositário o próprio detentor dos bens ou
documentos, se for idôneo, a juízo da autoridade fiscal que fizer a apreensão.

§ 2º Havendo prova ou fundada suspeita de que os livros, notas e outros
documentos fiscais se encontram em residência par�cular ou lugar reservado à moradia, serão
promovidas busca e apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a
remoção clandes�na.

Art. 86. Os livros, notas e outros documentos, �sicos ou digitais, apreendidos na
forma do art. 85 deste Regulamento, serão devolvidos, contra recibo, mediante requerimento
do interessado e desde que não prejudique a instrução final do processo.

 

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

 

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 87. Cons�tui infração fiscal qualquer ação ou omissão contrária às
disposições da legislação tributária municipal, independentemente da intenção do agente ou
responsável e da efe�vidade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 88. Serão aplicadas, isoladas ou cumula�vamente, as seguintes sanções em
decorrência de infrações à Lei Complementar nº 344, de 2021, a este Regulamento e demais
normas tributárias aplicáveis:

I - multas;

II - sujeição a regime especial de fiscalização;
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III - proibição de transacionar com o Município;

IV - vedação de obtenção e cassação de bene�cios fiscais;

V - interdição do estabelecimento ou da obra; e

VI - apreensão das mercadorias, do veículo ou do objeto da publicidade.

§ 1º As sanções constantes deste ar�go não cessam a aplicação das demais
previstas em legislação tributária específica.

§ 2º O pagamento da multa não exime o infrator da obrigação de reparar os
danos resultantes da infração, nem do cumprimento das exigências legais e regulamentares a
que es�ver obrigado.

§ 3º As multas serão cumula�vas, quando resultarem concomitantemente do
não cumprimento de obrigação tributária principal e acessória.

Art. 89. O sujeito passivo dos tributos municipais responderá ainda pelos
acréscimos legais previstos, além das custas, honorários advoca�cios e demais despesas
judiciais, em caso de cobrança execu�va do débito.

Art. 90. Cons�tui sonegação e crime contra a ordem tributária, a prá�ca pelo
contribuinte ou responsável, de quaisquer atos previstos e definidos nas Leis federais nº 4.729,
de 14 de julho de 1965, e nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Art. 91. A aplicação de penalidade de qualquer natureza e o cumprimento da
pena aplicada, não dispensa o pagamento do tributo devido, a incidência de juros de mora, de
atualização monetária e o cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas na legislação
tributária.

Parágrafo único. O valor do crédito tributário oriundo de multa de caráter
puni�vo, não pago no vencimento estabelecido, sofrerá a incidência dos acréscimos moratórios
previstos na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento.

Art. 92. Não será passível de penalidade o sujeito passivo que tenha agido ou
pago tributo de acordo com a interpretação fiscal constante de decisão defini�va da
administração tributária, ainda que esta venha a ser posteriormente modificada.

Seção II

Das Multas Rela�vas à Obrigação Principal

Art. 93. Sobre o valor do tributo não recolhido, no todo ou em parte, após
decorrido o prazo previsto na legislação tributária, aplicar-se-á o disposto no art. 132 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Seção III

Das Multas Rela�vas às Obrigações Acessórias

Art. 94. O descumprimento de obrigações acessórias previstas na Lei
Complementar nº 344, de 2021 e neste Regulamento, implicará na aplicação das multas de que
trata o art. 133 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Seção IV

Das Multas Rela�vas à Ação Fiscal

Art. 95. O descumprimento das normas previstas na legislação tributária
relacionada com a ação fiscal sujeita o infrator às multas de que trata o art. 134 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Seção V

Da Proibição de Transacionar com o Município
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Art. 96. O sujeito passivo que es�ver em débito com o Município de Goiânia em
relação à obrigação tributária principal ou acessória não poderá:

I - receber créditos ou quaisquer valores;

II - par�cipar de licitação; e

III - celebrar contratos e convênios ou transacionar com o Município e suas
en�dades da administração indireta.

Parágrafo único. A proibição de que trata este ar�go, será instrumentalizada por
meio de cer�dão posi�va.

CAPÍTULO III

DOS REGIMES ESPECIAIS

Art. 97. O sujeito passivo poderá ser subme�do a regime especial de fiscalização
ou de recolhimento do imposto ou de emissão de documentos fiscais, nos termos deste
Regulamento ou em outro ato norma�vo específico.

Art. 98. Os regimes ou controles especiais de uso de documentos ou de
escrituração, quando estabelecidos em bene�cio dos contribuintes ou outras pessoas obrigadas
ao cumprimento de disposi�vos da legislação tributária, serão cassados se os beneficiários
procederem de modo contrário ao disposto na legislação tributária, no gozo das respec�vas
concessões.

Parágrafo único. É competente para determinar a cassação a mesma autoridade
que for para a concessão.

CAPÍTULO IV

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO

Art. 99. Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, é o portal de serviços e
comunicações eletrônicas, disponível na internet, para viabilizar a comunicação eletrônica entre
a administração pública municipal e a pessoa �sica ou jurídica.

§ 1º A administração pública municipal poderá u�lizar a comunicação eletrônica
para, dentre outras finalidades:

I - cien�ficar o sujeito passivo de quaisquer �pos de atos administra�vos;

II - encaminhar no�ficações e in�mações; e

III - expedir avisos em geral.

§ 2º A expedição de avisos por meio do DTE não exclui a espontaneidade da
denúncia, antes da emissão da ordem de serviço, nos termos do art. 48 da Lei Complementar
nº 344, de 2021.

Art. 100. O acesso ao DTE ocorrerá por meio do Portal do Contribuinte, com o
devido cadastro de usuário e senha, no site oficial do Poder Execu�vo municipal.

§ 1º Para o acesso, o contribuinte deverá estar com os seus dados e do
responsável atualizados nos cadastros do Município de Goiânia, o qual deverá ser feito por
meio do Portal do Contribuinte.

§ 2º A senha cadastrada pelo responsável será considerada como senha master a
qual terá acesso a todos os serviços disponibilizados dentro do portal, e poderá ser u�lizada
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para a criação de outros usuários com acesso às funcionalidades disponíveis, conforme perfil de
u�lização do sistema.

§ 3º A criação dos usuários por perfil, e o acesso dos mesmos ao sistema, é de
responsabilidade exclusiva do contribuinte ou seu representante.

Art. 101. A comunicação e a in�mação realizadas por meio do DTE serão
consideradas pessoais para todos os efeitos legais.

§ 1º Os documentos eletrônicos transmi�dos por meio do DTE, serão
considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 2º Os documentos digitalizados ou inseridos eletronicamente, transmi�dos na
forma do § 1º deste ar�go, serão considerados documentos eletrônicos para todos os efeitos e
terão a mesma força probante dos originais.

§ 3º Caso não seja disponibilizada opção de resposta em meio eletrônico, o
contribuinte deverá responder, pessoalmente, mediante comparecimento à unidade
competente do órgão municipal de finanças ou por meio de processo administra�vo, quando
for o caso.

Art. 102. No ato do cadastro, o contribuinte ou seu representante legal deverá
fornecer endereço válido de correio eletrônico (e-mail) para recebimento de mensagens.

Art. 103. O usuário principal cadastrado poderá acessar todos os sistemas
disponibilizados para o contribuinte receber e responder comunicações oficiais, incluindo
no�ficações e in�mações, por meio do DTE ou, quando for o caso, presencialmente.

Art. 104. Quando necessário, o usuário principal poderá criar usuário
representante, usuário contador e usuário gerenciador de declarações eletrônicas, classificados
como usuários secundários, informando o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, senha
para tais usuários e outras informações per�nentes.

Parágrafo único. As ações dos usuários secundários realizadas nos sistemas
pertencentes ao Portal do Contribuinte e DTE são de inteira responsabilidade do usuário
principal.

Art. 105. Para os fins do disposto no art. 104 deste Decreto entende-se por:

I - usuário representante: usuário criado pelo usuário principal e autorizado por
esse para acessar o Portal do Contribuinte e os sistemas nele disponibilizados com acessos
específicos;

II - usuário contador: usuário relacionado ao contador do contribuinte e
autorizado por esse a acessar o Portal do Contribuinte e os sistemas nele disponibilizados em
seu nome, podendo visualizar o alerta de no�ficações e in�mações, tendo acesso ao seu
conteúdo; e

III - usuário gerenciador de declarações eletrônicas: usuário criado pelo usuário
representante e autorizado por esse para acessar o Portal do Contribuinte e os sistemas nele
disponibilizados em seu nome.

Parágrafo único. O usuário gerenciador de declarações eletrônicas poderá
visualizar o alerta de no�ficações e in�mações, não tendo acesso ao seu conteúdo.

Art. 106. A auten�cação para acesso ao sistema do Portal do Contribuinte será
realizada u�lizando como usuário o número do CPF e a senha cadastrada ou por meio de
cer�ficado digital.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, considera-se que o acesso realizado com o
usuário e a senha corretos ou com uso de cer�ficação digital foram feitos pelo contribuinte ou
seu representante.
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Art. 107. O contribuinte considera-se in�mado ou cien�ficado da no�ficação ou
da in�mação:

I - na data em que o usuário principal e/ou usuário contador acessar a
no�ficação/in�mação no DTE; e

II - na data em que completarem 10 (dez) dias úteis contados da data registrada
no comprovante de entrega no DTE do usuário principal e/ou usuário contador e usuário
representante, caso não ocorra o acesso previsto no inciso I deste ar�go.

Parágrafo único. Nos casos em que o contribuinte es�ver sob fiscalização, este
considera-se in�mado ou cien�ficado da no�ficação ou da in�mação no primeiro dia ú�l após
decorridos 05 (cinco) dias úteis do envio da no�ficação ou in�mação por meio do DTE.

Art. 108. O prazo para apresentação da documentação requisitada será de 05
(cinco) dias úteis, contados da ciência da no�ficação, conforme o disposto no art. 107 deste
Regulamento.

Parágrafo único. Os prazos para os processos administra�vos tributários fiscais
são os previstos na Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 109. A autoridade competente pela realização da no�ficação ou in�mação
por meio do DTE poderá enviar a comunicação por correio eletrônico (e-mail) a todos os
usuários habilitados a acessar o Portal do Contribuinte, incluindo o usuário principal e os
usuários secundários.

§ 1º O correio eletrônico serve como aviso extra e o não recebimento de
mensagens por e-mail não pode ser usado como alegação de desconhecimento da
comunicação oficial postada no DTE.

§ 2º A tomada de conhecimento de mensagem enviada por e-mail não subs�tui a
ciência da comunicação oficial postada no DTE.

§ 3º A comunicação referente à no�ficação ou à in�mação enviada por e-mail
limitar-se-á a informar ao contribuinte sobre a existência de no�ficações e in�mações no DTE,
sem permi�r sua visualização.

Art. 110. O DTE poderá conter avisos gerais ou específicos para a
autorregularização, inclusive os oriundos de malha e monitoramentos fiscais.

Art. 111. Os avisos de monitoramento e autorregularização, de que trata o art.
110 deste Regulamento, não configuram início de procedimento fiscal, resguardando ao
contribuinte o direito à denúncia espontânea.

 

CAPÍTULO V

DO CADASTRO FISCAL

 

Art. 112. O Cadastro Fiscal do Município de Goiânia contempla:

I - o Cadastro Imobiliário - CI, tem por obje�vo inscrever todas as unidades
imobiliárias existentes no Município, independentemente da sua categoria de uso ou da
tributação incidente;

II - o Cadastro Mobiliário - CM, tem por obje�vo o registro de todo sujeito
passivo de obrigação tributária, sejam pessoas �sicas ou jurídicas, que exerçam qualquer �po
de a�vidade, mesmo que isentas, imunes ou não tributadas; e

III - o Cadastro Eventual – CEV, tem por obje�vo inscrever o sujeito passivo de
obrigação tributária quando:
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a) o serviço prestado no âmbito deste Município, constar das exceções previstas
no art. 213 da Lei Complementar nº 344, de 2021 e o tomador do serviço não for pessoa
jurídica ou, se jurídica, não es�ver domiciliado neste Município;

b) a pessoa �sica domiciliada neste Município exerça de forma não habitual as
a�vidades previstas no subitem 17.10 ou quaisquer dos subitens do item 12, exceto o subitem
12.13, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

c) a pessoa �sica domiciliada neste Município exerça de forma não habitual as
a�vidades previstas na Lista de Serviços no Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, e
que necessitem emi�r nota fiscal avulsa; e

d) a pessoa �sica ou jurídica autor ou responsável técnico por projeto, não esteja
domiciliada no Município, quando da aprovação de projeto ou solicitação de alvará de
construção, ficando o mesmo dispensado do recolhimento do ISS quando devidamente
comprovado cadastro regular no município de domicílio.

Parágrafo único. A inscrição no Cadastro Mobiliário gera um número
iden�ficador denominado Cadastro de A�vidades Econômicas – CAE.

CAPÍTULO VI

DA DÍVIDA ATIVA

Seção I

Da Cons�tuição e Inscrição

Art. 113. Cons�tui Dívida A�va do Município de Goiânia a proveniente de crédito
de natureza tributária ou não, regularmente inscrito na unidade competente, do órgão
municipal de finanças, após esgotado o prazo para pagamento fixado pela lei ou por decisão
final proferida em processo regular.

§ 1º Considera-se dívida a�va tributária os créditos da Fazenda Pública
Municipal, provenientes de obrigação legal rela�va aos tributos e respec�vos adicionais e
multas.

§ 2º Considera-se dívida a�va de natureza não tributária os demais créditos
municipais, tais como:

I - multas de qualquer origem, exceto as tributárias;

II - foros, laudêmios e aluguéis;

III - custas processuais;

IV - preços públicos de serviços prestados por órgãos da administração pública
municipal, direta ou indireta;

V - indenizações, reposições, res�tuições e ressarcimentos aos cofres públicos
municipais;

VI - fiança, aval ou outra garan�a; e

VII - dívidas de contratos em geral ou de outras obrigações legais não tributárias.

§ 3º A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste ar�go, a
liquidez do crédito.

Art. 114. Considera-se como inscrita, a dívida não paga, registrada no sistema
informa�zado do órgão municipal de finanças via Cer�dão da Dívida A�va, indicando
obrigatoriamente:
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I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II - a quan�a devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, iden�ficando especificamente o disposi�vo
legal em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - o número do processo administra�vo de que se originar o crédito, sendo o
caso; e

VI - a indicação do livro eletrônico e da folha de inscrição.

Art. 115. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no art. 114 deste
Regulamento, ou o erro a eles rela�vo, são causas de nulidade da inscrição e do processo de
cobrança dela decorrente.

Parágrafo único. A nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira
instância, mediante subs�tuição da cer�dão nula, restaurado ao sujeito passivo, acusado ou
interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada.

Art. 116. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e
tem o efeito de prova pré-cons�tuída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este ar�go é rela�va e pode ser
ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que se aproveite.

Art. 117. Serão considerados legalmente prescritos, os débitos inscritos na Dívida
A�va do Município, ajuizados ou não, decorridos 05 (cinco) anos, contados da data da inscrição.

Parágrafo único. O prazo, a que se refere este ar�go, se interrompe:

I - pela citação pessoal do devedor, feita judicialmente ou pela no�ficação
administra�va;

II - por qualquer ato judicial que cons�tua em mora o devedor;

III - pela apresentação de documentos comprobatórios da dívida, em juízo de
inventários ou concursos de credores;

IV - pela contestação em juízo.

Art. 118. Somente serão cancelados, mediante decreto do Poder Execu�vo
municipal ou decisão judicial, os débitos legalmente prescritos.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrida a prescrição, comprovada a existência de
erro administra�vo de lançamento do tributo, a Cer�dão de Dívida A�va poderá ser emendada
ou subs�tuída.

Art. 119. Encerrado o exercício financeiro, a unidade competente, do órgão
municipal de finanças, providenciará a inscrição dos débitos fiscais de natureza tributária ou
não tributária, por contribuinte, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 148 da Lei Complementar nº
344, de 2021.

Art. 120. O valor de alçada para o ajuizamento das ações de execuções fiscais é
previsto em lei municipal e atualizado por decreto do Chefe do Poder Execu�vo.

Seção II

Da Cobrança e do Recebimento de Créditos Inscritos na Dívida A�va

Art. 121. As dívidas rela�vas ao mesmo devedor, quando conexas ou
consequentes, poderão ser reunidas sob a mesma Cer�dão da Dívida A�va, desde que
separados por natureza do crédito e possibilitem o recolhimento em apartado de cada crédito.

Página 28 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



Art. 122. O recebimento de créditos tributários, constantes de Cer�dões da
Dívida A�va, será feito por meio de guias de recolhimento expedidas pelo sistema de
arrecadação do Município de Goiânia.

Art. 123. Ressalvados os casos de autorização legisla�va, ou decisão judicial ou
administra�va na forma da legislação em vigor, não se efetuará o recebimento de créditos
inscritos na Dívida A�va com dispensa de multas, juros de mora e atualização monetária.

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do disposto
no caput deste ar�go fica o servidor responsável obrigado, além da pena disciplinar a que
es�ver sujeito, a recolher aos cofres municipais o valor da quan�a que houver dispensado.

Art. 124. É solidariamente responsável com o servidor, quanto à reposição das
quan�as rela�vas à redução da multa e juros de mora mencionados no art. 123 deste
Regulamento, o chefe imediato do servidor, salvo se o fizer em cumprimento de mandado
judicial.

Parágrafo único. A autoridade que comprovadamente determinar a dispensa de
quaisquer dos acréscimos legais previstos no art. 123 deste Regulamento, responderá pelo
pagamento da quan�a dispensada, ficando ainda sujeita às penalidades civis e criminais, se
comprovada a existência de dolo, fraude ou má-fé.

Art. 125. A cobrança de Dívida A�va será feita por via extrajudicial ou judicial, por
meio de ação execu�va fiscal, observado o disposto na Lei Complementar nº 344, de 2021, e
neste Regulamento.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença que julgar improcedente, no
todo ou em parte, à execução fiscal, a Procuradoria-Geral do Município deverá cien�ficar o
órgão municipal de finanças para providenciar a baixa e o cancelamento defini�vo total ou
parcial do débito, bem como da respec�va inscrição na dívida a�va.

Art. 126. Compete ao órgão municipal de finanças a inscrição, a cobrança
amigável, a expedição da Cer�dão da Dívida A�va e a arrecadação da Dívida A�va do Município,
de natureza tributária ou não.

 

CAPÍTULO VII

DAS CERTIDÕES

 

Art. 127. À vista de requerimento do interessado, poderá ser expedido pelo
órgão competente, as seguintes cer�dões:

I - conjunta de regularidade fiscal por pessoa �sica ou jurídica;

II - de regularidade fiscal de débitos fiscais de natureza mobiliária;

III - de regularidade fiscal de débitos fiscais de natureza imobiliária;

IV - de dados cadastrais de a�vidades econômicas;

V - de dados cadastrais de imóvel;

VI - de situação cadastral de baixa ou suspensão da inscrição no Cadastro
Mobiliário;

VII - de dados do ano de referência do lançamento dos impostos do imóvel;

VIII - do cadastramento e averbação de edificação sobre o terreno; e

IX - de comprovação de pagamentos de créditos tributários e não tributários ao
Município.

§ 1º As cer�dões relacionadas nos incisos I a III deste ar�go, poderão ser:
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I - nega�va de débitos;

II - posi�va com efeitos de nega�va; e

III - posi�va de débitos.

§ 2º A Cer�dão Nega�va de Débitos cer�fica que não constam para o requerente
débitos pendentes de pagamento com o Município de Goiânia, rela�vos à cer�dão requerida.

§ 3º A Cer�dão Posi�va com efeitos de nega�va cer�fica que não constam
débitos pendentes de pagamento com o Município de Goiânia, rela�vos à cer�dão requerida,
com ressalva que existem débitos com exigibilidade suspensa ou não vencidos.

§ 4º A Cer�dão Posi�va confere que constam débitos pendentes de pagamento
com o Município de Goiânia, seja na forma de débitos vencidos, inscritos, ajuizados ou
parcelamentos em atraso, rela�vos à cer�dão requerida.

§ 5º A cer�dão a que se refere o inciso II do § 1º deste ar�go, não dispensa o
requerente do cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal,
cujo crédito esteja suspenso.

§ 6º Tem os mesmos efeitos de cer�dão nega�va a cer�dão posi�va em que
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança execu�va em que tenha
sido efe�vada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

§ 7º A cer�dão de regularidade fiscal do inciso III do caput deste ar�go inclui os
débitos rela�vos à Contribuição de Melhoria e Contribuição para Custeio da Iluminação Pública.

§ 8º A cer�dão a que se refere o inciso V do caput deste ar�go, poderá ser
emi�da para efeito de comprovação da decadência do direito do Município de cons�tuir o
crédito tributário rela�vo ao imóvel.

§ 9º A cer�dão de regularidade fiscal do inciso II do caput deste ar�go, inclui
todos os débitos rela�vos à inscrição do Cadastro Mobiliário, e exclui débitos de natureza
imobiliária.

§ 10. A cer�dão de regularidade fiscal prevista no inciso I do caput deste ar�go,
inclui todos os débitos de créditos de natureza tributária e não tributária, registrados no
sistema de arrecadação do Município de Goiânia para pessoa �sica ou jurídica.

Art. 128. As cer�dões serão expedidas nos termos em que tenham sido
requeridas, e conterão obrigatoriamente a iden�ficação da pessoa e o período de validade da
mesma.

§ 1º As cer�dões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Pública
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administra�va.

§ 2º Será responsabilizado, pessoalmente, pelo crédito tributário ou não
tributário e acréscimos legais, o servidor que expedir cer�dões com dolo ou fraude, ou que
contenham erro contra a Fazenda Pública Municipal.

§ 3º O disposto no § 2º deste ar�go, não exclui a responsabilidade
administra�va, civil e criminal, que no caso couber.

Art. 129. As cer�dões emi�das, na forma deste Regulamento, terão prazo de
validade de 90 (noventa) dias, contados da sua emissão.

§ 1º O prazo de 90 (noventa) dias de validade da cer�dão posi�va com efeito de
nega�va, prevista no inciso II do § 1º do art. 127 deste Regulamento, em se tratando de
suspensão de exigibilidade de crédito tributário ou não tributário, de cobrança execu�va em
que tenha sido efe�vada a penhora, ou de existência de créditos não vencidos não poderá
ultrapassar o prazo em que persis�r a situação mo�vadora da suspensão da exigibilidade ou o
vencimento do crédito tributário a que se referem.
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§ 2º A Cer�dão de Baixa, prevista no inciso VI do caput do art. 127 deste
Regulamento, poderá ser emi�da por tempo indeterminado.

§ 3º A Cer�dão de Suspensão de A�vidades, prevista no inciso VI do caput do art.
127 deste Regulamento, poderá ser emi�da pelo tempo da suspensão, comunicado e
comprovado pela unidade competente.

Art. 130. As cer�dões de que trata este Capítulo poderão ser expedidas:

I - nas unidades competentes do órgão municipal de finanças, ou

II - pela internet, ou

III - no site oficial do Poder Execu�vo municipal.

§ 1º A cer�dão conterá obrigatoriamente a hora, a data de sua emissão e o
código de controle.

§ 2º A auten�cidade da cer�dão deverá ser confirmada no site oficial do Poder
Execu�vo municipal.

Art. 131. Qualquer pessoa pode requerer à administração pública
municipal cer�dões para defesa de direitos e esclarecimentos de situações, observadas as
formalidades previstas em lei e neste Regulamento.

Parágrafo único. O pedido será indeferido, se o interessado não comprovar a
legi�midade para pedir, mediante apresentação dos documentos necessários.

 

LIVRO SEGUNDO

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO

 

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 132. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo
valor nela se possa exprimir, que não cons�tua sanção de ato ilícito, ins�tuída em lei cobrada
mediante a�vidade administra�va plenamente vinculada.

Art. 133. A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato
gerador da respec�va obrigação, sendo irrelevante para sua qualificação:

I - a denominação e demais caracterís�cas formais adotadas pela lei; e

II - a des�nação legal do produto de sua arrecadação.

Art. 134. Os tributos são:

I - impostos;

II - taxas; e

III - Contribuição de Melhoria.

§ 1º Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação
independente de qualquer a�vidade estatal específica, rela�va ao contribuinte.

§ 2º Taxa é o tributo que tem como fator gerador o exercício regular do poder de
polícia ou a u�lização, efe�va ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao
contribuinte ou posto à sua disposição.

§ 3º Contribuição de Melhoria é o tributo ins�tuído para fazer face ao custo de
obras públicas.
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Art. 135. Os impostos componentes do Sistema Tributário Municipal são:

I - Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

II - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis inter vivos - ITBI, a qualquer �tulo,
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão �sica, e de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garan�a, bem como cessão de direitos à sua aquisição;

III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Art. 136. As Taxas ins�tuídas pelo Sistema Tributário Municipal são:

I - taxas pelo poder de polícia; e

II - taxas pela u�lização efe�va ou potencial de serviços públicos.

Parágrafo único. Os serviços públicos a que se refere o inciso II deste ar�go,
consideram-se:

I - u�lizados pelo contribuinte:

a) efe�vamente, quando por ele usufruído a qualquer �tulo; e

b) potencialmente, quando, sendo de u�lização compulsória, sejam postos à sua
disposição, mediante a�vidade administra�va em efe�vo funcionamento;

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de
intervenção, de u�lidade ou de necessidade pública; e

III - divisíveis, quando susce�veis de u�lização, separadamente, por parte de
cada um dos seus usuários.

 

TÍTULO II

DOS IMPOSTOS

 

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU

 

Seção I

Do Fato Gerador

Art. 137. Cons�tui fato gerador do IPTU a propriedade, o domínio ú�l ou a posse
de bem imóvel por natureza ou por acessão �sica, como definido na lei civil, localizado na zona
urbana do Município de Goiânia.

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em
lei municipal, observado o requisito mínimo da existência de, pelo menos, 2 (dois) dos
melhoramentos constantes dos incisos deste parágrafo, construídos ou man�dos pelo poder
público:

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para distribuição
domiciliar de energia elétrica; e

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três)
quilômetros do imóvel considerado.
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§ 2º Para fins de incidência do imposto, considera-se zona urbana a área
urbanizável ou de expansão urbana constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos e
en�dades competentes do Município de Goiânia, des�nados à habitação, à indústria ou ao
comércio.

Art. 138. Para fins de incidência do IPTU, considera-se imóvel não edificado
aquele:

I - em que não haja qualquer espécie de construção;

II - cujo valor venal da construção não alcance a vigésima parte do valor venal do
terreno;

III - em que houver obra paralisada ou em andamento, edificações condenadas
ou em ruínas e semelhantes;

IV - em que houver construções rús�cas, temporárias, bem como coberturas sem
piso e sem paredes em que não haja qualquer des�nação social ou econômica; e

V - ocupado por construção de qualquer espécie inadequada à sua situação,
dimensões, des�nação ou u�lidade.

§ 1º Aos imóveis com des�nação exclusiva para o exercício da a�vidade prevista
no item 11.01, da lista de serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, não
edificados ou que estejam enquadrados no inciso II deste ar�go, aplicar-se-á a alíquota de que
trata o inciso II do art. 178 da Lei Complementar nº 344, de 2021, desde que esteja em pleno
funcionamento, devidamente inscrito no Cadastro Mobiliário e cumprindo regularmente as
obrigações tributárias principais e acessórias.

§ 2º Os imóveis que estejam enquadrados no inciso II do caput deste ar�go,
serão considerados edificados desde que haja equipamento, construção ou edificação
permanente que sirva para uso ou habitação e que esteja em pleno funcionamento ou
habitados, aplicando-se a alíquota para imóveis edificados.

Art. 139. A incidência do IPTU, sem prejuízo das cominações legais cabíveis,
independe do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administra�vas.

Seção II

Da Base de Cálculo

Art. 140. A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel.

§ 1º Na determinação do valor venal, serão considerados, em conjunto ou
separadamente, os seguintes elementos:

I - quanto à edificação:

a) o padrão ou �po de construção;

b) a área construída;

c) o valor unitário do metro quadrado;

d) o estado de conservação;

e) os serviços públicos ou de u�lidade pública existentes na via ou logradouro;

f) o índice de valorização do logradouro, quadra ou bairro em que es�ver situado
o imóvel;

g) o preço do imóvel nas úl�mas transações de compra e venda realizadas no
bairro ou região, segundo o mercado imobiliário local;

h) locações correntes; e

i) quaisquer outros dados informa�vos ob�dos pela administração tributária;
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II - quanto ao terreno:

a) a área, a forma, as dimensões, a localização, os acidentes geográficos e outras
caracterís�cas; e

b) os fatores indicados nas alíneas “f” e “g” do inciso I do § 1º deste ar�go e
quaisquer outros dados informa�vos.

§ 2º Na determinação do valor venal, não se considera:

I - o valor dos bens móveis man�dos em caráter permanente ou temporário no
imóvel para efeito de sua u�lização, exploração, aformoseamento ou comodidade; e

II - a vinculação restri�va do direito de propriedade e o estado de comunhão.

Subseção I

Da Apuração da Base de Cálculo

Art. 141. O valor venal do imóvel, assim entendido o valor que este alcançaria
para compra e venda à vista, conforme as condições do mercado, será apurado da seguinte
forma:

I - Planta de Valores Imobiliários do Município, para os terrenos;

II - Anexos IV, V, VI, VII e VIII da Lei Complementar nº 344, de 2021, rela�vamente
às edificações.

§ 1º A Planta de Valores Imobiliários do Município de Goiânia conterá os
seguintes anexos:

I - Anexo I - tabela dos valores genéricos, por m² (metro quadrado) dos terrenos;

II - Anexo II - tabela dos valores especiais em ruas e avenidas, por m² (metro
quadrado) dos terrenos;

III - Anexo III - fatores correcionais dos terrenos, quanto a situação, topografia,
pedologia, acesso, localização e grandeza em área (gleba).

§ 2º O valor do IPTU para o exercício de 2022 não poderá ter acréscimo superior
a 45% (quarenta e cinco por cento) rela�vamente ao valor lançado no exercício de 2021, sem
prejuízo da reposição das perdas inflacionárias.

§ 3º A referência para o acréscimo é o valor do imposto lançado no exercício
imediatamente anterior.

§ 4º Inscrições incluídas no cadastro imobiliário a par�r de 2 de janeiro de 2021,
terão seu imposto calculado pelo resultado da mul�plicação do valor venal do imóvel pela
alíquota, sem o percentual de limite de acréscimo previsto nos §§ 4º a 7º do art. 168 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 5º Imóveis que sofrerem alterações decorrentes de acréscimo de área de
terreno, acréscimo de área edificada e alterações de uso de imóvel, a par�r de 2 de janeiro de
2021, terão seu imposto calculado pelo resultado da mul�plicação do valor venal do imóvel
pela alíquota, sem o percentual de limite de acréscimo previsto nos §§ 4º a 7º do art. 168 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 6º O percentual de limite de acréscimo previsto no § 2º deste ar�go, não será
aplicado àqueles imóveis que perderam o bene�cio da imunidade, isenção ou não incidência,
no exercício anterior.

§ 7º Os limites impostos nos §§ 2º a 6º não se aplicam ao valor mínimo do
imposto estabelecido no art. 179 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 8º Para fins de aplicação do disposto no § 4º deste ar�go, será considerada a
data da inclusão ou atualização da inscrição cadastral, no Cadastro Imobiliário deste Município.
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§ 9º Para fins de aplicação do disposto no § 5º deste ar�go, será considerada a
data da alteração das caracterís�cas �sicas do imóvel, ainda que a sua verificação aconteça em
momento ulterior.

§ 10. O percentual de limite de acréscimo previsto no § 2º deste ar�go, aplica-se
para os casos de imóveis cujas inscrições cadastrais foram incluídas ou sofreram atualizações a
par�r de 2 de janeiro de 2021, cujos lançamentos do IPTU devem obedecer a realidade de
registro na matrícula do imóvel.

Art. 142. Para fins de aplicação do disposto no item 7 do Anexo X da Lei
Complementar nº 344, de 2021, considera-se obra em andamento a realização de trabalho em
imóvel que implique na modificação do terreno, desde sua preparação, seu início e até sua
conclusão, observando-se a existência de a�vidade humana, materiais, equipamentos ou
instalações diferenciadas.

Subseção II

Do Arbitramento

Art. 143. Aplica-se o critério do arbitramento para a determinação do valor venal
quando:

I - o contribuinte impedir ou dificultar o levantamento dos elementos necessários
à apuração do valor venal;

II - o imóvel se encontrar fechado ou não for localizado seu proprietário ou
responsável; ou

III - o sujeito passivo ou o responsável não fornecer os elementos necessários à
iden�ficação do imóvel ou, fornecendo-os, sejam insuficientes ou não mereçam fé.

Parágrafo único. A administração tributária poderá realizar o arbitramento do
valor venal do imóvel com base nos seguintes critérios:

I - por pavimento, a área construída a ser considerada será igual a 70% (setenta
por cento) da área do terreno;

II - padrão de construção “B” do Anexo V da Lei Complementar nº 344, de 2021;

III - estado de conservação “BOA” do Anexo VI da Lei Complementar nº 344, de
2021.

Seção III

Das Alíquotas

Art. 144. As alíquotas do IPTU são as definidas na Lei Complementar nº 344, de
2021.

Seção IV

Dos Sujeitos Passivos

 

Subseção I

Do Contribuinte

Art. 145. Contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o �tular do seu
domínio ú�l, os cessionários ou seu possuidor a qualquer �tulo.

Parágrafo único. São também contribuintes os promitentes compradores imi�dos
na posse, com seus contratos de compra e venda devidamente registrados, os posseiros,
ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes à União, Estados ou Municípios, ou
quaisquer outras pessoas isentas do imposto ou a ele imunes.

Subseção II
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Dos Responsáveis Solidários

Art. 146. O IPTU é devido, a critério da administração tributária:

I - por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsabilidade
solidária dos possuidores indiretos;

II - por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da responsabilidade dos
demais e do possuidor direto.

§ 1º O disposto neste ar�go aplica-se ao espólio das pessoas nele referidas.

§ 2º A massa falida é responsável pelo pagamento do imposto rela�vo aos
imóveis de propriedade do falido.

Art. 147. Responde, solidariamente com o contribuinte, pelo crédito tributário
contra este cons�tuído, quem o suceda na propriedade, domínio ú�l ou posse do imóvel, ainda
que realizada a sucessão depois de verificado o fato tributário imponível.

Seção V

Do Lançamento

Art. 148. O lançamento do Imposto é anual e será feito para cada imóvel ou
unidade imobiliária independente ou autônoma, ainda que con�guo, levando-se em conta sua
situação em 1º de janeiro de cada ano.

Seção VI

Da Revisão do Lançamento

Art. 149. A administração tributária poderá revisar o lançamento do imposto,
quando:

I - se comprovar erro nos elementos indutores do valor venal ou da alíquota
aplicada;

II - houver omissão de dados ou de fatos que deveriam ser apreciados por
ocasião do lançamento do imposto; e

III - se verificar que os dados cadastrais existentes na data do lançamento
estavam em desacordo com a situação fá�ca do imóvel.

§ 1º A revisão do lançamento se dará:

I - por inicia�va da autoridade lançadora do tributo, de o�cio; ou

II - por deferimento de reclamação ou impugnação, na forma do art. 186 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 2º Uma vez revisto o lançamento, com obediência às normas e exigências
previstas neste Decreto, será reaberto o prazo de 20 (vinte) dias ao sujeito passivo, para efeito
de pagamento do tributo ou da diferença deste, sem acréscimo de qualquer penalidade, nos
termos do art. 187 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Subseção Única

Da Reclamação Contra o Lançamento

Art. 150. A reclamação contra o lançamento será apresentada na unidade
competente do órgão municipal de finanças, em requerimento escrito e assinado pelo próprio
contribuinte ou por procurador, legalmente cons�tuído, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do dia do vencimento da primeira parcela ou da parcela única.

§ 1º Do requerimento será dado recibo ao reclamante.

§ 2º Se o imóvel a que se referir a reclamação não es�ver inscrito no Cadastro
Imobiliário, a autoridade administra�va in�mará o reclamante para proceder o cadastramento

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 36 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



no prazo de 08 (oito) dias, esgotado o qual será o processo sumariamente indeferido e
arquivado.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste ar�go, não caberá pedido de reconsideração do
despacho que houver indeferido a reclamação.

Art. 151. A reclamação, apresentada dentro do prazo previsto no art. 150 deste
Regulamento, terá efeito suspensivo.

Parágrafo único. O contribuinte que �ver sua reclamação indeferida, responderá
pelo pagamento de multa e outras penalidades incidentes sobre o tributo.

Art. 152. Caberá à unidade competente do órgão municipal de finanças o
julgamento da reclamação em primeira instância, e ao Conselho Tributário Fiscal de Goiânia o
seu julgamento em segunda instância.

Seção VII

Do Pagamento

Art. 153. O pagamento será feito na forma, local e prazos previstos no Calendário
Fiscal, a ser publicado no Diário Oficial do Município - Eletrônico pelo órgão municipal de
finanças.

Seção VIII

Das Obrigações Acessórias

 

Subseção Única

Do Cadastro Imobiliário

Art. 154. O proprietário, o possuidor e o �tular do domínio ú�l de imóvel,
construído ou não, situado neste Município deverá declarar à administração tributária os dados
do bem, para promover a sua inscrição ou atualização no Cadastro Imobiliário do Município,
ainda que o mesmo goze de imunidade ou isenção.

§ 1º A Declaração de Inscrição no Cadastro Imobiliário deverá ser preenchida
pelo sujeito passivo da obrigação tributária acessória e será entregue à unidade competente do
órgão municipal de finanças, nas seguintes hipóteses:

I - abertura de novas matrículas, no cartório de registro de imóveis;

II - ins�tuições de condomínio, com o registro de sua especificação no cartório de
registro de imóveis;

III - publicação de sentença de usucapião que declare nova área ou novos limites
de confrontação do imóvel, devendo retroagir à data reconhecida judicialmente como a do
início da posse que ensejou a ação;

IV - aquisição de posse, passível da incidência do IPTU, referente a fração de área
de imóvel inscrito no Cadastro Imobiliário Fiscal, que implique em novo lançamento por
situação fá�ca.

§ 2º A Declaração de Atualização da Inscrição no Cadastro Imobiliário, para
alteração de dados de imóvel já cadastrado no Cadastro Imobiliário, deverá ser preenchida pelo
sujeito passivo da obrigação acessória e entregue à unidade competente do órgão municipal de
finanças, nas seguintes hipóteses:

I - acessão ao terreno de nova edificação;

II - reforma ou demolição, parcial ou total, da edificação;

III - transferência da propriedade, da posse ou do domínio ú�l do imóvel;

IV - alteração de dados do �tular do imóvel ou de seu representante; 
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V - alteração do uso do imóvel;

VI - ocorrência de outra circunstância que implique a modificação de quaisquer
dos dados referidos no § 6º deste ar�go.

§ 3º Além das hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º deste ar�go, a Declaração
de Atualização da Inscrição no Cadastro Imobiliário, a ser efe�vada pelo sujeito passivo da
obrigação acessória, poderá decorrer de determinação da administração tributária, nas
seguintes hipóteses:

I - convocação dos sujeitos passivos, por meio de edital, publicado no Diário
Oficial do Município – Eletrônico;

II - no�ficação pelo Domicílio Tributário Eletrônico; ou

II - in�mação, em função de ação fiscal.

§ 4º A aceitação, pela administração tributária, dos dados informados pelo
sujeito passivo da obrigação acessória, implicará em:

I - nas hipóteses do § 1º deste ar�go, na inclusão dos novos imóveis no Cadastro
Imobiliário, com a abertura de suas inscrições e cancelamento ou re�ficação das eventuais
inscrições referentes aos imóveis cujas áreas deram origem aos novos imóveis;

II - nas hipóteses do § 2º deste ar�go, na atualização dos dados cadastrais do
imóvel, sem a abertura de nova inscrição;

III - nas hipóteses de que trata o § 2º deste ar�go, as providências previstas nos
incisos I e II deste parágrafo conforme o caso.

§ 5º O Cadastro Imobiliário do Município é formado pelos dados do imóvel
declarados pelo sujeito passivo, referidos no § 6º deste ar�go, além daqueles:

I - ob�dos de o�cio pela administração tributária;

II - declarados por outros órgãos da administração municipal, estadual ou
federal, e acolhidos pela administração tributária como corretos.

§ 6º A Declaração de inscrição, para inclusão do imóvel no Cadastro Imobiliário,
deverá conter os seguintes dados:

I - nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e endereço dos
proprietários, dos �tulares do domínio ú�l ou dos possuidores a qualquer �tulo do imóvel;

II - dados do �tulo de aquisição da propriedade ou do domínio ú�l, ou qualidade
em que a posse é exercida;

III - números de inscrição no Cadastro Imobiliário dos imóveis que deram origem
ao imóvel a ser inscrito;

IV - endereço do imóvel;

V - área do terreno;

VI - testada do terreno;

VII - área construída total;

VIII - endereço para entrega de no�ficações de lançamento, no caso de imóvel
não construído;

IX - nome, qualificação e endereço do representante legal do contribuinte, se
houver;

X - data de conclusão ou modificação da edificação; e

XI - outros dados considerados relevantes pela administração tributária.
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§ 7º Tratando-se de Declaração para atualização de inscrição, o sujeito passivo
deverá informar, além dos respec�vos dados a serem atualizados, o número de inscrição do
imóvel no Cadastro Imobiliário.

§ 8º Se a inscrição ou atualização for de imóvel objeto de li�gio, essa
circunstância deverá ser declarada, com a iden�ficação dos nomes dos li�gantes, das pessoas
que estão na posse do imóvel, da natureza do feito, da existência de processo judicial em
andamento e do cartório e juízo por onde corre a ação.

§ 9º Incluem-se na situação prevista no §8ºo espólio, a massa falida e as
sociedades em liquidação.

§ 10. A administração tributária poderá determinar que a declaração venha
acompanhada de plantas ou outros documentos acessórios relevantes para a atualização ou o
cadastramento do imóvel.

§ 11. A declaração para a promoção da inscrição ou sua atualização conterá a
informação de que o sujeito passivo atesta, sob as penas da lei, que são verdadeiras todas as
informações ali declaradas.

§ 12. Na hipótese do inciso II do § 3º deste ar�go, a Declaração de dados
efe�vados em virtude de procedimento administra�vo ou da medida de fiscalização, quando já
decorrido o prazo referido no art. 155 deste Regulamento, não se considera denúncia
espontânea capaz de elidir a aplicação da penalidade cabível.

§ 13. A não apresentação das declarações ins�tuídas pela administração
tributária, na forma dos §§ 1º e 2º deste ar�go, importa na aplicação das penalidades
estabelecidas no art. 133 da Lei Complementar nº 344, de 2021, ao sujeito passivo da
obrigação.

Art. 155. A Declaração será promovida pelo sujeito passivo nos seguintes prazos:

I - 45 (quarenta e cinco) dias, para efe�var a inscrição no Cadastro Imobiliário,
contados da data da escritura defini�va ou da promessa de compra e venda do imóvel, nos
casos de aquisição de imóveis pertencentes a loteamentos, após a outorga defini�va;

II - 30 (trinta) dias, todas as demais ocorrências verificadas com relação ao
imóvel, que possam afetar a base de cálculo e a iden�ficação do sujeito passivo da obrigação
tributária, nos termos do § 4º do art. 188 da Lei Complementar nº 344, de 2021;

III - 15 (quinze) dias, no caso de no�ficação em procedimento fiscal;

IV - no prazo fixado no edital, no caso de convocação dos sujeitos passivos,
efe�vada por tal instrumento, pela administração tributária, nos termos do inciso I do § 3º do
art. 154 deste Regulamento.

Parágrafo único. Efetuado o lançamento com base em dados desatualizados ou
com os quais o sujeito passivo não concorde, este poderá, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data de vencimento normal da 1ª (primeira) parcela, ou da parcela única,
impugnar a exigência fiscal, nos termos do § 1º do art. 186 da Lei Complementar nº 344, de
2021.

Art. 156. O preenchimento e envio da declaração para a inscrição do imóvel no
Cadastro Imobiliário, ou para sua atualização, não faz presumir a aceitação, pela administração
tributária, dos dados declarados.

§ 1º A administração tributária poderá in�mar o sujeito passivo a prestar
esclarecimentos e apresentar documentos, ou, ainda, efetuar diligências de o�cio, sempre que
julgar necessário para incluir ou atualizar dados do imóvel no Cadastro Imobiliário.

§ 2º Aceitos os dados declarados pelo sujeito passivo, serão eles inscritos no
Cadastro Imobiliário, sendo possível tais dados ser revistos de o�cio pela administração
tributária enquanto não ex�nto o direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento.
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§ 3º No caso de não aceitação dos dados declarados pelo sujeito passivo, a
administração tributária deverá in�má-lo do fato.

§ 4º Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja omissão do
sujeito passivo, ou a administração tributária não concorde com as declarações por ele
prestadas, esta inscreverá ou atualizará, de o�cio, os dados do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles fornecidos, mediante
convênio, nos termos do art. 199 da Lei federal nº 5.172, de 1966.

Art. 157. Cons�tui ilícito administra�vo tributário a prá�ca de quaisquer das
condutas elencadas nos arts. 1º e 2º da Lei federal nº 8.137, de 1990, que acarrete supressão
ou redução do valor do imposto e, ainda, quando:

I - omi�r ou prestar informações ou declarações falsas ou inexatas;

II - falsificar ou alterar quaisquer documentos rela�vos à operação tributável;

III - u�lizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; ou

IV - concorrer, por qualquer meio ou forma, para a sonegação do imposto.

Art. 158. A Ficha de Inscrição Cadastral do imóvel denominar-se-á Bole�m de
Informações Cadastrais - BIC, e conterá todos os dados do imóvel.

Seção IX

Dos Instrumentos para o Cumprimento da Função Social da Propriedade Urbana

 

Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 159. O Município de Goiânia, nos termos da legislação vigente poderá exigir
do proprietário do solo urbano não edificado, subu�lizado, ou não u�lizado, que promova o seu
adequado aproveitamento, sob pena de ser aplicado, sucessivamente:

I - parcelamento, edificação ou u�lização compulsórios;

II - IPTU progressivo no tempo; e

III - desapropriação com pagamento, mediante �tulos da dívida pública.

Subseção II

Da No�ficação para Parcelamento, Edificação ou U�lização Compulsórios

Art. 160. Os proprietários do solo urbano não edificado, subu�lizado, ou não
u�lizado serão no�ficados para promover o adequado aproveitamento dos imóveis.

§ 1º A no�ficação de que trata o caput deste ar�go será feita:

I - por servidor do órgão municipal de planejamento urbano e habitação ao
proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de
gerência geral ou administração;

II - por carta registrada com aviso de recebimento, quando o proprietário for
residente ou �ver sua sede fora do território do Município; e

III - por edital, quando frustrada, por 03 (três) vezes, a tenta�va de no�ficação
nas formas previstas nos incisos I e II deste ar�go.

§ 2º A iden�ficação do solo urbano de que trata o caput deste ar�go será
realizada pelo órgão municipal de planejamento urbano e habitação, nos termos do art. 46 da
Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021.

§ 3º Após a realização da no�ficação, de que trata o § 1º deste ar�go, o órgão
municipal de planejamento urbano e habitação deverá promover a sua averbação na matrícula
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do imóvel, no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 4º Promovido o adequado aproveitamento do imóvel, pelo proprietário do
imóvel, o órgão municipal de planejamento urbano e habitação deverá promover o
cancelamento da averbação de que trata o § 3º deste ar�go.

Subseção III

Do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Progressivo no Tempo

Art. 161. Vencidos os prazos estabelecidos no Plano Diretor do Município de
Goiânia, na Lei Complementar nº 181, de 2008, ou sucedânea e Lei Complementar nº 344, de
2021, desde que precedidas das devidas no�ficações, sem que as providências tenham sido
tomadas, o poder público aplicará o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano
Progressivo no Tempo, obedecidos aos critérios da Lei federal nº 10.257, de 2001 – Estatuto da
Cidade, com a aplicação, das alíquotas progressivas sobre as alíquotas básicas do ITU, e IPTU,
do Código Tributário Municipal.

§ 1º A progressividade de que trata o caput deste ar�go será representada pela
duplicação das alíquotas do IPTU, até o limite de cinco operações sucessivas e cumula�vas,
enquanto perdurarem as condições que deram ensejo à no�ficação.

§ 2º A duplicação terá como ponto de par�da as alíquotas previstas no art. 178
da Lei Complementar nº 344, de 2021, e a par�r das operações seguintes, tomará como base a
alíquota ob�da para o exercício fiscal imediatamente anterior ao do lançamento.

§ 3º Para fins de lançamento do IPTU ou ITU com as alíquotas progressivas, na
forma prevista no caput deste ar�go, o órgão municipal de planejamento urbano e habitação
deverá encaminhar ao órgão municipal de finanças relação dos imóveis sobre os quais incidirão
a progressividade das alíquotas, observado o disposto no § 1º deste ar�go.

Subseção IV

Da Desapropriação com pagamentos em �tulos

Art. 162. Decorridos 05 (cinco) anos da cobrança do IPTU Progressivo, sem que o
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou u�lização
compulsórios, e no caso de o imóvel cons�tuir interesse público vinculado às polí�cas
municipais estratégicas, o Município de Goiânia poderá proceder à desapropriação do imóvel,
com pagamento em �tulos da dívida pública, nos termos da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º Após realização da desapropriação o Município deverá, no prazo máximo de
05 (cinco) anos, contados a par�r da incorporação ao patrimônio público, proceder ao
adequado aproveitamento do imóvel.

§ 2º O aproveitamento do imóvel poderá ser feito pelo Município com sua
afetação como bem de uso comum ou de uso especial, podendo, ainda, aliená-lo ou outorgar
seu uso a terceiros, por meio de concessão ou permissão, observando-se as formalidades da
legislação vigente.

Subseção V

Das Áreas de Aplicação de Parcelamento, Edificação ou U�lização Compulsórios

Art. 163. O Plano Diretor do Município definirá as regiões e áreas passíveis de
aplicação de parcelamento, edificação ou u�lização compulsórios.

Seção X

Das Disposições Especiais

Art. 164. Os créditos tributários rela�vos ao IPTU, às taxas e aos encargos que a
eles acompanham sub-rogam-se na pessoa dos respec�vos adquirentes, salvo quando conste
do �tulo a prova de sua quitação.
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Art. 165. Fica suspensa a cobrança do IPTU rela�vo ao imóvel declarado de
u�lidade pública para fins de desapropriação, por ato de quaisquer dos entes públicos,
enquanto estes não se imi�rem na posse.

Parágrafo único. Tratando-se o caso de desapropriação parcial, sobre a área
remanescente incidirá o imposto.

Art. 166. O não cumprimento das obrigações tributárias, principal ou acessória,
previstas neste Capítulo, sujeita o infrator à aplicação das sanções e acréscimos legais de que
tratam os arts. 132 e 133 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI

Seção I

Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 167. O ITBI tem como fato gerador:

I - a transmissão inter vivos, a qualquer �tulo, por ato oneroso:

a) de bens imóveis, por natureza ou acessão �sica;

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garan�a;

II - a cessão, por ato oneroso, de direitos rela�vos à aquisição de bens imóveis.

§ 1º Estão compreendidos na incidência do ITBI os seguintes atos onerosos,
desde que levados à registro imobiliário, sem cláusula de arrependimento:

I - compra e venda;

II - dação em pagamento;

III - permuta;

IV - mandato em causa própria ou respec�vo substabelecimento com poderes
para transmissão de bem imóvel;

V - arrematação, adjudicação e remição;

VI - cota parte material ou percentual acima da respec�va meação, rela�vo a
cada imóvel que, na divisão de patrimônio comum, forem atribuídos a um dos cônjuges
separados ou divorciados;

VII - uso e usufruto;

VIII - cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o
auto de arrematação ou adjudicação;

IX - ins�tuição e cessão de direito real do promitente comprador do imóvel;

X - cessão de direitos à sucessão;

XI - sobre a cota parte material ou percentual excedente do quinhão hereditário
ou da meação em bem imóvel, independente de outros valores par�lhados ou adjudicados, ou
ainda dívida do espólio;

XII - transmissão de benfeitorias e construções em terreno compromissado à
venda ou alheio;

XIII - ins�tuição e ex�nção do direito de super�cie;

XIV - transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa
jurídica em realização de capital ou de bens e direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão
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ou ex�nção de pessoa jurídica, cuja a�vidade preponderante seja a compra e venda ou locação
da propriedade imobiliária ou a cessão de direitos rela�vos à sua aquisição ou arrendamento
mercan�l;

XV - transmissão de bens e direitos, rela�vos a imóveis incorporados ao
patrimônio de pessoa jurídica, em pagamento de capital nela subscrito, a um ou mais sócios;

XVI - transmissão de bem imóvel, quando este voltar ao domínio do an�go
proprietário por força de retrovenda ou pacto de melhor comprador;

XVII - sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis;

XVIII - divisão para ex�nção de condomínio e bens comuns, quando qualquer
condômino receber ou lhe for atribuído percentual maior do que o da sua quota parte ideal; e

XIX - qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos, não especificado neste
ar�go, que importe ou se resolva em transmissão, a �tulo oneroso, de bens imóveis, por
natureza ou acessão �sica, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garan�a.

§ 2º Será devido novo ITBI quando:

I - as partes resolverem a retratação do contrato que já houver sido registrado; e

II - vendedor exercer o direito de prelação.

§ 3º Estão sujeitos à incidência do ITBI os atos e contratos rela�vos a bens
imóveis situados no território do Município de Goiânia, ainda que o �tulo transla�vo tenha sido
lavrado em qualquer outro município e que a mutação patrimonial ou a cessão dos direitos
respec�vos decorram de ato ou contrato celebrado fora da circunscrição territorial deste
Município.

§ 4º Na concre�zação do negócio objeto da promessa ou da procuração, com o
promitente comprador ou com o outorgado, não haverá nova incidência do imposto.

§ 5º Para fins do § 4º deste ar�go, o recolhimento do imposto de transmissão só
ocorrerá quando o instrumento tenha sido levado a registro e não possua cláusula de
arrependimento.

Seção II

Da Não Incidência

Art. 168. O ITBI não incide:

I - sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa
jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de
fusão, incorporação, cisão ou ex�nção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a a�vidade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens
imóveis ou arrendamento mercan�l;

II - sobre a transmissão, aos mesmos alienantes, dos bens e direitos adquiridos
na forma do inciso I deste ar�go, em decorrência da sua desincorporação do patrimônio da
pessoa jurídica a que foram conferidos;

III - sobre a escritura pública de compra e venda, revogada ou anulada, antes da
transcrição no registro de imóveis, desde que não configurados quaisquer dos atos previstos e
definidos nas Leis federais nº 4.729, de 1965, e nº 8.137, de 1990.

§ 1º Para gozar do direito previsto no inciso I deste ar�go, a pessoa jurídica
deverá fazer prova de que não tem como a�vidade preponderante a venda ou locação de
propriedade imobiliária ou a cessão de direitos rela�vos à sua aquisição.

§ 2º Considera-se caracterizada a a�vidade preponderante, referida no inciso I
deste ar�go, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa
jurídica adquirente, nos 02 (dois) anos anteriores e nos 02 (dois) anos subsequentes à
realização de capital, decorrer desta a�vidade.
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§ 3º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas a�vidades em período inferior a
02 (dois) anos, contados da data da realização de capital, apurar-se-á a preponderância,
referida no § 2º deste ar�go, levando-se em conta a receita operacional auferida nos 3 (três)
primeiros anos seguintes à data da realização de capital.

§ 4º Verificada a preponderância referida nos §§ 2º e 3º deste ar�go, tornar-se á
devido o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre o valor atualizado do
bem ou direito.

§ 5º Fica prejudicada a análise da a�vidade preponderante, tornando devido o
imposto, quando a pessoa jurídica adquirente dos bens ou direitos encerrar suas a�vidades
antes de decorrido o prazo previsto no § 3º deste ar�go.

§ 6º Quando se tratar de lançamento decorrente da apuração da a�vidade
preponderante de contribuinte que tenha ob�do declaração de não incidência do imposto, com
cláusula condicional, o prazo de que trata o inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional
começa a fluir a par�r do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que houverem
exauridos os prazos de que tratam os §§ 2º e 3º deste ar�go.

§ 7º Equiparam-se às a�vidades de venda e locação de bens imóveis, para fins do
disposto no inciso I deste ar�go, as a�vidades de loteamento, de administração, de
incorporação e de construção de imóveis.

§ 8º A não incidência de que trata o inciso I do caput deste ar�go, não alcança o
valor dos bens que excederem o limite do capital social a ser integralizado.

§ 9º Será devido o imposto quando o beneficiado não apresentar, dentro do
prazo legal, a documentação necessária para exame da preponderância de a�vidade da
empresa.

§ 10. O disposto nos incisos I e II do caput deste ar�go, não se aplica à
transmissão de bens ou direitos quando realizada em conjunto com a da totalidade do
patrimônio da pessoa jurídica alienante.

Art. 169. Para a análise da não incidência, de que trata o inciso I do caput do art.
168, deste Regulamento, será exigida a inscrição no Cadastro Mobiliário do órgão municipal de
administração tributária, nos termos do art. 230 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 170. Sob pena de arquivamento do processo em curso, o contribuinte que
ob�ver o laudo de avaliação sem valor do ISTI, para fins de integralização de capital, terá o
prazo máximo de 12 (doze) meses para o registro em cartório.

Seção III

Da Base de Cálculo

Art. 171. A base de cálculo do ITBI é o valor vigente à época do fato gerador,
assim considerado o valor pelo qual o bem ou direito seria negociado em condições normais de
mercado.

§ 1º A base de cálculo do imposto, em relação aos imóveis urbanos, não será
inferior ao valor venal, assim definido nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 344, de
2021 e art. 140 deste Regulamento.

§ 2º A base de cálculo do imposto, em relação aos imóveis rurais, não será
inferior ao valor da declaração para fins de lançamento do Imposto Territorial Rural – ITR, do
exercício da transmissão.

§ 3º Nas arrematações judiciais, a base de cálculo será o valor da arrematação.

§ 4º Na transmissão de bens imóveis derivados de par�lha, a base de cálculo do
imposto será o valor da parte excedente da meação, quinhão ou da parte ideal dos imóveis.
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§ 5º Na transmissão onerosa da nua propriedade, dos direitos reais de usufruto,
uso, habitação ou renda expressamente cons�tuída sobre imóveis, mesmo em caráter vitalício,
a base de cálculo corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do imóvel apurado, salvo
quando houver concomitância de tais ins�tutos, situação em que a base de cálculo será de
100% (cem por cento).

§ 6º O valor dos bens ou direitos transmi�dos, em quaisquer das hipóteses
previstas neste Regulamento, será apurado pela administração tributária com base nos dados
que dispuser, podendo não acatar as informações e valores informados pelo sujeito passivo.

§ 7º O valor da avaliação poderá ser contraditado, mediante apresentação de
impugnação, a qual deverá estar instruída com a seguinte documentação:

I - requerimento, devidamente assinado pelo proprietário do imóvel ou pelo seu
representante legal;

II - cópia dos documentos pessoais do requerente; e

III - cópia da escritura ou contrato de compra e venda;

IV - avaliação técnica para determinação do valor de mercado do imóvel
elaborada por corretor de imóveis devidamente registrado no Conselho Regional dos
Corretores de Imóveis - CRECI ou por engenheiro ou arquiteto devidamente inscrito no
Conselho Regional do qual faça parte.

§ 8º Para além dos documentos elencados nos incisos I a IV do § 7º deste ar�go,
a critério da administração poderão, ainda, ser requisitados outros documentos para fins de
comprovação do alegado.

Seção IV

Da Alíquota

Art. 172. A alíquota do ITBI é 2% (dois por cento).

Seção V

Da Apuração, do Lançamento e do Recolhimento

Art. 173. O ITBI será apurado pela unidade competente do órgão municipal de
finanças e recolhido pelo sujeito passivo até a data da transcrição do ato transla�vo dos bens
ou direitos, no Cartório de Registro de Imóveis da respec�va circunscrição imobiliária.

§ 1º É atribuída ao sujeito passivo a obrigação de pagamento do imposto, por
antecipação, quando ocorrer confissão de dívida pelo contribuinte, com solicitação de
parcelamento e/ou expedição de DUAM para pagamento integral, antes da ocorrência do fato
gerador.

§ 2º O recolhimento do imposto será feito por meio de documento próprio de
arrecadação que poderá ser emi�do via internet.

§ 3º O imposto poderá ser pago em até quatro parcelas mensais e consecu�vas,
condicionada a liberação do laudo de avaliação, para efeito de registro imobiliário, ao
pagamento integral do imposto.

§ 4º O prazo para recolhimento do imposto será de 60 (sessenta) dias após o seu
lançamento, ficando prorrogado para o primeiro dia ú�l subsequente caso recaia em dia que
não seja de expediente normal.

§ 5º O laudo de avaliação do ITBI terá validade de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 6º o laudo de que trata o § 7º deste ar�go, consiste em documento emi�do
pela administração tributária disponível após o pagamento integral do imposto, seja à vista ou
parcelado, necessário a conclusão da transmissão perante o cartório de registro de imóveis,
sendo que, após o prazo de validade, o imóvel será subme�do à nova avaliação para
revalidação do laudo.
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§ 7º Não sendo recolhido o imposto na forma e no prazo descritos na Lei
Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento, o lançamento será excluído de o�cio
pela administração tributária, devendo o contribuinte realizar nova solicitação para exame e
cálculo do imposto, sendo que o novo processo tramitará juntamente com o processo
imediatamente anterior, após o recolhimento da nova taxa devida.

§ 8º O ITBI apurado em procedimento fiscal, nos casos de integralização de
capital, registradas com laudo condicional, poderá ser parcelado na forma prevista nos arts. 50
a 54, deste Regulamento.

Seção VI

Do Sujeito Passivo

Art. 174. Contribuinte do imposto é:

I - o adquirente dos bens ou direitos transmi�dos;

II - o cessionário, nas cessões de direito;

III - cada um dos permutantes, nas permutas;

IV - o superficiário e o cessionário, nas ins�tuições e nas cessões do direito de
super�cie;

V - o transmitente, nas transmissões exclusivamente de direitos à aquisição de
bens imóveis, quando se tratar das hipóteses descritas no inciso XV do art. 200 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Art. 175. Responde solidariamente pelo pagamento do ITBI e acréscimos legais:

I - o alienante;

II - o cedente, nas cessões de direitos decorrentes de compromissos de compra e
venda;

III - a incorporadora, em relação às unidades imobiliárias para entrega futura que
negociar;

IV - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de o�cio, rela�vamente aos
atos por eles ou perante eles pra�cados, quando descumprirem ou inobservarem as
disposições da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º Aplica-se a responsabilidade solidária pelo pagamento do imposto e
acréscimos legais, prevista neste ar�go, quando as pessoas relacionadas nos incisos I a IV
do caput pra�carem quaisquer das condutas elencadas nos arts. 1º e 2º da Lei federal nº
8.137,de 1990, e ainda quando:

I - omi�rem ou prestarem informações ou declarações falsas ou inexatas;

II - falsificarem ou alterarem quaisquer documentos rela�vos à operação
tributável.

§ 2º Os efeitos da solidariedade, previstos nos arts. 17 e 18 deste Regulamento,
são aplicados ao disposto neste ar�go.

§ 3º Para efeito deste ar�go, considera-se que as unidades imobiliárias são para
entrega futura quando a hipótese de incidência do ISTI ocorrer antes da expedição da cer�dão
de conclusão de obra (habite-se).

Art. 176. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
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II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo
concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de o�cio, pelos tributos
devidos sobre os atos pra�cados por eles, ou perante eles, em razão do seu o�cio;

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go só se aplica, em matéria de penalidades,
às de caráter moratório.

Art. 177. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigações tributárias resultantes de atos pra�cados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no art. 176 deste Regulamento;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado.

Seção VII

Das obrigações acessórias

 

Subseção I

Obrigações Específicas dos Prestadores de Serviços Cartorários

Art. 178. Para lavratura, registro, inscrição, averbação e demais atos relacionados
à transmissão de imóveis ou de direitos a eles rela�vos, os notários, os oficiais de registro de
imóveis ou seus subs�tutos ficam obrigados a:

I - verificar a auten�cidade do documento de arrecadação municipal rela�vo ao
recolhimento do ITBI ou do reconhecimento administra�vo da não incidência, da imunidade ou
da concessão de isenção;

II - verificar, por meio de cer�dão emi�da pela administração tributária, a
inexistência de débitos vencidos de IPTU referentes ao imóvel transacionado até a data da
operação;

III - permi�r ao fisco Tributário Municipal acesso aos livros, autos e papéis que
interessem à arrecadação do imposto e a atualização e correção do Cadastro Imobiliário;

IV - atender solicitações, bem como fornecer aos representantes do fisco
Tributário Municipal cer�dão dos atos lavrados ou registrados, concernente à transmissão de
imóveis ou direitos a eles rela�vos, quando solicitada, por meio remoto, via web service, em
que serão disponibilizadas as matrículas, o indicador real e o indicador pessoal;

V - verificar a auten�cidade das cer�dões nega�vas de débito, laudos de
avaliação do ITBI e documentos de arrecadação municipal de quaisquer tributos, necessários à
realização do ato cartorial, sob pena de responsabilidade solidária pelo pagamento do tributo,
com os acréscimos legais, além de outras penalidade previstas na legislação tributária
municipal;

VI - comunicar, imediatamente, ao órgão municipal de administração tributária,
quaisquer irregularidades que detectar em relação ao recolhimento do imposto devido na
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realização dos feitos, nos termos previstos no art. 289 da Lei federal nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973;

VII - fornecer, sem ônus e sempre que solicitado, por qualquer repar�ção pública
municipal, cer�dões, declarações, cópias de documentos públicos e privados, sobre transações
imobiliárias e registro de pessoas jurídicas, lavradas ou arquivadas nas serven�as de serviços de
registro públicos, cartorários e notariais;

VIII - acolher, para os atos em razão de seu oficio, somente as Declarações de
Isenção, Imunidade e Não Incidência de quaisquer tributos municipais, quando expedidas pelo
�tular do órgão municipal de finanças.

Art. 179. Todas as operações de transmissão de imóveis situados no Município de
Goiânia ou de direitos reais a eles rela�vos, inclusive as referentes a incorporação ao
patrimônio de pessoas jurídicas em realização de capital, bem como transmissão de bens ou
direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou ex�nção de sociedade, que sejam
anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de O�cio de Notas e
de Registro de Imóveis, independentemente de seu valor, deverão ser informadas à unidade
competente do órgão municipal de finanças.

§ 1º O atendimento do disposto no caput deste ar�go se efe�vará pelas
Declarações Mensais de Operações Imobiliárias – DMOI, em arquivo eletrônico, no formato
estabelecido por Instrução Norma�va a ser expedida pelo �tular do órgão municipal de
finanças.

§ 2º O preenchimento das Declarações de que trata o § 1º deste ar�go, deverá
ser feito:

I - pelo serventuário da jus�ça, �tular ou designado para o Cartório de O�cio de
Notas, quando da lavratura do instrumento que tenha por objeto a transmissão de imóveis;

II - pelo serventuário da jus�ça, �tular ou designado para o Cartório de Registro
de Imóveis, quando o documento �ver sido:

a) celebrado por instrumento par�cular;

b) celebrado por autoridade par�cular com força de escritura pública;

c) emi�do por autoridade judicial:

1. adjudicação;

2. herança;

3. legado;

4. meação;

d) decorrente de arrematação em hasta pública; ou

e) lavrado por Cartório de O�cio de Notas.

§ 3º Haverá dispensa do envio da Declaração de Operações Imobiliárias do
Município – DMOI, caso o acesso às informações seja feito via web service, em tempo real,
desde que as informações se mantenham atualizadas e contenham, no mínimo, os registros
necessários ao atendimento desta declaração.

§ 4º A obtenção das informações de que trata este ar�go independe da
celebração de convênio ou instrumento similar com o órgão municipal de finanças.

Subseção II

Das Outras Obrigações Acessórias

Art. 180. Os agentes financeiros, quando atuarem na condição de intervenientes,
ficam obrigados a apresentar ao órgão avaliador da administração tributária cópia dos contratos
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de financiamentos formalizados com força de escritura pública, os quais deverão conter as
seguintes informações:

I - valor total do imóvel avaliado pelo agente financeiro;

II - valor efe�vamente financiado e qual o sistema em que se enquadra o
financiamento;

III - descrição do imóvel.

Art. 181. Os adquirentes e os cessionários dos imóveis ou de direitos reais,
quando solicitados pela fiscalização tributária, ficam obrigados a apresentar os contratos de
compromisso de compra e venda, de cessão de direitos e outros instrumentos que deram
origem ou comprovem a transmissão imobiliária.

Seção VIII

Das Infrações e das Penalidades

Art. 182. O não cumprimento das obrigações tributárias, principal ou acessória,
previstas neste Capítulo, sujeita o infrator à aplicação das sanções de que tratam os arts. 132,
133 e 134, todos da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Seção IX

Da Fiscalização

Art. 183. A fiscalização da regularidade do recolhimento do imposto compete ao
Fisco Tributário Municipal e será exercida:

I - em todo o território do Município;

II - junto aos órgãos competentes do Sistema Financeiro da Habitação;

III - junto aos Cartórios de Notas e Registros de Imóveis;

IV - junto aos demais órgãos que pra�quem atos que afetem a incidência, o
cálculo, o lançamento e a cobrança do imposto.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go aplica-se às pessoas �sicas ou jurídicas,
contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter
pessoal.

Art. 184. Apurada qualquer infração à legislação rela�va ao ITBI, o Auditor de
Tributos efetuará lançamento complementar do imposto e aplicará as demais cominações
legais, via No�ficação de Lançamento ou Auto de Infração, o qual estará sujeito às normas
municipais reguladoras do Processo Administra�vo Tributário.

 

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS

 

Seção I

Da Incidência e do Fato Gerador

Art. 185. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS tem como fato
gerador a prestação dos serviços constantes na Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, ainda que esses não se cons�tuam como a�vidade
preponderante do prestador.

§ 1º O ISS incide também sobre:

I - o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado
no exterior do País;
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II - os serviços prestados mediante a u�lização de bens e serviços públicos
explorados economicamente por meio de autorização, permissão ou concessão, com o
pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 2º Os serviços constantes na Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar
nº 344, de 2021 não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Rela�vas à Circulação de
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias,
ressalvadas as exceções expressas.

§ 3º A incidência do ISS e sua cobrança independem:

I - da denominação dada ao serviço prestado;

II - da existência de estabelecimento fixo;

III - do resultado econômico ou financeiro do efe�vo exercício da a�vidade;

IV - do cumprimento de quaisquer exigências legais ou regulamentares rela�vas
ao exercício da a�vidade, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

V - de ser executado com a u�lização de equipamentos, instalações ou insumos,
ressalvadas as exceções con�das na Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344,
de 2021;

VI - do recebimento do preço do serviço prestado ou qualquer outra condição
rela�va à forma de sua remuneração.

Art. 186. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto:

I - no momento do término da prestação ou no ingresso de receita para
pagamento parcial do serviço;

II - quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte ou por sociedade de profissionais:

a) no dia seguinte àquele em que �ver início a a�vidade;

b) no primeiro dia de cada ano, no exercício subsequente.

Art. 187. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a a�vidade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser u�lizadas.

§ 1º A existência de estabelecimento prestador que configure unidade
econômica ou profissional é indicada pelo enquadramento em, no mínimo, dos seguintes
elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos
próprios ou de terceiros necessários à execução dos serviços;

II - estrutura organizacional ou administra�va;

III - inscrição nos órgãos oficiais de qualquer natureza, inclusive previdenciários;

IV - indicação como domicílio fiscal, para efeito de tributos federais, estaduais ou
municipais;

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica
de a�vidade de prestação de serviços, exteriorizada, através da indicação do endereço em
impressos, formulários ou correspondências, site na internet, contratos, propaganda ou
publicidade ou em contas de telefone e de fornecimento de energia elétrica e água, em nome
do prestador, de seus representantes ou prepostos.
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§ 2º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual ou
eventualmente fora do estabelecimento não o descaracteriza como estabelecimento prestador
para os efeitos da incidência e exigência do imposto.

§ 3º Os locais onde forem exploradas as a�vidades de diversões, lazer,
entretenimento e congêneres, de natureza i�nerante.

§ 4º Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo, ainda que simples
depósito, é considerado autônomo para efeito de manutenção e escrituração de livros e
documentos fiscais e para recolhimento do imposto rela�vo aos serviços nele prestados, sem
prejuízo da responsabilidade pelos débitos, acréscimos e multas, referentes a qualquer um ou a
todos eles.

Art. 188. Quando a a�vidade de prestação de serviço for exercida em
estabelecimentos dis�ntos, o imposto será devido e lançado separadamente, por
estabelecimento.

§ 1º Consideram-se estabelecimentos dis�ntos:

I - os que, embora no mesmo local, ainda que com idên�co ramo de a�vidade,
pertençam a diferentes pessoas �sicas ou jurídicas;

II - os que, embora pertencentes à mesma pessoa, �sica ou jurídica, estejam
situados em locais diversos.

§ 2º Não são considerados como locais diversos, dois ou mais imóveis con�guos
e com comunicação interna, nem os vários pavimentos de um mesmo imóvel.

Art. 189. Para os efeitos do ISS, considera-se:

I - profissional autônomo: toda a pessoa �sica que exerça, habitualmente e por
conta própria, sem vínculo emprega�cio, serviços profissionais e técnicos remunerados;

II - empresa: todos os que, individual ou cole�vamente, assumam os riscos da
a�vidade econômica, admitam, assalariam e dirijam a prestação pessoal de serviços, assim
como, para os efeitos da Lei Complementar nº 344, de 2021, bem como as sociedades não
personificadas, ou ainda, aquelas pessoas �sicas não enquadradas no inciso I deste ar�go;

III - sociedade de profissionais: sociedade simples e de trabalho pessoal, de
caráter especializado, devidamente registrada no respec�vo órgão de classe, organizada para a
prestação de quaisquer dos serviços relacionados nos itens 4.01, 4.06, 4.08, 4.10, 4.11, 4.12,
4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01, 17.14, 17.16, 17.19 e 17.20 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, desde que respeitado o disposto no art. 223 da referida Lei;

IV - trabalhador avulso: aquele que exercer a�vidade de caráter eventual, isto é,
fortuito, casual, incerto, sem con�nuidade, sob dependência hierárquica, mas sem vinculação
emprega�cia;

V - trabalho pessoal: aquele, material ou intelectual, executado pelo próprio
prestador, pessoa �sica; não o desqualifica nem o descaracteriza, a contratação de empregados
para a execução de a�vidades acessórias ou auxiliares, não componentes da essência dos
serviços;

§ 1º Equipara-se a empresa, para efeito de pagamento do ISS, o profissional
autônomo que não comprovar a sua inscrição no Cadastro Mobiliário do Município.

§ 2º Ocorrendo a hipótese prevista no § 1º deste ar�go, a base de cálculo do
imposto será o preço do serviço apurado pela fiscalização tributária.

Seção II

Do Local da Incidência

Art. 190. O serviço considera-se prestado e o ISS devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,
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exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII deste ar�go, quando o imposto será devido
no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele es�ver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 210 da Lei
Complementar nº 344, de 2021;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso
dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19
da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344,
de 2021;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e des�nação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de
2021;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
�sicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo,
plan�o, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para
quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da Lista
de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Lista de Serviços do Anexo I da
Lei Complementar nº 344, de 2021;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da
Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XIII - onde o bem es�ver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.01 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas, vigiados, segurados
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da Lista de Serviços do Anexo
I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021;
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XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres,
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o subitem 12.13, da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XVII - do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços
descritos no item 16 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele es�ver domiciliado, no caso dos serviços descritos no subitem 17.05
da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congêneres a que se referir o
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos no subitem 17.10 da
Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos no item 20 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021;

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Lista
de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09 da Lista de Serviços
do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços do
Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito
de passagem ou permissão de uso, compar�lhado ou não.

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços do
Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prestador dos serviços executados em águas marí�mas, excetuados os
serviços descritos no subitem 20.01, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021.

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput e § 6º do art. 226 da
Lei Complementar nº 344, de 2021, rela�vamente à alíquota mínima o imposto será devido no
local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele es�ver domiciliado.

§ 5º Ressalvadas as exceções de que tratam os §§ 6º a 13 deste ar�go, considera-
se tomador dos serviços descritos nos incisos XXI, XXII e XXIII do caput deste ar�go, o
contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva es�pulação em favor de
unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi es�pulado,
sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto de
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham
a ser u�lizadas.

§ 6º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres,
referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344,
de 2021, o tomador do serviço é a pessoa �sica beneficiária vinculada à operadora por meio de
convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, cole�vo empresarial ou cole�vo
por adesão.
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§ 7º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao �tular do plano, será
considerado apenas o domicílio do �tular para fins do disposto no § 6º deste ar�go.

§ 8º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e
congêneres, referidos no subitem 15.01 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e
congêneres, o tomador é o primeiro �tular do cartão.

§ 9º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do
tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, rela�vos às transferências realizadas por meio de cartão de
crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente,
por:

I - bandeiras;

II - credenciadoras; ou

III - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e
dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de inves�mento, referidos no
subitem 15.01 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, o tomador
é o co�sta.

§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço
é o consorciado.

§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercan�l, o tomador do serviço é o
arrendatário, pessoa �sica ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e,
no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.

§ 13. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito
e débito, descritos no subitem 15.01 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efe�vadas deverão ser
registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Seção III

Da Não Incidência

Art. 191. O ISS não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos,
dos diretores e membros de conselho consul�vo ou de conselho fiscal de sociedades e
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de �tulos e valores mobiliários, o valor dos
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios rela�vos a operações de crédito
realizadas por ins�tuições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto do inciso I deste ar�go, os
serviços desenvolvidos no Brasil cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja
feito por residente no exterior.

Seção IV

Da Base de Cálculo

Art. 192. A base de cálculo do ISS é o preço do serviço.

§ 1º Na falta do preço, poderá ser adotado o preço atual de mercado.

§ 2º O �tular do órgão municipal de finanças poderá estabelecer critérios para:
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I - es�ma�va, em caráter geral ou especial, da receita de contribuinte com
rudimentar organização ou de di�cil controle ou fiscalização;

II - arbitramento da base de cálculo do imposto.

§ 3º Na hipótese de adoção ou fixação de preço na forma estabelecida nos §§ 1º
e 2º deste ar�go, qualquer diferença de preço que venha a ser efe�vamente apurada poderá
acarretar a exigibilidade do imposto sobre o respec�vo montante, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

§ 4º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da Lista de Serviços do
Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, forem prestados no território de mais de um
município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia,
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de
postes existentes em cada município, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei Complementar
federal nº 116, de 31 de julho de 2003.

§ 5º Para fins de redução da base de cálculo do ISS, será admi�do o máximo de
20% (vinte por cento) do faturamento a �tulo de bolsas e cortesias rela�vamente aos serviços
descritos nos itens 8, 12, e 17.24 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344,
de 2021, desde que o ISS devido não seja inferior à aplicação da alíquota mínima de 2% (dois
por cento).

Art. 193. Considera-se preço do serviço, para efeito de cálculo do ISS, a receita
bruta mensal resultante da prestação de serviços.

§ 1º Cons�tuem parte integrante do preço:

I - os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de
responsabilidade de terceiros;

II - os ônus rela�vos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado, na
hipótese de prestação de serviço a prazo, sob qualquer modalidade;

III - o montante do imposto transferido ao tomador do serviço, cuja indicação nos
documentos fiscais será considerada simples elemento de controle;

IV - os valores despendidos, direta ou indiretamente, em favor de outros
prestadores de serviços, a �tulo de par�cipação, co-par�cipação ou demais formas da espécie,
excetuados os casos expressos na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento.

§ 2º Inclui-se no preço do serviço o valor das mercadorias fornecidas com o
serviço, excetuados os casos expressos na Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021.

Art. 194. Quando a contraprestação se verificar através de troca de serviços ou o
seu pagamento for realizado mediante o fornecimento de mercadoria ou bens de qualquer
natureza, o preço dos serviços, para base de cálculo do ISS, será o preço de mercado pra�cado
neste Município.

§ 1º A base de cálculo do imposto, caracterizada a situação prevista
no caput deste ar�go poderá ser apurada via de arbitramento ou es�ma�va.

§ 2º Na hipótese da prestação de serviços ser enquadrada em mais de uma
a�vidade prevista na Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, haverá
tantas incidências quantas forem as espécies de serviços.

Art. 195. O contribuinte que, em caráter permanente ou eventual, explorar mais
de uma das a�vidades relacionadas na Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021, ficará sujeito ao imposto que incidir sobre cada uma delas, inclusive quando se
tratar de profissional autônomo.

Parágrafo único. Se for o caso, o contribuinte deverá apresentar escrituração
idônea que permita diferenciar as receitas específicas das várias a�vidades, sob pena de ser o
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imposto calculado de forma mais onerosa, mediante a aplicação da alíquota mais elevada sobre
a receita auferida.

Subseção I

Da Construção Civil

Art. 196. Na prestação de serviços a que se referem os itens 7.02 e 7.05, da Lista
de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, o imposto será calculado sobre o
preço do serviço.

§ 1º Não se inclui na base de cálculo do imposto o valor dos materiais fornecidos
pelo prestador dos serviços.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste ar�go, consideram-se materiais
fornecidos pelo prestador dos serviços, aqueles que permanecerem incorporados à obra após
sua conclusão, perdendo a sua iden�dade �sica no ato da incorporação, excluindo-se:

I - madeiras e ferragens para escoras, andaimes, torres e formas;

II - ferramentas e máquinas;

III - combus�veis, materiais de consumo, materiais de instalação provisória,
refeições e similares;

IV - os adquiridos para a formação de estoque ou armazenados fora dos
canteiros da obra, antes de sua efe�va u�lização;

V - os adquiridos posteriormente à emissão da nota fiscal da qual é efetuado o
aba�mento;

VI - aqueles recebidos na obra, após a concessão do respec�vo termo de
conclusão de obra;

VII - os adquiridos com documento fiscal irregular, por recibos, nota fiscal de
venda sem iden�ficação do consumidor ou em que não conste o local da obra.

§ 3º Não se inclui na base de cálculo do ISS o valor das subempreitadas já
tributadas pelo imposto.

§ 4º O ISS deverá ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no
inciso VIII do art. 226 da Lei Complementar nº 344, de 2021, sobre a diferença entre o preço do
serviço e o valor das deduções.

Art. 197. O prestador dos serviços de que tratam os subitens 7.02 e 7.05, da Lista
de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, quando responsável pelo
recolhimento do imposto, poderá aplicar a redução de 40% (quarenta por cento) sobre o preço
do serviço, a �tulo de materiais aplicados, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art. 196 deste
Regulamento.

§ 1º O disposto no caput deste ar�go, só se aplica caso, efe�vamente, haja o
fornecimento de materiais pelo prestador dos serviços.

§ 2º O ISS pago com a redução da base de cálculo estabelecida no caput deste
ar�go, não cons�tuirá lançamento defini�vo, ficando sujeito à homologação pelo fisco.

Art. 198. O tomador dos serviços de que tratam os subitens 7.02 e 7.05, da Lista
de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, quando subs�tuto tributário,
responsável pela retenção e recolhimento do imposto, deverá aplicar a redução de 40%
(quarenta por cento) sobre o preço do serviço, a �tulo de materiais aplicados conforme previsto
nos §§ 1º e 2º do art. 196 deste Regulamento.

Art. 199. O disposto no art. 198 deste Decreto só se aplica caso, efe�vamente,
haja o fornecimento de materiais pelo prestador dos serviços.
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Parágrafo único. O ISS pago com a redução da base de cálculo estabelecida
no caput deste ar�go, não cons�tuirá lançamento defini�vo do imposto, ficando sujeito à
homologação pelo fisco.

Art. 200. As empresas optantes pelo Simples Nacional, prestadoras dos serviços
de que tratam os subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021, deverão, no ato da geração do Documento de Arrecadação do Simples Nacional,
informar o percentual ou valor das deduções e a alíquota a ser aplicada, sob pena de o imposto
incidir sobre o valor total do serviço, e, ser aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento).

Art. 201. O ISS das a�vidades de elaboração de anteprojetos, projetos básicos e
projetos execu�vos na área de engenharia e arquitetura, por pessoas �sicas ou jurídicas não
inscritas no CAE, será calculado por es�ma�va ou arbitramento, quando for o caso, e cobrado
pelo órgão municipal competente.

Art. 202. Para efeito do disposto no art. 201 deste Decreto, considerar-se-á,
como base de cálculo, o valor de R$ 30,00 (trinta reais) para cada metro quadrado da área total
do projeto, sendo que o valor do imposto a ser recolhido será ob�do aplicando-se a alíquota de
5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo apurada.

Art. 203. Ficam excetuadas do recolhimento na forma prevista no art. 201 deste
Decreto, as pessoas �sicas ou jurídicas não domiciliadas no Município de Goiânia, e que
comprovem cadastro regular em seu município de domicílio, bem como as pessoas �sicas com
vínculo emprega�cio em relação à elaboração de projeto de seu empregador.

Art. 204. Para fins de cálculo do ISS, o �tular do órgão municipal de finanças, por
meio de ato norma�vo, com respaldo no inciso II do § 4º do art. 217 combinado com o art. 220,
ambos da Lei Complementar nº 344, de 2021, fixará os preços, por metro quadrado, a serem
u�lizados na apuração do valor mínimo de mão-de-obra, aplicada na construção civil, quando
configuradas quaisquer das hipóteses descritas no inciso I do art. 244 deste Regulamento.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste ar�go quando não for apresentada à
administração tributária documentação hábil e suficiente para apuração da base de cálculo do
imposto.

Subseção II

Dos Serviços Rela�vos a Hospedagem, Turismo, Viagens e Congêneres

Art. 205. A base de cálculo dos serviços prestados por agências de viagens com
a�vidade prevista no item 09.02, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344,
de 2021, é o preço total do serviço, ainda que prestado por terceiros, deduzido o valor
referente ao reembolso de passagens, translados, hospedagens e refeições, quando estes
es�verem devidamente comprovados.

§ 1º No caso do serviço ser prestado na forma do caput deste ar�go, na nota
fiscal de serviços emi�da pela agência de turismo ao cliente, deverão constar em seu corpo, os
dados e informações das notas fiscais de terceiros com os respec�vos valores de reembolso,
sob pena de integrar-se à base de cálculo.

§ 2º Não são dedu�veis despesas realizadas com financiamento e outras
operações de crédito, pagamento de passagens e hospedagens de guias e intérpretes,
comissões pagas, e outras.

§ 3º As agências de viagens poderão emi�r notas fiscais de serviços somente das
comissões auferidas, desde que estejam iden�ficados no documento os dados referentes à
transação efetuada e o valor da comissão percebida na transação.

§ 4º As notas dos serviços executados por terceiros quando forem reembolsados
na forma do caput deste ar�go, deverão constar da Declaração das Agências de Turismo –
DTUR.
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Art. 206. Quando se tratar de organização de viagens ou de excursões, as
agências de turismo poderão deduzir da base de cálculo do imposto, o valor das passagens e o
valor da hospedagem dos viajantes ou excursionistas devidamente comprovada, devendo,
entretanto, incluir como tributáveis, as comissões e demais vantagens recebidas.

Art. 207. Na base de cálculo do imposto devido pelas agências de turismo e pelas
intermediárias nas vendas de passagens incluem-se, também, as passagens e hospedagens
concedidas gratuitamente, quando negociadas com terceiros.

Art. 208. Quando a comissão �ver parte creditada à correspondente no Brasil ou
no exterior, as empresas de turismo deverão emi�r nota fiscal pelo total, recolhendo o imposto
somente pela parte que lhes couber.

Art. 209. A base de cálculo do imposto incidente sobre os serviços de
hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flats, apart-hotéis,
hotéis residência, residence-service, suite service, motéis, pensões e congêneres é o preço
total do serviço.

Parágrafo único. Incluem-se no preço do serviço o valor da alimentação e demais
serviços fornecidos ao hóspede, quando incluídos no preço da diária.

Art. 210. Excetuam-se do disposto no art. 209 deste Regulamento, o percentual
adicionado às contas dos hóspedes a �tulo de taxa de serviço (gorjeta), des�nada à
remuneração dos empregados que executam o serviço.

Subseção III

Dos Serviços de Saúde, Assistência Médica e Congêneres

Art. 211. Integram a base de cálculo dos serviços de saúde, assistência médica e
congêneres, prestados pelos estabelecimentos relacionados nos subitens 4.03, 4.17, 4.19 e 4.21
da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, o valor dos
medicamentos, da alimentação, das bebidas e de outros gêneros ou materiais empregados na
prestação dos serviços.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste ar�go, independentemente dos valores
serem cobrados do plano de saúde, do intermediário ou do usuário final do serviço.

§ 2º Aplica-se, também, o disposto no caput e no § 1º deste ar�go, aos serviços
de medicina e assistência veterinária e seus congêneres, prestados pelos estabelecimentos
relacionados nos subitens 5.02, 5.03, 5.05 e 5.07, e ainda, aos serviços de cuidados pessoais,
esté�ca, a�vidades �sicas e congêneres, prestados pelos estabelecimentos previstos no
subitem 6.05, todos da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 212. Quando os serviços previstos nos subitens 4.22 e 4.23 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, forem prestados por pessoas
jurídicas, poderão ser deduzidos da base de cálculo, os valores pagos a outras coopera�vas a
�tulo de reembolso a terceiros contratados, credenciados ou cooperados, que prestarem os
serviços capitulados no item 4, da Lista de Serviços, no cumprimento da assistência assegurada
aos usuários de planos de saúde, desde que:

I - o prestador de serviço seja profissional autônomo regularmente inscrito no
Cadastro Mobiliário do Município, ou seja, empresa ou profissional autônomo regularmente
inscrito em outro município e o serviço tenha sido prestado fora do Município de Goiânia;

II - o serviço seja prestado por sociedade uniprofissional, conforme previsto no
art. 223 da Lei Complementar nº 344, de 2021, comprovado o recolhimento do ISS, ou que a
sociedade uniprofissional esteja regularmente inscrita em outro município e o serviço tenha
sido prestado fora do Município de Goiânia;

III - o prestador de serviço não conart. templado nos incisos I e II deste ar�go
tenha o ISS correspondente aos serviços objeto da dedução re�do na fonte pelo tomador e
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recolhido ao Município, nos casos em que o serviço tenha sido prestado no Município de
Goiânia;

IV - as notas fiscais de serviços e recibos de terceiros contratados a �tulo de
reembolso conforme descrito no caput deste ar�go, constem da Declaração das Empresas de
Planos de Saúde – DMED.

Art. 213. O subs�tuto tributário, estabelecido neste Município, tomador dos
serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, quando prestados por pessoas jurídicas cons�tuídas sob a
forma de coopera�va, e na impossibilidade de se aplicar o disposto nos incisos I a III do art. 212
deste Regulamento, deverá reter e recolher o ISS u�lizando como base de cálculo o percentual
de 20% (vinte por cento) do preço total do serviço.

Parágrafo único. Aplicando-se o disposto no caput deste ar�go, o prestador do
serviço responderá pela eventual diferença de ISS apurada.

Subseção IV

Dos Serviços de Educação, Ensino, Orientação Pedagógica e Educacional, Instrução,
Treinamento e Avaliação Pessoal de Qualquer Grau ou Natureza

Art. 214. Integram a base de cálculo dos serviços capitulados nos subitens 8.01 e
8.02 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021:

I - o valor das mensalidades ou anualidades, inclusive os valores cobrados a �tulo
de inscrição ou matrícula;

II - o valor das bolsas de estudos, exceto quando concedidas gratuitamente pelo
próprio estabelecimento e devidamente comprovadas, até o limite de 20% (vinte por cento),
conforme disposto no § 4º do art. 215 da Lei Complementar nº 344, de 2021;

III - o valor do material escolar, quando incluído na mensalidade, tais como livros,
cadernos, apos�las e outros materiais, desde que fornecidos onerosamente aos alunos e a
terceiros, como parte da prestação do serviço de ensino;

IV - o valor cobrado pelo transporte dos alunos;

V - serviços de reprodução ou cópia, ainda que não sejam incluídos no preço das
mensalidades;

VI - quaisquer outros valores cobrados do aluno.

Subseção V

Dos Serviços Funerários

Art. 215. O imposto devido pelas empresas funerárias tem como base de cálculo
o preço dos serviços previstos nos subitens do item 25 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, sem nenhuma dedução.

§ 1º Por ocasião da prestação de quaisquer dos serviços capitulados nos subitens
25.01, 25.02, 25.03 e 25.04, do item 25 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº
344, de 2021, será emi�da nota fiscal de serviços, nos termos do art. 231 da Lei Complementar
nº 344, de 2021.

§ 2º Quando se tratar-se dos serviços capitulados no subitem 25.03 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, será emi�da nota fiscal de serviços
tributada pelo imposto.

§ 3º Quando da efe�va u�lização dos serviços segurados nos planos funerários, e
já emi�dos os documentos fiscais, conforme § 2º deste ar�go, deverá ser emi�da nota fiscal
com a discriminação dos serviços executados e sem a incidência do imposto.

§ 4º Deverá ser emi�do documento fiscal com a respec�va tributação do
imposto, quando o contratante do serviço previsto no § 2º deste ar�go, contratar serviços
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adicionais não cobertos pelo plano.

Subseção VI

Dos Serviços de Diversões, Lazer, Entretenimento e Congêneres

Art. 216. Integram a base de cálculo do ISS incidente sobre os serviços de
diversão, lazer, entretenimento e congêneres, listados nos subitens do item 12 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021:

I - o preço do ingresso, inscrição, convite, entrada, bilhete ou similar, cobrado do
usuário, inclusive valores a �tulo de consumação, cobertura musical, couvert, mesa, cartões,
abadás e congêneres;

II - o preço cobrado pela u�lização de aparelhos, armas e outros apetrechos,
mecânicos ou não, assim como a ocupação de recintos instalados em parques de diversões ou
em outros locais permi�dos.

§ 1º As entradas distribuídas a �tulo de cortesias também integram a base de
cálculo do imposto se distribuídas em contraprestação de publicidade, hospedagem, ou
qualquer �po de bene�cio ou favor.

§ 2º O valor da cessão de aparelhos ou equipamentos aos usuários, ainda que
cobrado em separado, considerar-se-á parte integrante da base de cálculo a que se refere este
ar�go.

Art. 217. O ISS deverá ser recolhido por es�ma�va e antecipado, até 02 (dois)
dias úteis antes da realização do show, evento, espetáculo, congresso ou congênere.

§ 1º O pagamento a que se refere o caput deste ar�go fica sujeito a posterior
homologação pelo Fisco municipal.

§ 2º O proprietário, administrador ou possuidor a qualquer �tulo que seja
locador ou cedente do uso de espaço em bem imóvel para realização dos serviços descritos nos
subitens do item 12 e subitens 17.10, 17.11 e 17.24 da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, é responsável solidário pelo pagamento do ISS quando não
apresentar o comprovante de recolhimento do imposto, nos termos disciplinados em ato
norma�vo do �tular do órgão municipal de finanças.

Art. 218. Os empresários, proprietários, arrendatários, cessionários ou quem
quer que seja responsável, individual ou cole�vamente, por qualquer estabelecimento de
diversões públicas, acessível mediante pagamento, são obrigados a emi�r aos usuários bilhetes
de ingresso, individual ou cole�vo.

Parágrafo único. Os ingressos poderão ser emi�dos na forma de bilhetes,
cartelas, cartões ou similares, com leitura ó�ca ou magné�ca.

Art. 219. O Promotor ou Realizador do evento deverá realizar o cadastramento
dos responsáveis pela realização do evento, show, espetáculo, congresso e congêneres para
emissão do DUAM, na forma es�pulada em ato norma�vo do �tular do órgão municipal de
finanças.

Art. 220. Os bilhetes, ingressos ou entradas, u�lizados pelos contribuintes do
imposto para permi�r o acesso do público ao local do evento, inclusive os gratuitos, de emissão
obrigatória pelos prestadores de serviços de diversões públicas, são considerados documentos
fiscais quando acobertados pela respec�va Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.

§ 1º Os responsáveis deverão apresentar, até 02 (dois) dias antes da realização
do evento:

I - o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF;

II - o borderô - relatório parcial de vendas; e
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III - os contratos realizados com terceiros.

§ 2º Quando o evento contratar plataforma digital de vendas, a auditoria fiscal só
aceitará o relatório parcial de vendas - borderô emi�do por esta e com a respec�va assinatura
do responsável pela �queteira.

§ 3º Em caso do envio de borderô adulterado, o Auditor de Tributos deverá:

I - aplicar as penalidades previstas na Lei Complementar nº 344, de 2021; e

II - realizar representação fiscal para fins penais, nos termos do art. 83 da Lei
federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 4º Após a realização do evento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o
produtor deverá encaminhar o borderô final para o Auditor responsável, sob pena das
penalidades previstas na Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 221. O imposto correspondente aos serviços de diversões como bilhares,
boliches, �ro ao alvo, autorama, jogos eletrônicos, brinquedos e congêneres, em que não haja
cobrança de preço pelo ingresso, mas pela par�cipação do usuário, poderá ser calculado com
base em es�ma�va ou arbitramento.

Art. 222. Ato norma�vo do �tular do órgão municipal de finanças poderá
estabelecer, no interesse da administração tributária, regime especial tanto para o
recolhimento do imposto, como para a emissão de documentos fiscais.

§ 1º O despacho que conceder regime especial esclarecerá quais as normas
especiais a serem observadas pelo sujeito passivo, adver�ndo ainda, que o regime poderá ser
alterado ou suspenso a qualquer tempo a critério da administração tributária.

§ 2º A apresentação do pedido de concessão do regime especial contendo dados
inexatos, falsos ou omissos, sujeitará o contribuinte ao arbitramento da receita e à aplicação
das penalidades cabíveis.

§ 3º O disposto no § 2º deste ar�go, também se aplica ao contribuinte que não
cumprir o regime especial, danificar ou remover os equipamentos de controle ou fraudar por
qualquer modo a apuração do imposto.

Art. 223. O não cumprimento das determinações con�das nesta Subseção,
implicará na lavratura do Auto de Infração, com arbitramento da base de cálculo, nos termos do
inciso IV do art. 220 da Lei Complementar nº 344, de 2021, podendo, ainda, ser interditado o
espaço, com a suspensão do evento até o cumprimento das obrigações tributárias
estabelecidas na legislação vigente.

Subseção VII

Dos Serviços de Propaganda e Publicidade

Art. 224. Integram a base de cálculo do ISS rela�vo aos serviços prestados por
agências de publicidade:

I - agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculação por quaisquer meios;

II - propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários;

III - o valor das comissões, inclusive das bonificações a qualquer �tulo, auferidas
em razão da divulgação de propaganda;

IV - o valor dos honorários, fees, criação e redação;

V - o preço da produção em geral.

§ 1º Para fins deste Regulamento, considera-se:
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I - serviços de publicidade: o conjunto de a�vidades realizadas integradamente
que tenham por obje�vo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o obje�vo de promover a venda de
bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral;

II - serviços de veiculação de propaganda: a divulgação efetuada através de
quaisquer meios de comunicação visual, audi�va ou audiovisual (veículos de divulgação), tais
como:

a) rádios;

b) televisão;

c) jornais;

d) revistas;

e) periódicos; e

f) páginas eletrônicas.

§ 2º Para as empresas de Publicidade e Propaganda com a�vidade prevista no
item 17.06, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, quando o
serviço, ou parte dele, for executado por terceiros que emitam notas fiscais em nome da
agência de publicidade, o preço do serviço desta será a diferença entre o valor da nota fiscal de
serviços ao cliente e o valor da nota fiscal de serviços do executor à agência.

§ 3º No caso do serviço ser prestado na forma do § 2º deste ar�go, na nota fiscal
de serviços emi�da pela agência de publicidade ao cliente, deverão constar os dados e
informações das notas fiscais de serviços com os respec�vos valores das deduções dos terceiros
executores emi�dos para a agência.

§ 4º As notas fiscais dos serviços executados por terceiros na forma do § 2º deste
ar�go, deverão constar da Declaração das Agências de Publicidade e Propaganda – DPUB.

Art. 225. Incluem-se no conceito de agência de propaganda e publicidade, os
departamentos especializados de pessoas jurídicas que executem os serviços descritos nesta
subseção.

Subseção VIII

Dos Serviços de Informá�ca e Congêneres

Art. 226. O fornecimento, sob encomenda do cliente e individualizado para o uso
deste, de so�ware específico ou generalizado, comercial, industrial, educacional ou de uso
pessoal e produção em massa para comercialização de so�ware padrão, pronto para uso por
qualquer usuário final, sem nenhuma adaptação, havendo ou não a contratação da sua
instalação, sujeitando-se somente à incidência do ISS.

Art. 227. Para fins do disposto no subitem 1.05, da Lista de Serviços do Anexo I
da Lei Complementar nº 344, de 2021, o licenciamento ou cessão de direito de uso de so�ware
consiste na autorização para o uso, por prazo certo ou indeterminado.

Art. 228. As a�vidades dos provedores de serviços de conexão à internet são
consideradas operações de prestação de serviços de valor adicionado aos serviços de
telecomunicação, conforme o disposto no § 1º do art. 61 da Lei federal nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, sujeitando-se somente a incidência do ISS.

Art. 229. Estão inseridos na base de cálculo do imposto, incidente sobre os
serviços de informá�ca e congêneres, descritos nos subitens do item 1, da Lista de Serviços do
Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, os valores referentes:

I - aos direitos autorais do criador do so�ware;

II - ao meio �sico usado para gravar o so�ware;
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III - à composição gráfica, à impressão e à encadernação do manual para uso
do so�ware;

IV - aos serviços de processamento eletrônico de cópia do so�ware em suporte
magné�co e proteção de cópia;

V - ao acondicionamento de materiais u�lizados;

VI - à garan�a do so�ware;

VII - a outras despesas, custos e/ou lucro.

Subseção IX

Dos Serviços de Registros Públicos, Cartorários e Notariais

Art. 230. Na prestação dos serviços descritos no subitem 21.01 da Lista de
Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, a base de cálculo do imposto será o
preço do serviço após a dedução do percentual de 10% (dez por cento), repassado ao Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário - FUNDESP-PJ, ins�tuído pela
Lei estadual nº 12.986, de 31 de dezembro de 1996.

Seção V

Da Es�ma�va, do Arbitramento e das Presunções

Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 231. O órgão municipal de finanças poderá estabelecer critérios para:

I - es�ma�va da base de cálculo do ISS, em caráter geral e especial, quando
tratar-se de:

a) contribuinte com rudimentar organização;

b) a�vidade de di�cil controle ou fiscalização;

c) a prestação do serviço �ver caráter transitório ou instável;

d) contribuinte que esteja dispensado da emissão do documento fiscal rela�vo
aos serviços prestados.

II - arbitramento da base de cálculo do imposto quanto ao fato gerador ocorrido
no período em que se verificar quaisquer das situações previstas nos arts. 220 e 221 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º Para efeitos deste ar�go considera-se contribuinte com rudimentar
organização aquele que não possua escrita contábil regular.

§ 2º O valor fixado por es�ma�va, inclusive nos casos de es�ma�va especial
definida em ato do �tular do órgão municipal de finanças, não cons�tuirá lançamento defini�vo
do ISS, ficando sujeito a posterior homologação.

§ 3º Na hipótese de adoção ou fixação de preço na forma do inciso I deste ar�go,
a diferença apurada poderá acarretar a exigibilidade do ISS sobre o respec�vo montante, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

§ 4º Na atribuição da base de cálculo do arbitramento ou es�ma�va, poderá ser
fixado, em ato expedido pelo �tular do órgão municipal de finanças, o percentual de lucro
líquido da empresa a par�r do conhecimento das suas despesas e em função do ramo de sua
a�vidade.

Subseção II

Da Es�ma�va
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Art. 232. Quando o volume, a natureza ou a modalidade da prestação de serviços
aconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser calculado por es�ma�va, de
caráter especial ou geral, individualmente, por categoria de estabelecimento ou por grupo de
a�vidades, na forma e condições estabelecidas em ato do �tular do órgão municipal de
finanças, nos seguintes casos:

I - quando se tratar de a�vidade exercida em caráter provisório ou i�nerante;

II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização e de di�cil
controle fiscal, assim considerado aquele que não possuir nenhuma forma de escrituração
contábil;

III - quando o contribuinte não �ver condições de emi�r documentos fiscais ou
deixar de cumprir com regularidade, as obrigações acessórias previstas na legislação;

IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cujas espécies,
modalidades ou volumes de negócios ou de a�vidades aconselhem, a juízo da autoridade
competente, tratamento fiscal específico.

§ 1º No caso do inciso I deste ar�go, consideram-se de caráter provisório e
i�nerante, as a�vidades cujo exercício seja de natureza temporária e estejam vinculadas a
fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste ar�go, o imposto deverá ser pago
antecipadamente e não poderá o contribuinte iniciar suas a�vidades, sem efetuar o
pagamento, sob pena de interdição do local, independentemente de qualquer formalidade.

Art. 233. Não sendo a es�ma�va feita por autolançamento, conforme ato do
�tular do órgão municipal de finanças, o auditor de tributos a fixará de o�cio, e poderá
considerar, conforme o caso:

I - o período de abrangência;

II - os preços correntes dos serviços;

III - a localização do estabelecimento;

IV - as peculiaridades inerentes à a�vidade exercida e fatos ou aspectos que
exteriorizam a situação econômico-financeira do sujeito passivo;

V - o valor dos materiais empregados na prestação dos serviços, o valor loca�cio
do ponto comercial, depreciações do a�vo imobilizado, os salários, gra�ficações, re�radas,
encargos previdenciários, trabalhistas e sociais, os gastos com energia e comunicações e outras
despesas operacionais e administra�vas;

VI - a natureza do serviço prestado, o valor das instalações e equipamentos do
sujeito passivo;

VII - médias de faturamento de outros contribuintes do mesmo segmento;

VIII - área da edificação ou porte do estabelecimento;

IX - o �tular do órgão municipal de finanças, por meio de ato próprio, poderá
definir outros critérios, a fim de apurar a real situação do contribuinte.

Parágrafo único. Os contribuintes sujeitos ao regime de es�ma�va são obrigados:

I - emi�r nota fiscal de serviço; e

II - dar cumprimento às obrigações acessórias, assecuratórias da obrigação
principal.

Art. 234. Os contribuintes abrangidos pelo regime de es�ma�va poderão no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do ato próprio ou da ciência do respec�vo
despacho, impugnar e/ou reclamar contra o valor es�mado.
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§ 1º A impugnação prevista no caput deste ar�go, não terá efeito suspensivo e
mencionará, obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar justo, assim como os
elementos para a sua aferição.

§ 2º Julgada procedente a impugnação, total ou parcialmente, a diferença a
maior, recolhida na pendência da decisão, será compensada nos recolhimentos futuros ou, se
for o caso, res�tuída ao contribuinte.

Art. 235. O valor fixado por es�ma�va, inclusive os casos de es�ma�va especial
definida em ato do �tular do órgão municipal de finanças, não cons�tuirá lançamento defini�vo
do imposto, ficando sujeito a posterior homologação pelo Fisco.

Parágrafo único. A autoridade competente poderá suspender, a qualquer tempo,
a aplicação do regime de es�ma�va, de modo geral, individual, ou quanto a qualquer categoria
de estabelecimentos ou grupo de a�vidades.

Subseção III

Do Arbitramento

Art. 236. O preço dos serviços poderá ser arbitrado pela Administração
Tributária, sem prejuízo das penalidades cabíveis, quando da ocorrência das seguintes
situações, isolada ou conjuntamente:

I - o sujeito passivo não exibir à fiscalização os elementos necessários à apuração
da base de cálculo ou não possuir os livros e demais documentos contábeis e fiscais, inclusive
nos casos de perda, extravio ou inu�lização;

II - o sujeito passivo exibir livros e demais documentos contábeis e fiscais com
omissão de registros ou sem as formalidades intrínsecas ou extrínsecas previstas na legislação;

III - houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o preço
real dos serviços ou quando o declarado for notoriamente inferior ao pra�cado no mercado;

IV - após regularmente in�mado, o sujeito passivo não prestar os
esclarecimentos exigidos pela fiscalização ou prestá-los de forma insuficiente ou que não
mereçam fé por serem inverossímeis ou falsos;

V - o sujeito passivo não es�ver inscrito no Cadastro Mobiliário;

VI - houver indícios de sonegação, dolo ou fraude nos documentos fiscais, ou os
mesmos forem emi�dos em desacordo com a legislação, não permi�ndo a apuração do real
preço do serviço;

VII - o sujeito passivo apresentar exteriorização de riqueza ou acréscimo
patrimonial incompa�vel com o faturamento apresentado;

VIII - o sujeito passivo embaraçar o exame de livros ou documentos necessários
ao lançamento e à fiscalização do imposto;

IX - constatada a não emissão de notas fiscais de serviço;

X - quando o sujeito passivo:

a) deixar de elaborar demonstração contábil, fiscal e/ou financeira exigidas pela
legislação per�nente;

b) apresentar demonstração contábil, fiscal e/ou financeira incompleta,
inconsistente e/ou deficiente;

c) apresentar demonstração contábil, fiscal e/ou financeira que revele indícios de
fraude e/ou con�ver vícios ou erros que a torne não merecedora de fé na iden�ficação da
receita dos serviços prestados ou na iden�ficação da efe�va movimentação financeira, inclusive
bancária;
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XI - não apresentação, ou apresentação insuficiente, pelo prestador do serviço ou
responsável tributário, dos documentos necessários para a devida apuração da base de cálculo
do ISS decorrente dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços do Anexo I
da Lei Complementar nº 344, de 2021, realizados em obras de construção civil, conforme
regulamento;

XII - quando, mesmo tendo apresentado a documentação, os valores apurados
não a�ngirem os valores mínimos es�pulados no art. 221 da Lei Complementar nº 344, de
2021.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste ar�go, às empresas enquadradas em
regime diferenciado de tributação, quando for apurada diferença de base de cálculo do imposto
por arbitramento, ou não, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

§ 2º Na hipótese de arbitramento, a autoridade fiscal competente indicará os
critérios que adotou para arbitrar a base de cálculo do tributo.

§ 3º A aplicação das regras de que trata este ar�go:

I - não pode ser cumulada, para um mesmo período de apuração, com a
u�lização das presunções previstas no art. 222 da Lei Complementar nº 344, de 2021; e

II - os índices a serem adotados poderão ser previstos em ato próprio do �tular
do órgão municipal de finanças.

Art. 237. O arbitramento do preço do serviço poderá ser realizado com base nos
preços pra�cados no mercado por outros contribuintes do mesmo ramo de a�vidade
econômica ou de a�vidades assemelhadas que tenham porte semelhante àquele em relação ao
qual es�ver sendo feito o arbitramento.

§ 1º No caso da prestação dos serviços referentes aos subitens 7.02 e 7.05, da
Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, poderão ser u�lizados
índices nacionais ou regionais de construção civil que indiquem custo de mão de obra e de
materiais.

§ 2º Os valores estabelecidos nos termos deste ar�go serão considerados valores
mínimos e necessários à execução da obra, para fins de apuração.

§ 3º Na hipótese da não apresentação, pelo prestador do serviço ou responsável
tributário, dos documentos necessários à apuração da base de cálculo do ISS decorrente dos
serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, realizados em obras de construção civil, poderá ser efetuado o
arbitramento conforme disposto no § 2º deste ar�go e, ainda, a área edificada, o �po de
edificação e a dedução média de materiais pelo �po de edificação, nos termos deste
Regulamento.

§ 4º Para a fixação da base imponível do imposto a ser lançado por arbitramento,
nos casos previstos neste ar�go, poderá ser adotada, ainda, a média aritmé�ca dos valores
apurados ou arbitrados em períodos anteriores ou posteriores àquele a ser arbitrado,
devidamente atualizada pelos índices previstos na Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 5º O conflito entre informações fornecidas pelo próprio sujeito passivo, ou
entre estas e aquelas fornecidas por outras fontes fidedignas, é mo�vo fundado e suficiente
para a realização do arbitramento.

§ 6º Havendo discordância em relação ao preço arbitrado, caberá ao prestador
do serviço comprovar a exa�dão do valor por ele apresentado, que prevalecerá como base de
cálculo.

§ 7º Na hipótese de arbitramento, será obrigatória a lavratura de termo de
fiscalização circunstanciado em que a autoridade fiscal indicará, de modo claro e preciso, os
critérios que adotou para arbitrar a base de cálculo do tributo, observado o disposto em
regulamento.
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§ 8º Do ISS apurado mediante arbitramento, será descontada a parcela do
tributo que o contribuinte já tenha recolhido relacionado aos mesmos fatos abarcados pelo
arbitramento.

§ 9º O arbitramento também poderá ter por base:

I - o somatório das despesas, acrescidas de margem de lucro;

II - a média da base de cálculo do setor econômico, fazendo-se o ajuste ao porte
da empresa arbitrada;

III - quaisquer outras informações coletadas em procedimento fiscal.

§ 10. Em todos os casos previstos neste ar�go fica garan�do ao contribuinte o
direito ao contraditório e ampla defesa, desde que seja apresentada documentação
comprobatória que afaste o arbitramento.

Art. 238. O arbitramento considerará, dentre outros elementos, conforme o caso,
os seguintes:

I - o período de abrangência;

II - o preço corrente dos serviços;

III - o volume de receitas em períodos anteriores, inclusive quando arbitrados e
sua projeção para o futuro, podendo ser observados o faturamento de outros contribuintes
com idên�ca a�vidade;

IV - a localização do estabelecimento;

V - as peculiaridades inerentes à a�vidade exercida e fatos ou aspectos que
exteriorizem a situação econômico-financeira do sujeito passivo;

VI - o valor dos materiais empregados na prestação dos serviços, o valor loca�cio
do ponto comercial, os salários, gra�ficações, re�radas, encargos previdenciários, trabalhistas,
sociais, os gastos com energia e comunicações e outras despesas operacionais e
administra�vas;

VII - os recolhimentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros
contribuintes de mesma a�vidade, em condições semelhantes e em idên�co período
considerado para o arbitramento;

VIII - a atualização ou deflação de valores conhecidos, para apurar base de
cálculo desconhecida, podendo ser sobre todos ou parte dos elementos dela componentes;

IX - movimentação financeira de extratos bancários.

§ 1º Ao montante apurado na forma dos incisos I a IX deste ar�go, excetuado o
disposto no inciso III, será acrescida a margem de lucro, a �tulo de vantagem remuneratória do
prestador do serviço, na forma fixada em ato norma�vo do �tular do órgão municipal de
finanças.

§ 2º Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos
realizados no período.

Subseção IV

Das Presunções

Art. 239. Caracteriza-se como omissão de receita tributável pelo ISS, a
ocorrência, dentre outras, de qualquer das seguintes hipóteses, consideradas isolada ou
conjuntamente:

I - auferição de receita sem a devida comprovação contábil da sua origem;

II - escrituração de suprimentos sem a respec�va documentação comprobatória,
com datas, valores, bem como as importâncias entregues pelo supridor, comprovada, em todo
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o caso, a disponibilidade financeira do mesmo;

III - ocorrência de saldo credor nas contas da escrita contábil rela�vas a caixa e
bancos;

IV - manutenção nas contas contábeis do passivo de obrigações já pagas ou cuja
exigibilidade não seja comprovada;

V - falta de escrituração de pagamentos efetuados;

VI - não conciliação entre a movimentação lançada na escrita fiscal e/ou contábil
da pessoa jurídica e a movimentação financeira de suas contas de depósito ou de inves�mento,
no que se refere a valores creditados e respec�vas datas;

VII - diferença a maior entre o valor da receita de prestação de serviços
escriturada nos livros contábeis e os declarados ou escriturados na escrituração fiscal;

VIII - efe�vação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira;

IX - adulteração de livros ou de documentos fiscais, bem como a falsificação
destes;

X - emissão de documento fiscal consignando preço inferior ao valor real da
operação, ou com valor muito inferior ao preço pra�cado no mercado;

XI - quando o contribuinte efetuar a prestação de serviços sem a determinação
do preço;

XII - os valores ingressados em conta de depósito ou de inves�mento man�da
junto à ins�tuição financeira, de sujeito passivo que exerça a�vidades exclusivamente
prestacionais, em relação aos quais, o �tular, pessoa �sica ou jurídica, regularmente in�mado,
não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem não tributável do ISS dos
recursos u�lizados nessas operações ou não comprove a emissão de documento fiscal
correspondente ao respec�vo recurso financeiro;

XIII - notas fiscais emi�das por estabelecimentos do mesmo grupo (filiais/matriz)
localizados fora do Município, onde haja fortes indícios de que os serviços foram efe�vamente
realizados no Município de Goiânia (filiais fic�cias);

XIV - o valor total do contrato de locação, quando:

a) não houver es�pulação da prestação de serviços e esta for indispensável em
virtude da natureza do bem locado;

b) a segregação do preço dos serviços referente à locação dos bens móveis for
incompa�vel com os custos envolvidos ou à margem aplicável à a�vidade;

c) restar configurada a prestação de serviços e ter sido declarado pelo sujeito
passivo em nota fiscal ou qualquer outro documento apenas a locação de bens móveis;

d) o bem locado for u�lizado exclusivamente pelo locador para prestar serviço ao
locatário;

XV - o valor do serviço prestado a tomador responsável tributário, lançado em
livros fiscais e contábeis ou declaração eletrônica do Município, sem a incidência do ISS, quando
o tomador não fornecer as notas fiscais de serviços e contratos correspondentes à prestação
dos serviços que comprovem a exa�dão dos fatos;

XVI - valores de notas fiscais emi�das neste Município, por contribuinte
enquadrado no Simples Nacional, após efetuar a alteração de endereço para outro município
junto à Receita Federal do Brasil, sem a respec�va baixa no Cadastro Mobiliário do Município
de Goiânia.

§ 1º A apuração da receita poderá basear-se na documentação referente aos atos
negociais de que a pessoa jurídica tenha par�cipado, caso esteja a mesma dispensada de
escrituração contábil, nos termos da legislação vigente.
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§ 2º Para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 344, de 2021, são
também considerados documentos fiscais as declarações, inclusive por via eletrônica de dados,
e os documentos resultantes do cumprimento de obrigação acessória nas esferas federal,
estadual e municipal.

§ 3º Na hipótese de configuração de confusão patrimonial entre a pessoa jurídica
e a pessoa �sica do sócio, administrador ou empregado, ou familiares destes até o terceiro
grau, presumir-se-á como omissão de receitas de serviços os valores ingressados em conta de
depósito ou de inves�mento man�da junto à ins�tuição financeira em nome das pessoas �sicas
envolvidas nas operações, desde que, após regularmente in�madas, não comprovem, mediante
documentação hábil e idônea, que os recursos u�lizados nessas operações não são hipótese de
incidência do ISS.

§ 4º Para efeitos do § 3º deste ar�go, configura-se a confusão patrimonial a
circulação de valores não registrados contabilmente, ou, registrados e não autorizados pelas
normas contábeis, trabalhistas, previdenciárias e/ou tributárias vigentes.

§ 5º Valem as mesmas presunções previstas nos incisos VI e XII do caput deste
ar�go, no caso de valores apurados através de extratos de vendas em cartões de crédito ou
débito, fornecidos pelo próprio contribuinte ou por meio de operadoras ou administradoras de
cartões de crédito ou débito, ou assemelhadas.

§ 6º Para aplicação das presunções previstas nos incisos II, IV, V e VI
do caput deste ar�go, o contribuinte deve ter sido no�ficado a apresentar documentos que
amparem tais lançamentos contábeis, e não os ter fornecido, ou ter entregue informações sem
fidedignidade ou inexistentes.

§ 7º Na situação prevista no inciso III do caput deste ar�go, a omissão de receitas
será apurada com base no maior valor de saldo credor no período de apuração, por meio da
glosa de lançamentos contábeis sem amparo documental adequado ou fidedigno, ou da adição
de outros fatos contábeis não escriturados, sendo observados, para isso, as presunções dos
incisos II, IV, V e VI do caput deste ar�go.

§ 8º No caso da configuração da inexistência de fato de estabelecimento
prestador em outro município, conforme inciso XIII do caput deste ar�go, o ISS será apurado
com base no preço dos serviços discriminados em documentos fiscais emi�dos no outro
município em que não exis�a de fato o estabelecimento, e demais elementos possíveis para
apuração da base de cálculo do imposto, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

§ 9º Será considerada ocorrida a simulação da locação de bens móveis, conforme
descrito no inciso XIV do caput deste ar�go, quando, concomitantemente:

I - os bens locados forem u�lizados exclusivamente em a�vidades relacionadas à
prestação do serviço contratado;

II - não for transferida a posse, u�lização e responsabilidade sobre o uso correto
do bem locado ao locatário;

III - o locador se responsabilizar, mesmo que parcialmente, pelo resultado da
u�lização do bem locado.

§ 10. As presunções previstas neste ar�go são rela�vas e podem ser ilididas,
mediante prova documental da não ocorrência do fato presumido em qualquer etapa da
fiscalização ou do processo contencioso.

§ 11. Quando da apuração da base de cálculo, quanto aos itens 7.02 e 7.05, da
Lista de Serviços do Anexo I no caso previsto no art. 221 da Lei Complementar nº 344, de 2021,
a diferença encontrada para os valores faltantes, até a�ngir o custo mínimo, será presumida
como prestação de serviços.

Seção VI

Dos Profissionais Autônomos
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Art. 240. O imposto incidirá sobre o profissional autônomo, quando o mesmo se
encontrar no exercício de suas a�vidades profissionais.

§ 1º O profissional autônomo, regularmente inscrito no CAE, recolherá o seu
imposto de acordo com os valores previstos no Anexo II da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 2º O profissional autônomo, integrante de sociedade inscrita no CAE, que
prestar serviço exclusivamente em nome desta, não estará sujeito ao imposto na forma prevista
no § 1º deste ar�go, desde que haja o recolhimento do ISS na forma estabelecida no art. 223 da
Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 3º O profissional autônomo que não comprovar a sua inscrição no CAE ou o
recolhimento do imposto na forma estabelecida no art. 223 da Lei Complementar nº 344, de
2021, terá como base de cálculo do ISS o preço do serviço ao qual será aplicada a alíquota
per�nente à a�vidade.

Art. 241. O profissional autônomo, responsável por estabelecimento prestador,
que, para o desempenho da a�vidade de prestação de serviços, u�lizar, no próprio
estabelecimento, de serviços de outros profissionais autônomos, inscritos ou não no Cadastro
de A�vidades Econômicas, estará sujeito ao pagamento do imposto calculado sobre a receita
bruta mensal, mediante a aplicação da alíquota per�nente à a�vidade, ressalvado o disposto no
art. 223 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Seção VII

Dos Contribuintes e dos Responsáveis Tributários

Art. 242. Para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 344, de 2021, e
neste Regulamento, o contribuinte e o responsável são sujeitos passivos do ISS, sendo
considerado:

I - contribuinte: o prestador do serviço, que exercer em caráter permanente ou
eventual, quaisquer das a�vidades da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344,
de 2021;

II - responsável:

a) as pessoas que se enquadram no regime da subs�tuição tributária, de que
trata o § 1º deste ar�go;

b) os responsáveis tributários elencados na Lei Complementar nº 344, de 2021, e
neste Regulamento.

§ 1º Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISS na
condição de subs�tuto tributário:

I - à pessoa jurídica inscrita no Cadastro Mobiliário do Município, ainda que
isenta ou imune, quando, cumula�vamente:

a) es�ver vinculada ao fato gerador como contratante, fonte pagadora ou
intermediadora;

b) o serviço for prestado no Município de Goiânia, por pessoa �sica ou jurídica
não inscrita no Cadastro Mobiliário do Município;

c) o serviço es�ver elencado nos incisos I a XXIII do art. 213 da Lei Complementar
nº 344, de 2021;

II - à pessoa inscrita no Cadastro Mobiliário, vinculada ao fato gerador como
contratante, fonte pagadora ou intermediadora, relacionada no Anexo III da Lei Complementar
nº 344, de 2021, ainda que isenta ou imune, quando ocorrer quaisquer das seguintes situações:

a) o serviço for prestado por pessoa �sica ou jurídica inscrita no Cadastro
Mobiliário e es�ver elencado na Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de
2021;
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b) o serviço for prestado por pessoa �sica ou jurídica, não inscrita no Cadastro
Mobiliário e es�ver elencado nos incisos I a XXIII do art. 213 da Lei Complementar nº 344, de
2021;

III - à pessoa inscrita no Cadastro Mobiliário, vinculada ao fato gerador, como
contratante, fonte pagadora ou intermediadora, ainda que isenta ou imune, quando o
prestador do serviço for domiciliado em município que descumprir o disposto no caput ou no §
1º, ambos do art. 8º-A da Lei Complementar federal nº 116, de 2003.

§ 2º Os subs�tutos tributários a que se refere o § 1º deste ar�go, estão obrigados
ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de
ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 3º Nos casos previstos no § 1º deste ar�go, a responsabilidade será exclusiva
do prestador do serviço inscrito no Município de Goiânia, que:

I - omi�r ou prestar declarações falsas ou inexatas;

II - falsificar ou alterar quaisquer documentos rela�vos à operação tributável;

III - es�ver amparado por decisão em processo judicial que impeça a retenção do
imposto na fonte pagadora, posteriormente reformada ou modificada;

IV - induzir, de qualquer forma, o subs�tuto tributário à não retenção total ou
parcial do imposto;

V - incorrer em quaisquer das situações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei federal
nº 8.137, de 1990;

VI - emi�r documento não autorizado e/ou não reconhecido pelo Município para
acobertar a prestação de serviço.

§ 4º O disposto neste ar�go não se aplica à pessoa, não domiciliada no Município
de Goiânia, inscrita no Cadastro Mobiliário como contribuinte eventual.

§ 5º Fica excluída da obrigatoriedade de retenção pelo subs�tuto tributário, para
efeito de recolhimento do ISS, os serviços prestados por profissionais autônomos,
Microempreendedores Individuais - MEI, contribuintes cujo imposto seja es�mado ou pago em
valores fixos.

§ 6º O disposto no § 5º deste ar�go somente se aplica aos contribuintes inscritos
no Cadastro Mobiliário do Município e, aos que domiciliados em outro município, comprovem
inscrição a�va e regular no município de origem.

§ 7º A não retenção do ISS das empresas es�madas fica condicionada, ainda, ao
período de vigência do enquadramento naquele regime especial.

§ 8º Nos termos do disposto no art. 8º c/c art. 1º da Lei Complementar federal nº
175, de 23 de setembro de 2020, não se aplica a subs�tuição tributária, prevista neste ar�go,
sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09, da Lista de Serviços do
Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, permanecendo a responsabilidade exclusiva do
contribuinte.

§ 9º O Município de Goiânia fica autorizado a u�lizar o padrão nacional de
obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que trata a Lei
Complementar federal nº 175, de 2020, incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22,
4.23, 5.09, 15.01 e 15.09, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 243. Para os efeitos do disposto no inciso II do § 1º do art. 242 deste
Regulamento, fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISS, na
condição de subs�tuto tributário, aos contribuintes relacionados no Anexo III da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Art. 244. É responsável solidário pelo cumprimento da obrigação tributária:
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I - o dono da obra e/ou o proprietário do bem imóvel onde se realizou a obra,
conservação ou reforma, em relação aos serviços dos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços,
do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, quando os serviços forem prestados sem a
documentação fiscal correspondente, ou sem a prova do pagamento do total do ISS pelo
prestador dos serviços, ou ainda, sem que haja emissão de notas fiscais de serviços deste
Município;

II - o proprietário, administrador ou possuidor a qualquer �tulo que seja locador
ou cedente do uso de espaço em bem imóvel para realização dos serviços descritos nos
subitens do item 12 e subitens 17.10, 17.11 e 17.24, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021;

III - o proprietário de estabelecimento pelo ISS rela�vo à exploração de máquinas
e aparelhos pertencentes a terceiros, quando instalados no referido estabelecimento;

IV - as pessoas jurídicas proprietárias de máquinas, aparelhos e equipamentos,
domiciliados neste Município, pelo ISS rela�vo à exploração dos serviços de diversões, lazer,
entretenimento e congêneres, previstos nos subitens do item 12, da Lista de Serviços do Anexo
I da Lei Complementar nº 344, de 2021, pelo recolhimento do imposto devido pelos seus
exploradores;

V - o prestador de serviços, pela diferença do ISS apurado em decorrência da
alíquota aplicada, quando a informação constante da nota fiscal for prestada em desacordo
com a legislação per�nente;

VI - o prestador de serviços, irregularmente enquadrado no regime de
recolhimento fixo do ISS, pela diferença do valor do imposto apurado em decorrência de ação
fiscal.

Parágrafo único. A responsabilidade solidária prevista neste ar�go independe de
como foi realizada a apuração da base de cálculo do imposto devido.

Art. 245. Será, ainda, responsável pela retenção e recolhimento do imposto, todo
aquele que, mesmo incluído nos regimes de imunidade ou isenção, se u�lizar de serviços de
terceiros, quando:

I - o serviço for prestado em caráter pessoal e o prestador, profissional
autônomo, não apresentar comprovante de inscrição no Cadastro de A�vidades Econômicas do
Município;

II - o prestador do serviço for empresa ou sociedade de profissionais e não emi�r
nota fiscal ou outro documento regularmente permi�do;

III - o prestador do serviço alegar e não comprovar imunidade ou isenção.

Parágrafo único. A falta de retenção do imposto implica na responsabilidade do
pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades cabíveis.

Seção VIII

Das Alíquotas

Art. 246. As alíquotas para cálculo do ISS são:

I - 2% (dois por cento) para as a�vidades de transportes cole�vos urbanos, por
ônibus de passageiros, regularmente concedidos;

II - 2% (dois por cento) para os serviços descritos nos subitens 10.01 e 10.09, da
Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, prestados por empresas de
representação comercial ou corretagem de seguros;

III - 2% (dois por cento) para os serviços descritos no item 1, da Lista de Serviços
do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, quando os prestadores, estabelecidos em
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polo tecnológico ou de inovação, par�ciparem de programa municipal de incen�vo às
a�vidades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos do Plano Diretor;

IV - 2% (dois por cento) para os serviços descritos nos itens 9 e 12, e no subitem
17.08, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

V - 3% (três por cento) para os serviços referentes a armazenagem e logís�ca
para ecommerce, na forma de gestão do processo de fulfillment;

VI - 3.5% (três e meio por cento) para os serviços previstos nos subitens 4.01,
4.02, 4.03 e 4.19, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021;

VII - 2% (dois por cento) para os serviços previstos nos subitens 4.01, 4.02, 4.03 e
4.19, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, quando estes forem
faturados para os ins�tutos de previdência e/ou assistência social, oficiais;

VIII - 5% (cinco por cento) para as demais a�vidades exercidas na forma de
empresas, como definidas no inciso II do art. 212 da Lei Complementar nº 344, de 2021;

IX - 5% (cinco por cento) no caso de retenção na fonte, com exceção das
a�vidades com alíquota diferenciada.

§ 1º Os profissionais autônomos recolherão o imposto na forma definida no
inciso I, do art. 212, da Lei Complementar nº 344, de 2021, de acordo com os valores previstos
no Anexo II da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 2º As sociedades de profissionais recolherão o imposto conforme definido no
inciso III do art. 212 da Lei Complementar nº 344, de 2021, sendo calculado de acordo com o
disposto no § 4º do art. 223 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 3º O contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
ins�tuído pela Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá informar
na nota fiscal de serviços, a alíquota prevista na referida legislação federal para fins de cálculo
do ISS a ser re�do pelo tomador, sob pena de ser aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento).

§ 4º Enquanto não implantado o polo tecnológico ou de inovação previsto no
inciso III deste ar�go, os serviços descritos no item 1, da Lista de Serviço do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021, terão alíquota de 2% (dois por cento).

§ 5º Após a implantação do polo tecnológico ou de inovação de que trata o inciso
III deste ar�go, somente terão direito à aplicação da alíquota de 2% (dois por cento) os
prestadores ali estabelecidos.

§ 6º Excetua-se do disposto no § 5º deste ar�go, as empresas beneficiárias do
Programa de Apoio ao Empreendimento Digital de Tecnologia de Informação e Comunicação -
Estação Digital de Goiânia, para os quais haverá a manutenção da redução da base de cálculo,
em estrita observância às condições estabelecidas no ato administra�vo de concessão,
respeitada a alíquota mínima de que trata o art. 226 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 7º Os prestadores de serviços beneficiários do ato administra�vo, de que trata
o § 6º deste ar�go, poderão optar pela rescisão do bene�cio, mediante requerimento
devidamente formalizado perante a unidade competente do órgão municipal de
desenvolvimento econômico.

§ 8º A aferição dos critérios e condições para a manutenção do bene�cio de que
trata o § 6º deste ar�go, será realizada por meio da repar�ção competente, do órgão municipal
de desenvolvimento econômico na forma do seu regimento interno.

Seção IX

Das Obrigações Acessórias
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Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 247. O sujeito passivo, ainda que imune, isento ou subme�do a regime
diferenciado para o pagamento do imposto, fica obrigado a:

I - inscrever-se no CAE;

II - comunicar à administração tributária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
qualquer alteração nos dados cadastrais man�dos junto ao Município;

III - manter e u�lizar em cada um dos seus estabelecimentos os livros contábeis,
diário e razão, e os livros fiscais;

IV - emi�r documento fiscal por ocasião da prestação dos serviços, conforme
definido na Lei Complementar nº 344, de 2021, neste Regulamento e em normas
complementares;

V - atender à convocação para recadastramento ou para apresentar livros,
documentos e informações fiscais;

VI - realizar escrituração fiscal eletrônica com informações relacionadas aos
serviços prestados e/ou tomados;

VII - entregar declarações referentes a informações fiscais sobre os serviços
prestados e/ou tomados, ou aos quais estejam vinculados;

VIII - apresentar à administração tributária, quando solicitado, relatório das
operações com cartões de crédito e débito, bem como relatório de operações, via Pix, quando
u�lizados esses meios de recebimento dos serviços prestados;

IX - conservar e apresentar à administração tributária, quando solicitado,
documento fiscal ou qualquer outro referente à operação ou situação que cons�tua fato
gerador de obrigação tributária ou que comprove a veracidade dos dados consignados em livro
fiscal, contábil, declaração e escrituração fiscal eletrônica;

X - prestar, sempre que solicitadas pelos auditores de tributos, informações e
esclarecimentos que se refiram ao fato gerador da obrigação tributária.

§ 1º No cumprimento das obrigações mencionadas neste ar�go, o sujeito passivo
deverá observar os prazos e as formas estabelecidas neste Regulamento e nos demais atos que
forem estabelecidos com o fim de facilitar o lançamento, fiscalização e cobrança do imposto.

§ 2º Os modelos de declarações, notas e demais documentos fiscais, suas
especificidades, formas e prazos para a escrituração ou emissão, bem como os casos de
dispensa ou faculdade do uso dos mesmos em determinados casos, conforme a natureza dos
serviços ou o ramo de a�vidades dos sujeitos passivos são os estabelecidos neste Regulamento
e demais atos norma�vos emi�dos pelao órgão municipal de administração tributária.

Subseção II

Da Inscrição Cadastral

Art. 248. Deverão inscrever-se no Cadastro Mobiliário, as pessoas �sicas e
jurídicas de direito privado que exerçam a�vidades comerciais, industriais ou prestacionais:

I - de forma lucra�va ou não;

II - com ou sem estabelecimento fixo;

III - os depósitos fechados ou não;

IV - os escritórios de contatos de empresas domiciliadas em outros municípios;

V - os condomínios;
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VI - demais pessoas de direito público e privado que estejam sujeitas a recolher
e/ou reter e recolher tributos, ainda que isentas ou imunes, antes de iniciarem quaisquer
a�vidades.

§ 1º Ficam sujeitos à inscrição de que trata o caput deste ar�go, aqueles que,
embora não estabelecidos neste Município, exerçam no território deste, a�vidade sujeita ao
imposto, nas seguintes hipóteses:

I - o tomador do serviço não ser pessoa jurídica ou, se jurídica, não es�ver
domiciliado neste Município;

II - pessoa �sica domiciliada neste Município que exerça de forma não habitual as
a�vidades previstas no subitem 17.10, ou quaisquer dos subitens do item 12, exceto o subitem
12.13, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 2º O Cadastro Mobiliário do órgão municipal de administração tributária será
formado pelos dados da inscrição e respec�vas alterações promovidas pelo sujeito passivo, e,
ainda, pelas informações ob�das pela administração pública municipal.

§ 3º A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte com os dados
necessários à sua iden�ficação, localização e à caracterização dos serviços prestados ou das
a�vidades exercidas e serão tantas inscrições quantos forem os seus estabelecimentos ou locais
de a�vidades.

§ 4º Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única pelo local do
domicílio do prestador de serviço.

§ 5º A inscrição é intransferível e será atualizada sempre que houver alteração da
situação fá�ca ou jurídica do contribuinte.

§ 6º Será de 30 (trinta) dias, contados do evento, o prazo para o sujeito passivo
comunicar à unidade competente do órgão municipal de administração tributária:

I - qualquer alteração da sua situação fá�ca ou jurídica;

II - a paralisação temporária ou defini�va da a�vidade;

III - requerer a suspensão ou o cancelamento da inscrição no Cadastro
Mobiliário.

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º deste ar�go, considera-se evento qualquer
alteração da situação fá�ca ou jurídica do contribuinte, tais como:

I - abertura;

II - modificações contratuais ou estatutárias;

III - paralisação temporária ou defini�va;

IV - rea�vação;

V - suspensão;

VI - cancelamento.

§ 8º A inscrição não faz presumir a aceitação, pela administração pública
municipal, dos dados declarados pelo sujeito passivo, os quais podem ser verificados para fins
de lançamento.

§ 9º A administração pública municipal poderá promover de o�cio:

I - a inscrição;

II - a alteração dos dados cadastrais;

III - a suspensão ou cancelamento da inscrição, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.
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§ 10. Além da inscrição e respec�vas alterações, o sujeito passivo e os tomadores
ou intermediários de serviços, estabelecidos no Município de Goiânia, ficam sujeitos à
apresentação de declarações de dados na forma e nos prazos previstos neste Regulamento.

§ 11. A Inscrição Cadastral poderá ser suspensa de o�cio, sem prejuízo das
medidas legais cabíveis, inclusive arbitramento do imposto devido, quando o contribuinte não
comunicar, no prazo estabelecido no § 6º deste ar�go:

I - a paralisação;

II - a suspensão;

III - o encerramento das a�vidades; ou

IV - a mudança do domicílio tributário.

§ 12. A inscrição cadastral suspensa, por requerimento do contribuinte ou de
o�cio, poderá ser rea�vada mediante apresentação dos documentos solicitados pela repar�ção
competente do órgão municipal de administração tributária.

§ 13. A suspensão ou baixa de inscrição cadastral não implica no reconhecimento
da regularidade fiscal ou tributária do contribuinte, nem o dispensa da apresentação dos
documentos exigidos em leis, decretos ou atos norma�vos, quando requisitados pelo Fisco
Municipal.

Subseção III

Dos Livros Fiscais e Contábeis

Art. 249. O sujeito passivo fica obrigado a manter e atualizar em cada um dos
seus estabelecimentos, sujeitos à inscrição no Cadastro Mobiliário, livros e demais documentos,
�sicos ou eletrônicos, des�nados ao registro fiscal e contábil de suas operações, ainda que
isentos ou não tributados.

Art. 250. Cons�tuem instrumentos auxiliares de escrita fiscal, sem prejuízo de
outros documentos que sejam julgados necessários e de exibição obrigatória à Autoridade
Fiscal:

I - os livros de contabilidade em geral, do contribuinte, �sicos ou eletrônicos,
tanto os de uso obrigatório quanto os auxiliares, inclusive os previstos pela legislação federal ou
estadual, aplicável a cada caso;

II - os livros de escrituração fiscal do contribuinte, �sicos ou eletrônicos, tanto os
de uso obrigatório quanto os auxiliares, inclusive os previstos pela legislação federal ou
estadual, aplicável a cada caso;

III - demais documentos contábeis rela�vos às operações do contribuinte, ainda
que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se relacionem direta ou indiretamente, com os
lançamentos efetuados na escrita fiscal ou comercial do contribuinte ou responsável.

Art. 251. Os livros, documentos fiscais e demais instrumentos auxiliares da
escrita fiscal são de exibição obrigatória ao Auditor de Tributos.

Art. 252. Os livros fiscais pertencentes a um estabelecimento somente poderão
ser transferidos para outro nos casos de sucessão, incorporação ou fusão, mediante autorização
prévia da repar�ção competente do órgão municipal de administração tributária e lavratura do
necessário adendo.

Parágrafo único. Os contribuintes que possuírem mais de um estabelecimento
manterão escrituração fiscal dis�nta em cada um deles.

Art. 253. Os livros fiscais, mesmo na hipótese de seu encerramento, deverão ser
guardados para serem apresentados ao Fisco Municipal, quando solicitados, pelo prazo
decadencial e prescricional para a cons�tuição e cobrança do imposto.
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Art. 254. O sujeito passivo, ainda que imune ou isento, fica obrigado a manter e
escriturar em cada um dos seus estabelecimentos os livros contábeis, diário e razão, para fins
de registrar os atos e fatos do seu negócio, observados os requisitos da legislação comercial
aplicável.

§ 1º Os livros contábeis deverão conter termo de abertura e de encerramento,
ser encadernados por ano civil e subme�dos à auten�cação no órgão competente do Registro
do Comércio e, quando se tratar de sociedade simples, a auten�cação deverá ser efetuada no
registro de pessoas jurídicas ou no cartório de registro de �tulos e documentos.

§ 2º A auten�cação dos livros contábeis deverá ser realizada no prazo
estabelecido na legislação específica para o registro da pessoa jurídica.

§ 3º A inobservância do disposto nos §§ 1º e 2º deste ar�go será considerada
como a não existência dos livros, para fins de prova em favor do contribuinte.

§ 4º No caso de ação fiscal de meses do exercício social em curso será aceita a
escrituração dos atos e fatos contábeis do período, sem a observância do disposto nos §§ 1º e
2º deste ar�go.

§ 5º Excetuam-se das exigências previstas neste ar�go os profissionais
autônomos, sujeitos ao pagamento do imposto mediante valor fixo.

§ 6º As Ins�tuições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central -
BACEN, u�lizarão, em subs�tuição aos livros contábeis previstos nesta subseção, os livros
contábeis estabelecidos em normas do BACEN.

Art. 255. Os livros contábeis, mesmo na hipótese de seu encerramento, deverão
ser guardados para serem apresentados ao Fisco Municipal, quando solicitados, pelo prazo
decadencial e prescricional para a cons�tuição e cobrança do imposto.

Subseção IV

Das Notas Fiscais

Art. 256. O sujeito passivo, ainda que imune, isento ou subme�do a regime
diferenciado para o pagamento do imposto, fica obrigado a emi�r nota fiscal, por operação,
quando da prestação do serviço.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste ar�go:

I - os contribuintes sujeitos às normas especiais para emissão de notas fiscais de
serviço, na forma definida em ato norma�vo do �tular do órgão municipal de finanças;

II - as ins�tuições financeiras e assemelhadas, desde que preencham a DMS
Banco - Declaração Eletrônica Mensal de Serviços Bancários e de Estabelecimentos de Crédito e
Congêneres, referente aos serviços constantes do item 15, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei
Complementar nº 344, de 2021;

III - os profissionais autônomos devidamente inscritos no CAE.

Art. 257. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e é um documento fiscal
digital, gerado pelo órgão municipal de finanças, que registra as operações de prestação de
serviços declaradas pelos prestadores de serviços.

Parágrafo único. Ato norma�vo do órgão municipal de finanças disporá acerca do
acesso, do prazo para emissão, das informações obrigatórias e adicionais, das condições de
cancelamento e de subs�tuição, e demais informações, condições e especificidades per�nentes
à NFS-e.

Art. 258. A NFS-e será emi�da ou verificada no site oficial do Poder Execu�vo
municipal e conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - brasão da Prefeitura de Goiânia;
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II - �tulos: "Prefeitura de Goiânia", "Secretaria Municipal de Finanças" e "Nota
Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e";

III - número da nota;

IV - data da emissão;

V - código de verificação (u�lizado para verificação da auten�cidade da nota
fiscal) ;

VI - logomarca do prestador dos serviços (opcional);

VII - CPF/CNPJ, inscrição municipal, nome ou razão social, endereço, bairro,
município, UF e CEP do prestador dos serviços;

VIII - nome ou razão social, CPF/CNPJ, endereço, bairro, município, UF e CEP do
tomador dos serviços;

IX - discriminação dos serviços;

X - código e descrição do serviço;

XI - valores de retenções federais (PIS, COFINS, INSS, IR e CSLL);

XII - valor dos serviços;

XIII - desconto incondicionado;

XIV - valor da nota;

XV - base de cálculo;

XVI - alíquota;

XVII - valor do imposto.

§ 1º No caso de serviços beneficiados por isenção ou imunidade, essa
circunstância será mencionada no documento fiscal, indicando-se o disposi�vo legal per�nente.

§ 2º A administração tributária do Município poderá bloquear o acesso do
responsável ou outorgado ao sistema de emissão da NFS-e, quando houver:

I - suspeita de dolo, fraude ou simulação;

II - quando o contribuinte não es�ver efe�vamente estabelecido no endereço
constante no Cadastro Mobiliário do Município.

§ 3º O bloqueio a que se refere o inciso II do § 2º deste ar�go será suspenso
quando o contribuinte regularizar sua situação cadastral, com a atualização do endereço de seu
estabelecimento.

Art. 259. O prestador de serviços habilitado à emissão da NFS-e deverá emi�-la
para todos os serviços prestados, sendo vedada a u�lização de outro documento fiscal,
ressalvadas as excepcionais situações de indisponibilidade ou inacessibilidade dos serviços de
geração da NFS-e, quando emi�rá ao tomador de serviços o Recibo Provisório de Serviço - RPS.

Parágrafo único. Ato norma�vo do �tular do órgão municipal de administração
tributária, especificará o acesso, o prazo para emissão, as condições de cancelamento e de
subs�tuição e demais informações, condições e especificidades per�nentes ao RPS.

Art. 260. O recolhimento do ISS pelo prestador ou tomador de serviços, referente
às NFS-e, deverá ser feito exclusivamente por meio de Documento Único de Arrecadação
Municipal - DUAM, emi�do pelo sistema integrado de arrecadação do Município, até a data de
validade nele constante.

Art. 261. As NFS-e poderão ser consultadas no sistema da Nota Fiscal Eletrônica
de Serviço pelo período de 5 (cinco) anos, contados a par�r do primeiro dia do exercício
seguinte à data de sua geração.
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Art. 262. Fica ins�tuída no Município de Goiânia, com respaldo no disposto no
art. 231 da Lei Complementar nº 344, de 2021, a Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica –
NFSA-e, documento fiscal digital, gerado pelo órgão municipal de finanças, que registra as
operações de prestação de serviços declaradas pelos prestadores relacionados no § 1º deste
ar�go.

§ 1º A NFSA-e poderá ser emi�da, limitada a 2 (duas) ao mês, quando o serviço
for prestado por:

I - pessoas �sicas não inscritas no Cadastro Mobiliário – CAE, do órgão municipal
de administração tributária;

II - pessoas �sicas cadastradas no CAE que, eventualmente, necessitem emi�r
Nota Fiscal de Serviços;

III - pessoas jurídicas inscritas no CAE que, eventualmente, prestem serviços
sujeitos à incidência do imposto, quando não conste de seus atos cons�tu�vos a a�vidade de
prestação de serviços como objeto social;

IV - pessoas jurídicas domiciliadas em outros municípios que, eventualmente,
prestem serviços sujeitos à incidência do imposto neste Município;

V - pessoas �sicas ou jurídicas não obrigadas à emissão de nota fiscal de serviços
quando dela necessitarem.

§ 2º A emissão da NFSA-e fica condicionada ao preenchimento de cadastro, com
as informações solicitadas pela administração tributária, e à comprovação do prévio
recolhimento do imposto pela prestação do serviço a que se refere, quando devido.

§ 3º O imposto devido deverá ser calculado sobre o valor total da nota fiscal,
mediante a aplicação da alíquota per�nente à a�vidade, conforme disposto na Lei
Complementar nº 344, de 2021, exceto quando for emi�da por pessoa �sica conforme disposto
no inciso II deste ar�go, cujo recolhimento do imposto é de forma fixa mensal.

§ 4º O tomador do serviço ou qualquer interessado que receber NFSA-e, poderá
cer�ficar a auten�cidade da mesma através do site oficial do Poder Execu�vo municipal.

Art. 263. A emissão da NFSA-e será autorizada pelo órgão municipal de finanças,
por requerimento do prestador do serviço, que poderá requerer via internet, no site oficial do
Poder Execu�vo municipal.

Subseção V

Dos Outros Documentos Fiscais

Art. 264. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limita�vas do direito do Fisco Municipal de examinar livros,
notas e outros documentos fiscais e/ou contábeis de comerciantes, industriais, prestadores de
serviço e demais pessoas de direito público ou privado, ou da obrigação destes de exibi-los.

§ 1º O disposto no caput deste ar�go aplica-se, inclusive, aos livros, notas e
outros documentos fiscais e contábeis man�dos em arquivos digitais ou assemelhados, em uso
ou já arquivados, bem como aos comprovantes dos lançamentos neles efetuados.

§ 2º Todos os documentos de que trata este ar�go, inclusive os comprovantes
dos lançamentos neles efetuados, serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos
tributários decorrentes das operações a que se refiram.

§ 3º O Auditor de Tributos poderá, mediante termo, reter para análise fora do
estabelecimento do sujeito passivo, livros, documentos, arquivos digitais e quaisquer outros
elementos vinculados à obrigação tributária, os quais serão devolvidos ao sujeito passivo,
contra recibo, tão logo sejam concluídos os trabalhos de fiscalização.
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Art. 265. Cada estabelecimento é considerado autônomo para efeito de
manutenção e escrituração de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto
rela�vo aos serviços nele prestados, sem prejuízo da responsabilidade da empresa pelo débito,
acréscimos e multas, referentes a qualquer um ou a todos eles.

Parágrafo único. O contribuinte do ISS fica obrigado a manter em cada um de
seus estabelecimentos, seja matriz, filial, depósito, sucursal, agência ou unidade, sujeitos à
inscrição, escrita fiscal e demais documentos, des�nados ao registro dos serviços neles
prestados, ainda que isentos, imunes ou não tributados, vedada a sua centralização.

Subseção VI

Das Declarações

Art. 266. Para efeitos do disposto nos arts. 234 e 236 da Lei Complementar nº
344, de 2021, deverão ser fornecidas as seguintes declarações ao órgão municipal de finanças:

I - Declaração Eletrônica de Serviços de Ins�tuições Financeiras – DESIF: des�na-
se a ins�tuições financeiras e pessoas jurídicas a estas equiparadas, que estejam autorizadas a
funcionar pelo Banco Central – BACEN e obrigadas a u�lizar o Plano de Contas das Ins�tuições
do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, com o obje�vo de prestar mensalmente até o 8º
(oitavo) dia do mês subsequente, por meio eletrônico, informações por DESIF, ou por mapa
bancário, DMS serviços bancários ou por documento equivalente;

II - Declaração de Ocupação Hoteleira – BOH: des�na-se a hotéis, pousadas e
estabelecimentos similares, que deverão encaminhar o Bole�m de Ocupação Hoteleira em
meio eletrônico;

III - Declaração de Alunos Matriculados: todos os estabelecimentos de ensino,
deverão informar semestralmente, por meio eletrônico, a relação de alunos matriculados,
bolsistas e transferidos para outros estabelecimentos, com o valor individualizado da
mensalidade e desconto concedido, se for o caso;

IV - Declaração de Informações sobre Diversões Públicas e Eventos – DEDIPE: os
proprietários, os �tulares de domínio, os locatários, os cessionários, os possuidores a qualquer
�tulo, os responsáveis, bem como os administradores de estabelecimentos de diversão pública,
de estádios, de ginásios, de centros de eventos, de centro de convenções, de buffets e
congêneres deverão encaminhar Declaração de Informações sobre Diversões Públicas e
Eventos;

V - Declaração dos Conselhos de Profissionais Liberais: deverão os Conselhos
Profissionais informar anualmente, até o 20º (vigésimo) dia de fevereiro do ano subsequente,
por meio eletrônico, a relação de profissionais liberais domiciliados no Município de Goiânia
com registro a�vo, bem como a relação de profissionais que �veram seu registro suspenso,
cassado ou cancelado no período de referência, sendo que, no caso de cancelamento de
registro, deverá ser informado se o mesmo ocorreu em razão de óbito do profissional;

VI - Declaração de Vinculação do Salão Parceiro e Prestador de Serviço: ficam os
salões de beleza que �verem aderido a contrato de parceria, no formato de salão parceiro,
obrigados a apresentar mensalmente até o 8º (oitavo) dia do mês subsequente, por meio
eletrônico, declaração de vinculação do salão parceiro, a qual conterá, no mínimo, os nomes
dos profissionais parceiros, a respec�va inscrição municipal, o percentual de par�lha e o
contrato registrado em sindicato;

VII - Declaração das Agências de Publicidade e Propaganda – DPUB: quando os
serviços ou parte deles forem executados por terceiros, as agências de publicidade e
propaganda deverão apresentar até o 8º (oitavo) dia do mês subsequente, por meio eletrônico,
a relação das notas fiscais das subcontratadas que compõem o valor do serviço e que foram
deduzidas para fins de apuração do imposto devido;

VIII - Declaração das Agências de Turismo – DTUR: quando os serviços ou parte
deles forem executados por terceiros, as Agências de Turismo deverão apresentar até o 8º
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(oitavo) dia do mês subsequente, por meio eletrônico, a relação das notas fiscais das
subcontratadas que compõem o valor do serviço e que foram deduzidas para fins de apuração
do imposto devido;

IX - Declaração das Empresas de Planos de Saúde – DMED: as empresas de plano
de saúde deverão apresentar até o 8º (oitavo) dia do mês subsequente, em meio eletrônico, a
relação das notas fiscais de serviços e recebidos pagos, a �tulo de reembolso no cumprimento
da assistência assegurada aos usuários de planos, nos termos do § 3º do art. 215 da Lei
Complementar nº 344, de 2021, e que foram deduzidas para fins de apuração do imposto
devido;

X - Declaração Mensal de Serviços – DMS: contém a relação das notas fiscais de
serviços emi�das durante o mês, e seu fechamento deverá ser solicitado mensalmente até 8º
(oitavo) dia do mês subsequente, por meio eletrônico por todos os prestadores de serviços
sujeitos à emissão de nota fiscal de serviços, para o processamento e apuração do imposto
devido;

XI - Relação de Serviços de Terceiros – REST: todas as pessoas jurídicas inscritas
no Cadastro Mobiliário – CAE, do órgão municipal de administração tributária, deverão
apresentar mensalmente até 8º (oitavo) dia do mês subsequente, por meio eletrônico, a
relação de todos os serviços contratados de terceiros, de pessoa �sica ou jurídica, ainda que
isentos ou imunes. A presente declaração adotará o regime de caixa, onde o imposto será
re�do quando do pagamento do serviço;

XII - Declaração de Operações com Cartão de Crédito – DECRED, a ser prestada
pelas administradoras de cartões;

XIII - Relatório de Operações e Transações Imobiliárias – ROTI, disponibilizado
no site do órgão municipal de administração tributária, a ser preenchido mensalmente, por
todas as pessoas jurídicas e equiparadas que atuem no ramo de corretagem, intermediação e
administração imobiliária, referente às operações de construção, incorporação, loteamento e
intermediação de aquisições/alienações, no ano em que foram contratadas, bem como, às
locações, sublocações e intermediações de locação, independentemente do ano em que essa
operação foi contratada;

XIV - Declaração Mensal de Operações Imobiliárias – DMOI, disponibilizada no
site do órgão municipal de administração tributária, a ser preenchida mensalmente, por todos
os serventuários da Jus�ça responsáveis por Cartório de Notas, de Registro de Imóveis e de
Títulos e Documentos referentes aos documentos anotados, averbados, lavrados, matriculados
ou registrados em suas serven�as e que caracterizem aquisição, integralização de capital ou
alienação, de imóveis localizados neste Município, realizadas por pessoa �sica ou jurídica.

§ 1º Em relação às obrigações con�das neste ar�go, fica a fiscalização tributária
autorizada a solicitar a documentação referente a períodos anteriores, desde que dentro do
período decadencial do lançamento do imposto.

§ 2º A declaração de que trata o inciso V do caput deste ar�go, deverá conter, no
mínimo, as informações pessoais do profissional, endereço, data da abertura da inscrição e, se
for o caso, data do cancelamento do registro.

§ 3º A obtenção das declarações de que trata este ar�go independe da
celebração de convênio ou instrumento similar com o órgão municipal de administração
tributária.

§ 4º Fica assegurada a manutenção do sigilo sobre as declarações con�das na Lei
Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento.

§ 5º As informações consideradas sigilosas pelo declarante serão transmi�das
através da transferência do sigilo para a administração tributária.

§ 6º A declaração de que trata o inciso III do caput deste ar�go, deverá ser
apresentada até o 20º (vigésimo) dia de agosto referente ao primeiro semestre do corrente
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ano, e até o 20º (vigésimo) dia de fevereiro do ano subsequente referente ao segundo semestre
do ano anterior.

§ 7º Pelo envio da REST, de que trata o inciso XI do caput deste ar�go, será
disponibilizada ao contribuinte subs�tuto a emissão do documento denominado "Recibo de
Retenção de Imposto sobre Serviços", a ser fornecido a cada prestador de serviço informado na
REST, o qual deverá conter a iden�ficação do declarante, assim como a do prestador do serviço,
o valor e a data dos serviços prestados, a alíquota aplicada, o valor do imposto re�do e o
número da nota fiscal ou recibo.

§ 8º A DMOI de que trata o inciso XIV do caput deste ar�go conterá, ainda,
registros e alterações contratuais, rela�vas às incorporações ao patrimônio de pessoas jurídicas
em realização de capital, bem como transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou ex�nção de sociedades.

§ 9º As declarações constantes deste ar�go, serão apresentadas via internet,
no site oficial do Poder Execu�vo municipal.

§ 10. Ato norma�vo do órgão municipal de finanças disporá acerca das
informações obrigatórias e adicionais, referentes às declarações con�das neste ar�go.

Seção X

Da Apreensão de Livros, Notas e Outros Documentos Fiscais

Art. 267. Poderão ser apreendidos pela fiscalização, mediante lavratura do
competente termo de apreensão, os livros e outros documentos fiscais, que possam cons�tuir
prova de infração às disposições do Código Tributário Municipal e deste Regulamento.

§ 1º Os livros fiscais poderão ser apreendidos sempre que se constatar indícios
de fraude, dolo ou má-fé, no caso previsto no § 2º deste ar�go.

§ 2º No ato de apreensão dos livros fiscais, o Auditor de Tributos emi�rá o
competente termo de apreensão, deixando uma via em poder do contribuinte.

§ 3º Os livros fiscais, encontrados em poder de qualquer pessoa �sica ou jurídica,
que não seja o seu proprietário, serão apreendidos pelo Auditor de Tributos e, após análise,
devolvidos àquele.

§ 4º Havendo prova ou fundada suspeita de que os livros e outros documentos
fiscais se encontram em residência par�cular ou lugar reservado à moradia, serão promovidas
busca e apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção
clandes�na.

Art. 268. Os livros e outros documentos fiscais, apreendidos na forma do art.
267, serão devolvidos, contra recibo, mediante requerimento do interessado e desde que não
prejudique a instrução final do processo.

Seção XI

Da Apuração, Lançamento e Recolhimento

Art. 269. Salvo disposição em contrário, a apuração do imposto será feita com
base na documentação fiscal e contábil do sujeito passivo, podendo o lançamento ser feito de
o�cio ou por homologação.

§ 1º O lançamento poderá ser feito de o�cio:

I - na hipótese de a�vidade sujeita a recolhimento em valores fixos;

II - nas hipóteses previstas no art. 219 da Lei Complementar nº 344, de 2021,
quando se tratar de contribuintes enquadrados em regime de es�ma�va, observado o disposto
em ato próprio, expedido pelo �tular do órgão municipal de finanças;

III - na hipótese de ação fiscal, mediante auto de infração ou no�ficação de
lançamento.
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§ 2º O lançamento será por homologação quando a legislação atribuir ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento do imposto sem prévio exame da autoridade
administra�va, e opera-se pelo ato em que a referida autoridade expressa ou tacitamente a
homologa.

§ 3º Tratando-se de ISS devido por profissionais autônomos, o lançamento será
de o�cio com base nos dados cadastrais constantes do CAE.

§ 4º As informações prestadas pelo contribuinte nas declarações eletrônicas
constantes da Lei Complementar nº 344, de 2021, e deste Regulamento, bem como nas Notas
Fiscais de Serviços Eletrônicas, rela�vas ao ISS devido, têm caráter declaratório, cons�tuindo-se
confissão de dívida.

§ 5º O imposto decorrente de NFS-e emi�das e de declarações do contribuinte,
inclusive por via eletrônica de transmissão de dados, quando não pago ou pago a menor, após
regularmente cons�tuído o crédito tributário pela autoridade fiscal competente, em No�ficação
de Lançamento ou Auto de Infração, será inscrito em dívida a�va do Município.

Art. 270. Os lançamentos rela�vos a períodos fiscais anteriores, com aplicação
das penalidades cabíveis, serão feitos:

I - de o�cio, através no�ficação de lançamento e/ou auto de infração;

II - através de denúncia espontânea do débito, feita pelo próprio contribuinte.

Art. 271. O lançamento do imposto não implica em reconhecimento ou
regularidade do exercício da a�vidade ou das condições do local, instalações, equipamentos ou
obras.

Art. 272. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, contados a par�r da ocorrência do
fato gerador, sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e defini�vamente ex�nto o crédito.

Art. 273. O contribuinte deverá recolher o imposto, em DUAM, na forma local e
prazos, previstos no Calendário Fiscal, baixado pelo �tular do órgão municipal de finanças.

Art. 274. Nos casos de subs�tuição tributária, o imposto será re�do por ocasião
do pagamento do serviço ou da prestação de contas que o subs�tuir.

Art. 275. O imposto rela�vo aos serviços capitulados nos subitens do item 12 e
subitens 17.10, 17.11 e 17.24, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de
2021, será recolhido antecipadamente, por operação ou por es�ma�va.

Art. 276. No regime de recolhimento por antecipação, não poderão ser emi�das
notas de serviço, fatura ou outro documento, desprovidos de prévio pagamento do tributo.

Art. 277. O recolhimento do imposto será feito nos estabelecimentos de crédito,
devidamente autorizados para tal fim, conforme disposições previstas na Lei Complementar nº
344, de 2021, neste Regulamento e em ato norma�vo do �tular do órgão municipal de
finanças.

§ 1º O ISS devido pelos profissionais autônomos, relacionados no Anexo II da Lei
Complementar nº 344, de 2021, poderá ser pago em até 12 (doze) parcelas sucessivas na
forma, local e prazos definidos em Calendário Fiscal.

§ 2º Os profissionais autônomos inscritos no CAE recolherão o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS a par�r do início das a�vidades.

§ 3º Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos municipais,
mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou decisão condenatória, o
contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a períodos subsequentes, corrigido esse valor monetariamente, facultando-se
ainda, caso não haja compensação, o pedido de res�tuição, estabelecido neste Regulamento.
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Art. 278. Ato norma�vo do �tular do órgão municipal de finanças poderá
determinar que o lançamento e recolhimento do imposto seja feito antecipadamente, por
operação ou por es�ma�va, em relação aos serviços prestados por dia, quinzena ou mês.

Parágrafo único. No regime de recolhimento por antecipação, os contribuintes
estabelecidos no Município de Goiânia que exerçam as a�vidades previstas no item 12, da Lista
de Serviços do Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, deverão emi�r as notas fiscais de
serviço logo após o prévio pagamento do ISS.

Seção XII

Das Penalidades

Art. 279. O não cumprimento das obrigações tributárias, principal ou acessória,
previstas neste Capítulo, sujeita o infrator à aplicação das sanções e acréscimos legais de que
tratam os arts. 132 e 133, da Lei Complementar nº 344, de 2021.

 

TÍTULO III

DAS TAXAS

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 280. As taxas cobradas pelo Município têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia ou a u�lização, efe�va ou potencial, de serviço público específico e
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Art. 281. As taxas classificam-se:

I - pelo exercício regular do poder de polícia;

II - pela u�lização de serviço público.

§ 1º Considera-se poder de polícia a�vidade da administração pública municipal
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prá�ca de ato ou
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem,
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de a�vidades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do poder público, à tranquilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou cole�vos, no território do Município.

§ 2º São taxas pelo exercício regular do poder de polícia:

I - Licença para Localização e Funcionamento;

II - Licença para Funcionamento em Horário Diferenciado;

III - Licença para o Exercício de A�vidades Econômicas em Áreas Públicas;

IV - Licença para Ocupação de Áreas e Logradouros Públicos;

V - Autorização para Funcionamento de Diversões Públicas Provisórias;

VI - Licença para Execução de Obras;

VII - Aprovação Para Parcelamento do Solo;

VIII - Autorização para Exploração de Meios de Publicidade em Geral;

IX - Licença Ambiental;

X - Inspeção Sanitária;

XI - Regulação, Controle e Fiscalização.
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§ 3º São taxas pela u�lização de serviços públicos as de Expediente e Serviços
Diversos.

CAPÍTULO II

DAS TAXAS PELO PODER DE POLÍCIA

Seção I

Da Taxa de Licença para Localização e da Taxa de Licença para

Funcionamento

Subseção I

Do Fato Gerador

Art. 282. São fatos geradores da Taxa de Licença para Localização e
Funcionamento:

I - à concessão de licença obrigatória para a localização e funcionamento de
estabelecimentos no Município, ainda que em recinto ocupado por outro estabelecimento ou
em residência;

II - à vigilância constante e potencial dos estabelecimentos licenciados para
efeito de verificar, quando necessário, ou por constatação fiscal de ro�na:

a) se a a�vidade atende às normas concernentes à saúde, à higiene, ao meio
ambiente, à segurança, às posturas, à moralidade e à ordem, emanadas do poder de polícia
municipal legalmente ins�tuído;

b) se o estabelecimento e o local de exercício da a�vidade ainda atendem às
exigências mínimas de funcionamento, previstas no Código de Posturas do Município de
Goiânia e demais normas cabíveis;

c) se ocorreu ou não mudança da a�vidade desempenhada, bem como qualquer
alteração nas caracterís�cas essenciais do Alvará emi�do;

d) se não houve violação a qualquer exigência legal ou regulamentar rela�va ao
exercício da a�vidade.

Subseção II

Do Sujeito Passivo

Art. 283. O sujeito passivo da taxa é a pessoa �sica ou jurídica estabelecida neste
Município.

Subseção III

Do Cálculo das Taxas

Art. 284. A base de cálculo da taxa corresponderá à área ocupada pelo
estabelecimento e será calculada de acordo com a Tabela I do Anexo IX da Lei Complementar nº
344, de 2021.

Parágrafo único. Entende-se por área ocupada aquela necessária ao pleno
funcionamento da a�vidade econômica, sejam des�nadas a vendas, serviços e/ou atendimento
público, exceto:

I - as des�nadas a depósitos ou estocagem de mercadorias;

II - sanitários e ves�ários de uso público e funcionários;
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III - instalações e equipamentos necessários à edificação, tais como: casa de
máquina, central de ar condicionado, caixa d’água e escada;

IV - equipamentos necessários à a�vidade, tais como: mini-copa, cozinha;

V - as áreas de produção para as quais incide exigências de carga e descarga.

Subseção IV

Da Arrecadação

Art. 285. A taxa, que independe de lançamento de o�cio, será devida e
arrecadada da seguinte forma:

I - no ato de licenciamento;

II - anualmente, em conformidade com o Calendário Fiscal, quando se referir a
empresas ou estabelecimentos já licenciados pelo Município;

III - até 20 (vinte) dias, contados da ocorrência de alteração nas caracterís�cas
essenciais do Alvará de Localização e Funcionamento anteriormente emi�do.

Subseção V

Do Estabelecimento

Art. 286. Considerar-se-á estabelecimento o local do exercício de qualquer
a�vidade por pessoa �sica ou jurídica, ainda que exercida no interior de residência.

Art. 287. Para efeito da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento,
considerar-se-ão estabelecimentos dis�ntos:

I - os que, embora no mesmo local, ainda que com idên�co ramo de negócio,
pertençam a diferentes pessoas �sicas ou jurídicas;

II - os que, embora com idên�co ramo de negócio e sob a mesma
responsabilidade, estejam situados em edificações dis�ntas ou locais diversos.

Subseção VI

Das Disposições Gerais

Art. 288. O Alvará de Licença para Localização deverá ser colocado em lugar
visível para o público e à fiscalização municipal.

Art. 289. A transferência ou venda do estabelecimento ou o encerramento da
a�vidade deverá ser comunicado aos órgãos competentes da administração municipal,
mediante requerimento protocolado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do evento.

Art. 290. Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas a�vidades no Município
sem prévia Licença de Localização e Funcionamento e sem que tenham seus responsáveis
efetuado o pagamento da taxa devida.

Parágrafo único. As a�vidades cujo exercício dependam de autorização de
competência exclusiva do Estado e da União não estão isentas da Taxa de Licença.

Seção II

Da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Diferenciado

Art. 291. Poderá ser concedida licença para funcionamento de estabelecimentos
comerciais, industriais, profissionais, de prestação de serviços e similares fora do horário de
abertura e fechamento previsto no Código de Posturas do Município.

Art. 292. O fato gerador da taxa será o exercício do poder de polícia para a
concessão e fiscalização de licença ou autorização para o funcionamento de estabelecimentos
com a�vidades econômicas fora do horário normal de abertura.
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Art. 293. A taxa será cobrada de acordo com a Tabela II do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º A taxa descrita independe de lançamento de o�cio e sua arrecadação será
feita no ato do licenciamento e de sua renovação.

§ 2º É obrigatória a fixação, em lugar visível e de fácil acesso à fiscalização, do
comprovante de pagamento da taxa e da respec�va licença ou autorização de que trata esta
Seção, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 344, de 2021.

Seção III

Da Taxa de Licença para o Exercício de A�vidades Econômicas em Áreas Públicas

Art. 294. O fato gerador da taxa será o exercício do poder de polícia para o
licenciamento e fiscalização de a�vidades econômicas em áreas públicas, definidas nos termos
do Código de Posturas do Município de Goiânia e demais normas regulamentadoras,
considerando:

I - autorização para o exercício de a�vidade de ambulante, realizada de maneira
móvel ou estacionada em logradouros públicos, sem perder a caracterís�ca de mobilidade, em
caráter eventual ou não;

II - autorização para o exercício de a�vidade de feirante, realizada em logradouro
ou áreas públicas, em feira livre ou especial;

III - autorização para o exercício de a�vidade em bancas fixas, consubstanciada
no funcionamento em logradouros públicos de a�vidades comerciais e de serviços como pit-
dogs, lanches, jornais e revistas, chaveiro e fotocópias, bem como outras a�vidades a serem
analisadas, de acordo com o órgão municipal competente;

IV - permissão para o exercício de a�vidade em mercados municipais,
consubstanciada no exercício de a�vidades comerciais e de serviço em mercados municipais.

Art. 295. O sujeito passivo da taxa é o autorizatário ou permissionário que exerça
as a�vidades mencionadas no art. 250 da Lei Complementar nº 344, de 2021, sem prejuízo da
responsabilidade solidária de terceiro, caso este efe�vamente esteja exercendo a a�vidade.

Art. 296. A taxa será calculada de acordo com a Tabela III do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º A taxa que, independe de lançamento de o�cio, será arrecadada no ato do
licenciamento ou do início da a�vidade, bem como para cada renovação.

§ 2º O pagamento da taxa não dispensa a cobrança da Taxa de Licença para
Ocupação de Áreas e Logradouros Públicos.

Seção IV

Da Taxa de Licença para Ocupação de Áreas e Logradouros Públicos

Art. 297. Cons�tui fato gerador da taxa o poder de polícia para a fiscalização da
ocupação de área e logradouros públicos, por meio de instalação provisória ou fixa de balcão,
barraca, mesa, cadeira, tabuleiro, quiosque, boxe, banca, veículo e qualquer outro móvel ou
utensílio, com a finalidade comercial ou de prestação de serviços.

Art. 298. Sujeito passivo da taxa é a pessoa �sica ou jurídica que ocupar área ou
logradouro público, mediante licença, autorização ou permissão prévia da administração
municipal, em conformidade com o art. 255 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Parágrafo único. Para efeito de cancelamento de inscrição no Cadastro Mobiliário
da a�vidade, fica o contribuinte obrigado a comunicar ao órgão municipal competente, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da ocorrência do encerramento da a�vidade.

Art. 299. A taxa será calculada de acordo com a Tabela IV do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.
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§ 1º No cálculo da taxa, considerar-se-á, como mínimo de ocupação, o espaço
de 1 m² (um metro quadrado).

§ 2º A taxa que independe de lançamento de o�cio, será arrecadada no ato do
licenciamento, bem como para cada renovação.

Art. 300. Sem prejuízo do tributo e multa devidos, a administração municipal
apreenderá e removerá para os seus depósitos quaisquer objetos ou mercadorias deixadas em
locais não permi�dos ou colocados em áreas e logradouros públicos sem o devido
licenciamento e o pagamento da taxa de que trata esta Seção.

Seção V

Da Taxa de Autorização para Funcionamento de Diversões Públicas Provisórias

Art. 301. Cons�tui fato gerador da taxa o exercício do poder de polícia para a
autorização e fiscalização de instalações de diver�mento público, com funcionamento
provisório, em áreas públicas ou privadas, definidas nos termos do Código de Posturas do
Município e demais normas regulamentadoras, considerando:

I - circo, teatro de arena, parque de diversões e similares;

II - feiras de exposições;

III - brinquedos infláveis, montáveis, desmontáveis e similares;

IV - quaisquer outros espetáculos ou instalações de diver�mento público com
funcionamento provisório.

Art. 302. O sujeito passivo da taxa descrita nesta Seção é o autorizatário
responsável pelo evento ou instalação de caráter provisório, pessoa �sica ou jurídica.

Art. 303. A taxa será calculada de acordo com a Tabela V do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º A taxa que independe de lançamento de o�cio, será arrecadada no ato da
autorização ou do início da a�vidade.

§ 2º O pagamento da Taxa de Autorização para Funcionamento de Diversões
Públicas Provisórias não dispensa a cobrança da Taxa de Licença para Ocupação de Áreas e
Logradouros Públicos, caso a a�vidade seja exercida em área pública.

Seção VI

Da Taxa de Licença para Execução de Obras

Art. 304. O fato gerador da taxa será o exercício do poder de polícia pela
execução e fiscalização de obras sujeitas ao licenciamento ou à autorização pelo Município, nos
termos das normas edilícias e demais atos e a�vidades constantes na Tabela VI do Anexo IX da
Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º Entende-se como obras, para efeito de incidência da Taxa de Licença para
Execução de Obras:

I - a construção, modificação, reforma, reconstrução, restauro e demolição de
edificações;

II - a construção de muro de arrimo;

III - fechamento ou tapumes, canteiro de obras e movimento de terra;

IV - instalação para promoção de vendas;

V - equipamentos ou instalações diferenciados ou elementos urbanos;

VI - microrreforma;
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VII - qualquer outra obra de construção civil sujeita a licenciamento ou
autorização, nos termos do Código de Obras e Edificações do Município de Goiânia.

§ 2º A taxa de que trata esta Seção incidirá, ainda, na emissão das Cer�dões de
Início e de Conclusão de Obra, bem como sobre qualquer ato administra�vo ou serviço
prestado pelo Município relacionado com o licenciamento, a execução e a fiscalização de obras.

§ 3º Nenhuma obra poderá ser iniciada sem a prévia emissão de licença ou
autorização junto à administração pública municipal e o pagamento da taxa devida.

Art. 305. O sujeito passivo da taxa é o proprietário, o possuidor do imóvel, bem
como o interessado do imóvel, que se enquadrem nas incidências referidas no art. 265 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Art. 306. O cálculo da taxa dar-se-á em conformidade com a Tabela VI do Anexo
IX da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Parágrafo único. A taxa será arrecadada no ato de licenciamento da obra, não
eximindo o sujeito passivo do pagamento da Taxa de Expediente e Serviços no início do
procedimento.

Seção VII

Da Taxa de Aprovação Para Parcelamento do Solo

Art. 307. O fato gerador será o exercício do poder de polícia pela análise e
fiscalização de projetos de parcelamento do solo sujeitas à aprovação pelo Município, nos
termos das normas de parcelamento e demais atos e a�vidades constantes na Tabela VII do
Anexo IX da Lei Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º Entende-se como parcelamento o fracionamento do solo do Município nas
modalidades de desmembramento e loteamento, bem como suas modificações, nos termos das
normas específicas.

§ 2º Nenhum parcelamento do solo poderá ser iniciado sem a prévia aprovação
junto à administração municipal e o pagamento da taxa devida.

Art. 308. O sujeito passivo da taxa é o proprietário ou o possuidor dos imóveis
que se enquadram nas incidências referidas no art. 269 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 309. O cálculo da taxa dar-se-á em conformidade com a Tabela VII do Anexo
IX da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Parágrafo único. A taxa será arrecadada na análise final para aprovação do
parcelamento do solo, não eximindo o sujeito passivo do pagamento da Taxa de Expediente no
início do procedimento requerido.

Seção VIII

Da Taxa de Autorização para Exploração de Meios de Publicidade em Geral

Art. 310. O sujeito passivo da taxa é a pessoa �sica ou jurídica que explorar
qualquer espécie de a�vidade emissora e/ ou produtora de poluição sonora e visual, inclusive a
exploração de meios de publicidade em geral, feita através de anúncio ao ar livre ou em locais
expostos ao público ou que, nesses locais, explorar ou u�lizar, com obje�vos comerciais, a
divulgação de anúncios de terceiros.

Art. 311. A taxa será calculada por ano, mês, dia ou quan�dade, de acordo com o
que dispuser o Calendário Fiscal, em conformidade com as Tabelas X e XI do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º As licenças anuais serão válidas para o exercício em que forem concedidas,
desprezados os trimestres já decorridos.

§ 2º O período de validade das licenças mensais ou diárias constará do recibo de
pagamento da taxa, feito por antecipação.
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§ 3º Os cartazes ou anúncios des�nados a afixação, exposição ou distribuição por
quan�dade conterão, em cada unidade, os dados referentes à autorização pela administração
pública municipal.

Art. 312. O lançamento da taxa será feito em nome:

I - de quem requerer a autorização;

II - de quaisquer dos sujeitos passivos, a juízo da administração municipal, nos
casos de lançamento de o�cio, sem prejuízo das cominações legais, regulamentares ou
administra�vas.

Art. 313. Quando, no mesmo meio de propaganda, houver anúncio de mais de
uma pessoa sujeita à tributação, deverão ser efetuados tantos pagamentos dis�ntos quantas
forem essas pessoas.

Art. 314. Não havendo nas tabelas do Anexo IX da Lei Complementar nº 344, de
2021, especificação própria para a publicidade, a taxa deverá ser paga pelo valor es�pulado no
item que guardar maior iden�dade de caracterís�cas, a juízo do órgão municipal ambiental.

Art. 315. A taxa será arrecadada por antecipação, mediante guia emi�da pelo
Município, sendo preenchidas pelo sujeito passivo:

I - as iniciais, no ato da concessão da autorização;

II - as posteriores:

a) quando anuais, até 15 de janeiro de cada ano;

b) quando mensais, até o dia 15 de cada mês;

c) até 10 (dez) parcelas mensais consecu�vas, a começar de 30 (trinta) de janeiro
até 30 (trinta) de outubro de cada ano, as constantes do item 3 da Tabela XI do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Art. 316. A taxa de que trata esta Seção será devida em todos os casos de
exploração ou u�lização de meios de publicidade, tais como:

I - cartazes, letreiros, faixas, programas, quadros, painéis, posters, placas,
anúncios e mostruários, fixos ou volantes, distribuídos, pintados em paredes, muros, postes,
veículos e vias públicas;

II - propaganda falada em lugares públicos, por meio de amplificadores de voz,
alto-falantes e propagandistas.

§ 1º Compreendem-se na disposição deste ar�go, os anúncios colocados em
lugares de acesso ao público, ainda que mediante cobrança de ingressos, assim como os que
forem de qualquer forma visíveis da via pública.

§ 2º Considera-se também publicidade externa, para efeitos de tributação,
aquela que es�ver na parte interna de estabelecimentos e seja visível da via pública.

Art. 317. Respondem solidariamente como sujeitos passivos da taxa todas as
pessoas naturais ou jurídicas às quais a publicidade venha a beneficiar, uma vez que a tenha
autorizado.

Art. 318. É expressamente proibida a fixação de cartazes e posters no exterior de
qualquer estabelecimento sem a declaração de que trata o § 3º do art. 274 da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

§ 1º Ficam sujeitos ao acréscimo de 10% (dez por cento) os anúncios de qualquer
natureza referentes a bebidas alcoólicas e cigarros, bem como os redigidos em língua
estrangeira.

§ 2º Nenhuma publicidade poderá ser feita sem prévia autorização do órgão
municipal ambiental.
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§ 3º A transferência de anúncios para local diverso do autorizado deverá ser
procedida mediante prévia comunicação ao órgão municipal ambiental, sob pena de serem
considerados como novos.

Seção IX

Da Taxa de Licença Ambiental

Art. 319. A taxa tem como fato gerador o exercício do poder de polícia de
fiscalização dos estabelecimentos, a�vidades e habitações para efeito de verificação do
cumprimento da legislação disciplinadora a que se submetem.

Art. 320. O sujeito passivo da taxa é o empreendedor, público ou privado,
responsável pelo requerimento de Licença Ambiental junto ao órgão municipal ambiental.

Art. 321. A taxa será arrecadada de acordo com a Tabela VIII do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Parágrafo único. A receita proveniente da Taxa de Licença Ambiental e das
autorizações relacionadas ao meio ambiente pertence ao órgão municipal ambiental.

Seção X

Da Taxa de Inspeção Sanitária

Art. 322. A taxa, fundada no poder de polícia do Município, concernente ao
controle da saúde pública e bem-estar da população, tem como fato gerador a fiscalização por
ele exercida sobre produto, embalagem, utensílio, equipamento, serviço, a�vidade, unidade e
estabelecimento per�nentes à saúde pública municipal, em observância às normas sanitárias
vigentes.

Art. 323. O sujeito passivo da taxa é a pessoa �sica ou jurídica �tular de produto,
de embalagem, de utensílio, de equipamento, de a�vidade, de unidade ou de estabelecimento
sujeito à fiscalização sanitária prevista no art. 288 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 324. A taxa será arrecadada de acordo com a Tabela IX do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Seção XI

Da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização

Art. 325. A taxa tem como fato gerador o desempenho da a�vidade de regulação,
controle e fiscalização dos serviços públicos concedidos, permi�dos ou autorizados pelo
Município de Goiânia, nos termos da Lei nº 9.753, de 12 de fevereiro de 2016.

Art. 326. O sujeito a�vo da taxa é o Município de Goiânia, através da Agência de
Regulação de Goiânia – AR.

Parágrafo único. O sujeito passivo é o concessionário, permissionário ou
autorizatário do serviço público ou das a�vidades referidas no art. 291 da Lei Complementar nº
344, de 2021.

Art. 327. A base de cálculo corresponderá a 0,5% (meio por cento) do valor anual
previsto no ato jurídico da concessão, permissão ou autorização, com a prestação do serviço
regulado, controlado e fiscalizado pela Agência de Regulação de Goiânia, de acordo com as
competências definidas na Lei nº 9.753, de 2016.

Art. 328. A taxa será calculada pelo sujeito passivo, nos moldes do art. 294 da Lei
Complementar nº 344, de 2021, e deverá ser paga, mensalmente, até 20º (vigésimo) dia do mês
subsequente pela concessionária, permissionária ou autorizatária.

CAPÍTULO III

TAXA PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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Seção Única

Da Taxa de Expediente e Serviços Diversos

Art. 329. A taxa de expediente tem como fato gerador a u�lização, efe�va ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição.

Art. 330. O sujeito passivo da taxa é o usuário do serviço, efe�va ou
potencialmente, quando solicitado ou não.

Art. 331. A taxa será calculada de acordo com a Tabela XVIII do Anexo IX da Lei
Complementar nº 344, de 2021.

Art. 332. A taxa será arrecadada mediante DUAM, na ocasião em que o ato ou
fato for pra�cado, assinado ou visado, ou em que o instrumento formal for protocolado,
expedido, anexado, desentranhado ou devolvido.

Art. 333. Os serviços especiais, tais como remoção do lixo extra residencial e
entulhos, somente serão prestados por solicitação do interessado, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas no Código de Posturas do Município.

Parágrafo único. Ocorrendo violação do Código de Posturas do Município, os
serviços serão prestados compulsoriamente, ficando o responsável obrigado a efetuar o
pagamento da taxa definida.

 

CAPÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

 

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 334. A contribuição de melhoria é ins�tuída para fazer face ao custo de
obras públicas de que decorram valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa
realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel
beneficiado.

§ 1º Para efeito de cálculo do custo total da obra, serão computadas as despesas
de estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, administração, execução e financiamento,
inclusive prêmios de reembolso e outras despesas de praxe em financiamento ou emprés�mos,
e terá a sua expressão monetária atualizada na época do lançamento, mediante a aplicação dos
índices oficialmente adotados pelo �tular do órgão municipal de finanças, para a correção dos
demais tributos de competência do Município.

§ 2º Serão, ainda, incluídos nos orçamentos de custo das obras todos os
inves�mentos necessários para que os bene�cios delas decorrentes sejam integralmente
alcançados pelos imóveis situados nas respec�vas zonas de influência.

Art. 335. As obras públicas a serem realizadas poderão ser enquadradas em dois
programas:

I - prioritárias, quando preferenciais e de inicia�va da própria Administração;

II - secundárias, quando de menor interesse geral e solicitadas por, pelo menos
2/3 (dois terços) dos proprietários de imóveis;

Seção II

Do Fato Gerador
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Art. 336. A contribuição de melhoria tem como fato gerador a valorização
imobiliária dos imóveis localizados nas áreas beneficiadas, direta ou indiretamente, pelas obras
públicas realizadas pelo Município de Goiânia.

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data
de conclusão da obra referida neste ar�go.

§ 2º Será devida a Contribuição de Melhoria, no caso de valorização de imóveis
de propriedade privada, em virtude da execução de quaisquer das seguintes obras públicas:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos
pluviais e outros melhoramentos de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e
viadutos;

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido inclusive todas as
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de
redes elétricas, telefônicas, transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás,
funiculares, ascensores e instalações de comodidade pública;

V - proteção contra secas, inundações, erosões, ressacas, e de saneamento de
drenagem em geral, re�ficação e regularização de cursos d'água e irrigação;

VI - construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e
melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos;

VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive
desapropriações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagís�co.

§ 3º A Contribuição de Melhoria não incide sobre os serviços prestados por
órgãos ou concessionárias não pertencentes ao Município.

Seção III

Do Sujeito Passivo

Art. 337. O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, �tular
do domínio ú�l ou o possuidor, a qualquer �tulo, do imóvel situado nas áreas beneficiadas pela
obra pública realizada.

Parágrafo único. Os créditos tributários rela�vos à Contribuição de Melhoria se
transmitem aos adquirentes e sucessores do domínio do imóvel, salvo quando conste do �tulo
a prova de sua quitação.

Seção IV

Do Cálculo da Contribuição

Art. 338. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando,
proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras entre todos os imóveis incluídos nas
respec�vas zonas de influência.

§ 1º O rateio será feito levando-se em conta a área, a testada, a situação do
imóvel na zona de influência, a largura média das vias e logradouros públicos beneficiados e
outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente, dependendo da natureza
da obra.

§ 2º Nos casos de edificações cole�vas, a área do imóvel de que trata este ar�go
será a área construída de cada unidade autônoma.

§ 3º Quando se tratar de pavimentação asfál�ca de uma única via, o rateio será
feito levando-se em conta a largura da rua e a testada dos imóveis lindeiros à obra executada.
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Seção V

Do Edital da Obra

Art. 339. O plano da obra será publicado em edital, pela autoridade competente,
contendo os seguintes elementos:

I - delimitação das áreas, direta e indiretamente beneficiadas;

II - relação dos imóveis compreendidos e respec�vas medidas lineares das
testadas, que serão u�lizadas para o cálculo do tributo;

III - memorial descri�vo do projeto;

IV - orçamento total ou parcial do custo da obra, incluindo a previsão de
reajustes, na forma da legislação municipal;

V - determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição,
com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados;

VI - determinação do fator de absorção do bene�cio da valorização para toda a
zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela con�das.

Parágrafo único. Viabilizada a obra, as unidades municipais competentes deverão
encaminhar ao órgão municipal de administração tributária, no prazo de 30 (trinta) dias, os
elementos necessários à publicação do edital referido no caput deste ar�go.

Art. 340. Comprovado o legí�mo interesse, poderão ser impugnados quaisquer
elementos constantes do edital referido no caput do art. 339 deste Regulamento, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação.

§ 1º A impugnação deverá ser dirigida ao órgão municipal de finanças, já
devidamente instruída com os documentos em que se fundar, sob pena de preclusão.

§ 2º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão só se aplica ao
impugnante.

Seção VI

Do Lançamento

Art. 341. A Contribuição de Melhoria será lançada de o�cio, em nome do
contribuinte, com base nos elementos constantes do Cadastro Imobiliário.

§ 1º O lançamento será no�ficado ao contribuinte, diretamente ou por edital,
contendo os seguintes dados:

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada;

II - prazo para pagamento, suas prestações e vencimento;

III - prazo para impugnação.

§ 2º No�ficado o contribuinte, ser-lhe-á concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a
par�r da data de conhecimento da no�ficação, para reclamar do:

I - erro quanto ao sujeito passivo;

II - erro na localização e dimensões do imóvel;

III - cálculo dos índices atribuídos à contribuição de melhoria;

IV - valor da contribuição;

V - número de prestações.

§ 3º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao
contribuinte o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento dos débitos vencidos ou da diferença
apurada, sem acréscimo de qualquer penalidade.
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Seção VII

Da Arrecadação

Art. 342. A Contribuição de Melhoria será paga de uma só vez ou em parcelas
mensais e consecu�vas.

Art. 343. A arrecadação da Contribuição de Melhoria poderá ser efetuada através
forma estabelecida neste Regulamento e na Lei Complementar nº 344, de 2021, para os demais
tributos municipais, podendo ser efetuada através de convênios ou outros meios adotados pelo
órgão municipal de finanças.

Art. 344. A administração pública municipal poderá delegar aos seus órgãos da
administração direta, encarregados da execução das obras, a cobrança e a arrecadação da
Contribuição de Melhoria, inclusive a contratação de operações financeiras, observadas as
normas da Legislação Tributária municipal a respeito, e demais disposições legais.

 

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 

Seção I

Da Disposição Geral

Art. 345. A Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - COSIP, de que trata
o art. 317 da Lei Complementar nº 344, de 2021, compreende o consumo de energia des�nada
à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos e a instalação, manutenção,
melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.

Seção II

Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 346. A COSIP tem como fato gerador a u�lização, efe�va ou potencial, dos
serviços públicos de instalação, melhoramento, administração, manutenção, expansão e
fiscalização do sistema de iluminação pública e incidirá, mensalmente, sobre cada uma das
unidades autônomas de imóveis, edificados ou não, situados em logradouros servidos por
iluminação.

§ 1º A receita oriunda da COSIP terá des�nação exclusiva para os fins de que
trata o caput deste ar�go.

§ 2º No caso de imóveis cons�tuídos por múl�plas unidades autônomas, a
contribuição incidirá sobre cada uma das unidades de forma dis�nta.

Seção III

Do Sujeito Passivo

Art. 347. O sujeito passivo da COSIP é o proprietário, o �tular do domínio ú�l ou
possuidor, a qualquer �tulo, de imóveis, edificados ou não, situados nos logradouros públicos,
desde que beneficiados por serviços de iluminação pública.

Parágrafo único. Consideram-se beneficiados por iluminação pública, para efeito
de incidência desta contribuição, os imóveis edificados e os não edificados, localizados:

I - em ambos os lados das vias públicas de caixa única, mesmo que as luminárias
estejam instaladas em apenas um dos lados;

II - em ambos os lados das vias públicas de caixa dupla, quando a iluminação for
central;
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III - em todo o perímetro das praças públicas, independentemente da forma de
distribuição das luminárias;

IV - em escadarias ou ladeiras, independentemente da forma de distribuição das
luminárias;

V - ainda que parcialmente, dentro dos círculos cujos centros estejam em um
raio de 60 m (sessenta metros) do poste dotado de luminária.

Seção IV

Do Cálculo da Contribuição

Art. 348. A base de cálculo da COSIP é o custo total do serviço de iluminação
pública previsto no art. 317 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 349. O valor da contribuição será pro rata, resultante do rateio do custo total
do serviço de iluminação pública em relação ao universo dos contribuintes mencionados no art.
319 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 350. Excluir-se-á da fatura do consumo de energia elétrica do sistema de
iluminação pública, o custo com a energia consumida com:

I - ornamentação natalina;

II - carnaval de rua;

III - feiras noturnas;

IV - abrigos de usuários de transportes cole�vos;

V - fontes luminosas;

VI - poços artesianos localizados em logradouros públicos;

VII - energia semafórica e outros equipamentos de trânsito, inclusive lombadas
eletrônicas;

VIII - repar�ções públicas municipais, estaduais e federais;

IX - outros eventos e equipamentos que u�lizem a rede de iluminação pública.

Art. 351. São elementos componentes do serviço de iluminação pública,
expressos na Planilha de Custo do Serviço de Iluminação Pública, constante do Anexo II deste
Decreto:

I - a energia elétrica adquirida da concessionária fornecedora, conectada aos
pontos de iluminação, medida em kWh;

II - o custo de aquisição de materiais, ferramentas, Equipamentos de Proteção
Individual (EPI), Equipamentos de Proteção Cole�va (EPC) e/ou equipamentos necessários à
manutenção, expansão, melhoramento e/ou modernização do sistema de iluminação pública;

III - despesa com pessoal e de mão de obra especializada;

IV - a aquisição ou locação de veículos ou maquinário especializado;

V - o combus�vel u�lizado para a prestação do serviço de iluminação pública;

VI - os custos de fiscalização e monitoramento dos serviços, inclusive de pessoal;

VII - os custos administra�vos, tais como, materiais de expediente, pessoal,
telefonia, locações, consultorias, cursos de aperfeiçoamento, treinamento, reciclagem, dentre
outros;

VIII - as despesas com projetos e execução de serviços terceirizados, rela�vos à
iluminação pública.

§ 1º Compreende-se como materiais e/ou equipamentos necessários à
manutenção, expansão, melhoramento e modernização do sistema de iluminação pública:
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I - lâmpadas;

II - relés;

III - reatores;

IV - contactores;

V - luminárias;

VI - fios;

VII - conectores;

VIII - fusíveis;

IX - postes;

X - cabos;

XI - cintas;

XII - parafusos;

XIII - base para relé;

XIV - ignitores;

XV - capacitores;

XVI - braços;

XVII - equipamentos de telegestão;

XVIII - outros equipamentos e materiais necessários, desde que acompanhados
de jus�fica�va técnica.

§ 2º Deverão ser informados, na forma prevista no Anexo III deste Regulamento,
os processos de aquisição de bens e serviços rela�vos ao custo de iluminação pública, devendo
ser lançados os valores liquidados no mês para cálculo da COSIP.

§ 3º Entende-se como custo de mão de obra especializada, a despesa total com
os servidores lotados na Gerência de Iluminação Pública da Diretoria de Serviços de
Infraestrutura Urbana da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana.

§ 4º As despesas administra�vas de suporte às operações de manutenção da
iluminação pública serão calculadas com base na proporção da folha de pessoal dos servidores
lotados na Gerência de Iluminação Pública da Diretoria de Serviços de Infraestrutura Urbana em
relação ao total da folha da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, sendo a proporção
encontrada aplicada sobre o total dos custos administra�vos da Secretaria.

Art. 352. Os valores serão aplicados por Distrito de Iluminação Pública - DIP, que
serão cons�tuídos de acordo com o quan�ta�vo e qualidade do ponto de iluminação pública,
proporcional ao volume do serviço prestado.

§ 1º Para efeitos deste Regulamento, considera-se Distrito de Iluminação Pública
- DIP, o bairro ou grupos de bairros que guardem entre si caracterís�cas médias comuns e
predominantes, considerando:

a) a densidade populacional;

b) a capacidade contribu�va dos habitantes da região;

c) a quan�dade e a qualidade da iluminação pública oferecida.

§ 2º Os critérios enumerados nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 1º deste ar�go, serão
ob�dos com base em dados esta�s�cos e indicadores socioeconômicos divulgados pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE e pelo Município de Goiânia.

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 97 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



§ 3º Os DIPs são previstos no Anexo II deste Decreto e deverão ser reexaminados
anualmente pelo Conselho Gestor de Iluminação Pública - CONGIP e, havendo necessidade,
serão atualizados.

Art. 353. O valor a ser pago da COSIP será ob�do em função da totalização da
Planilha de Custo do Serviço de Iluminação Pública, prevista no Anexo III deste Decreto.

§ 1º A par�r dos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 1º do art.
352 deste Regulamento, ficam definidos para cada DIP, o rateio da COSIP, na seguinte razão:

I - 38,44% (trinta e oito vírgula quarenta e quatro por cento) para o 1º (primeiro)
Distrito de Iluminação Pública;

II - 29,98% (vinte e nove vírgula noventa e oito por cento) para o 2º (segundo)
Distrito de Iluminação Pública;

III - 25,59% (vinte e cinco vírgula cinquenta e nove por cento) para o 3º (terceiro)
Distrito de Iluminação Pública;

IV - 5,99% (cinco vírgula noventa e nove por cento) para o 4º (quarto) Distrito de
Iluminação Pública.

§ 2º O valor da COSIP para imóveis não edificados, será lançado juntamente com
o carnê de cobrança do ITU tomando-se por base o valor total do ano anterior acrescido de
correção monetária, considerando os critérios e valores básicos já estabelecidos para cada DIP.

§ 3º O lançamento do valor da COSIP para os imóveis edificados que não tenham
fornecimento de energia elétrica, deverá ser efetuado juntamente com o carnê de cobrança do
IPTU tomando-se por base o valor total do ano anterior acrescido da correção monetária.

§ 4º No caso de imóveis edificados que tenham o fornecimento de energia
elétrica, o lançamento do valor da COSIP será realizado juntamente com o talão tarifário da
concessionária de energia elétrica.

§ 5º No caso de imóveis edificados que tenham o fornecimento de energia
elétrica interrompido provisoriamente, ao órgão municipal de finanças deverá efetuar o
lançamento parcial referente ao período da interrupção do serviço, juntamente com o carnê de
cobrança do IPTU, do exercício seguinte.

Seção V

Das Competências

Art. 354. Para fins do disposto no art. 317 da Lei Complementar nº 344, de 2021,
compete ao:

I - órgão municipal de infraestrutura urbana encaminhar ao órgão municipal de
finanças, até o 5º (quinto) dia ú�l de cada mês, os custos previstos nos incisos I, II, VI, VII e VIII
do art. 351 deste Regulamento;

II - órgão municipal de administração encaminhar ao órgão municipal de
finanças, até o até o 5º (quinto) dia ú�l de cada mês, os custos previstos nos incisos III, IV e V do
art. 351 deste Regulamento;

III - órgão municipal de finanças encaminhar o resultado do rateio do custo total
do serviço de iluminação pública para a concessionária de energia elétrica para fins de cobrança
e/ou arrecadação da COSIP;

IV - concessionária de energia elétrica na condição de subs�tuta tributária, nos
termos do art. 322 da Lei Complementar nº 344, de 2021, promover o recolhimento antecipado
da COSIP, juntamente com o talão tarifário de energia elétrica para imóveis edificados que
tenham efe�vamente o fornecimento de energia elétrica e repassar o valor do tributo
arrecadado para a conta do Tesouro Municipal, por meio de DUAM, nos termos fixados neste
Regulamento.

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 98 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



§ 1º O repasse do valor da COSIP lançado na forma do inciso IV deste ar�go,
deverá ser efetuado pela concessionária de energia elétrica, até o úl�mo dia ú�l, do segundo
mês subsequente ao do encaminhamento para a concessionária do resultado do custo total
apurado pelo Município do serviço de iluminação pública.

§ 2º A concessionária de energia elétrica deverá informar ao órgão municipal de
finanças, até o úl�mo dia do segundo mês subsequente, os imóveis edificados que �veram o
serviço de fornecimento de energia elétrica interrompido defini�vamente ou provisoriamente,
bem como os religamentos efetuados no período.

§ 3º O órgão municipal de finanças deverá lançar, mensalmente, os ajustes
necessários para garan�r a integralidade do rateio do custo dos serviços de iluminação pública.

§ 4º Deverá ser apurado todos os meses, pelo órgão municipal de finanças, o
resultado entre a receita efe�vamente arrecadada da COSIP e as despesas efe�vadas com o
custeio do serviço de iluminação pública, registrando, se for o caso, o déficit ou superávit do
período, no mês subsequente.

§ 5º No mês de janeiro, de cada ano, serão efetuados possíveis ajustes
remanescentes do exercício anterior.

§ 6º A Planilha de Custo do Serviço de Iluminação Pública prevista no Anexo III
deste Decreto, será encaminhada pelo órgão municipal de finanças, juntamente com os valores
lançados por Distrito, ao Conselho Gestor de Iluminação Pública.

Seção VI

Do Pagamento

Art. 355. Fica atribuída a responsabilidade, na condição de subs�tuta tributária, à
empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica que atue no
Município de Goiânia, pelo recolhimento antecipado da COSIP, devida pelos contribuintes
relacionados no art. 319 da Lei Complementar nº 344, de 2021, e cobrada juntamente com o
talão tarifário, devendo o referido recolhimento antecipado ser realizado para a conta da
Fazenda Pública municipal especialmente designada para tal fim.

§ 1º Não se aplica a responsabilidade tributária de que trata o caput deste ar�go,
quando se tratar de contribuinte de imóvel não edificado, devendo o pagamento da COSIP,
neste caso, ser efetuado juntamente com o IPTU.

§ 2º Não se aplica a responsabilidade tributária de que trata o caput deste ar�go
quando se tratar de contribuinte de imóvel edificado que não tenha fornecimento de energia
elétrica, devendo o pagamento da COSIP, neste caso, ser efetuado juntamente com o IPTU.

§ 3º Fica a concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica
que atue no Município de Goiânia responsável por informar ao Município, mensalmente, os
imóveis edificados que �veram o serviço de fornecimento de energia elétrica interrompido
defini�vamente ou provisoriamente.

§ 4º O recolhimento de que trata o caput deste ar�go, deverá ser efetuado pela
concessionária até o úl�mo dia ú�l do segundo mês subsequente ao do encaminhamento, para
a concessionária de serviços públicos de energia elétrica, do resultado do custo total do serviço
de iluminação pública.

§ 5º A subs�tuição tributária ins�tuída no caput deste ar�go independe do
efe�vo pagamento, por parte do contribuinte, do talão tarifário da concessionária de energia
elétrica no qual é cobrada a COSIP.

§ 6º Fica o responsável tributário obrigado a recolher, para a conta da Fazenda
Pública municipal, o valor da contribuição, multa e demais acréscimos legais, na conformidade
da legislação.
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Art. 356. O recolhimento de que trata o art. 322 da Lei Complementar nº 344, de
2021, deverá ser realizado pela concessionária de serviço público de distribuição de energia
elétrica em favor do Tesouro Municipal em seu valor bruto, ficando proibida qualquer retenção
de valores para fins de compensação de créditos e débitos recíprocos da concessionária e do
Município.

Seção VII

Do Conselho Gestor de Iluminação Pública

Art. 357. O Conselho Gestor de Iluminação Pública, de que trata o art. 324 da Lei
Complementar nº 344, de 2021, órgão consul�vo, ins�tuído com a finalidade de acompanhar o
processo de gestão técnica e financeira do serviço de iluminação pública, terá a seguinte
composição:

I - representantes do Poder Execu�vo municipal:

a) 1 (um) representante do órgão municipal de finanças;

b) 1(um) representante do órgão municipal de infraestrutura urbana;

c) 1 (um) representante do órgão municipal de administração;

d) 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município; e

e) 1 (um) representante do órgão municipal de planejamento urbano;

II - 1 (um) representante do Poder Legisla�vo municipal;

III - representantes da Sociedade Organizada, sendo:

a) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Seção de
Goiás;

b) 1 (um) representante do Conselho Consul�vo das Associações de Bairro –
CCAB;

c) 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial do Estado de Goiás
– ACIEG;

d) 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA/GO;

e) 1 (um) representante do Conselho de Consumidores de Energia Elétrica de
Goiás – CONCEG;

f) 1 (um) representante do Sindicato dos Empregados de Compra, Venda,
Locação e Administração de Edi�cios em Condomínios, Residencial e Comercial dos Estados de
Goiás e Tocan�ns – SECOVI.

§ 1º Ato do Chefe do Poder Execu�vo nomeará:

I - os representantes da sociedade organizada, indicados em lista tríplice da
en�dade representada; e

II - os demais representantes indicados pelos �tulares dos órgãos municipais que
integram o Conselho.

§ 2º O Conselho Gestor de Iluminação Pública será presidido pelo representante
do órgão municipal de finanças.

§ 3º São atribuições do Conselho Gestor de Iluminação Pública:

I - elaborar seu regimento interno, a ser homologado pelo Chefe do Poder
Execu�vo;

II - acompanhar todo o processo de gestão técnica e financeira do serviço de
iluminação pública;
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III - acompanhar as despesas com o custeio da iluminação pública e a aplicação
dos recursos arrecadados com a COSIP;

IV - sugerir ao Chefe do Poder Execu�vo alterações nos DIPs, na forma do § 3º do
art. 352 deste Regulamento;

V - acompanhar os projetos de melhoramento, expansão ou modernização do
sistema de iluminação pública com poder de deliberação quanto ao rateio com todos os DIPs;

VI - promover o devido enquadramento do valor da COSIP dos imóveis edificados
ou não que ocuparem grandes áreas e estejam servidos por vários pontos de iluminação;

VII - desempenhar outras a�vidades inerentes à gestão do serviço de iluminação
pública.

§ 4º As sessões ordinárias do Conselho Gestor de Iluminação Pública serão
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis e o quórum mínimo necessário
para deliberação nas sessões plenárias do Conselho será a maioria simples dos presentes.

Art. 358. Os conselheiros, �tulares e suplentes, exercerão mandato de 2 (dois)
anos, permi�da a recondução.

Parágrafo único. A função de membro Conselheiro do Conselho Gestor do
Serviço de Iluminação Pública não será remunerada, sendo considerada serviço público
relevante.

Art. 359. Os recursos administra�vos que tenham por objeto a COSIP deverão ser
protocolados nas Centrais de Atendimento Presencial da administração pública municipal e
serão encaminhados, prioritariamente, ao órgão municipal de infraestrutura urbana para
instrução, emissão de parecer e encaminhamento posterior ao órgão municipal de
administração tributária, para decisão.

 

LIVRO TERCEIRO

NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E FISCAL

 

TÍTULO I

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E FISCAL

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 360. Este Título regulamenta o Processo Administra�vo Tributário e Fiscal,
que compreende:

I - o Processo Administra�vo Contencioso:

a) para controle da legalidade do lançamento de tributo ou aplicação de
penalidade por meio de auto de infração ou no�ficação de lançamento;

b) para revisão de lançamentos de IPTU, prevista no art. 186 da Lei
Complementar nº 344, de 2021;

II - os Procedimentos Administra�vos Tributários:

a) formalização do crédito tributário declarado pelo sujeito passivo em Notas
Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e e/ou em declarações apresentadas
em so�wares disponibilizados pela administração tributária;
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b) consulta, para solução de dúvidas quanto à interpretação e aplicação da
legislação tributária municipal;

c) controle, para verificação, reconhecimento ou declaração de direito, concessão
de bene�cios e aplicação das normas tributárias;

d) indeferimento à opção e exclusão de o�cio do regime tributário diferenciado,
simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 123, de 2006.

Art. 361. O Processo Administra�vo Tributário e Fiscal, sem prejuízo de outros
direitos e garan�as individuais assegurados pela Cons�tuição Federal, será fundamentado nos
princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, da segurança jurídica, da
audiência do interessado e de sua acessibilidade aos autos, da ampla instrução probatória, da
mo�vação, da livre persuasão racional do julgador, da celeridade e da economia processual.

Parágrafo único. Aplica-se, suple�va e subsidiariamente, ao Processo
Administra�vo Tributário e Fiscal, no que couber, as normas processuais civis.

Seção I

Das Partes e da Capacidade Processual

Art. 362. Todo sujeito passivo tem capacidade para estar no processo, em
qualquer fase, postulando em causa própria ou representado por procurador, legalmente
cons�tuído.

Art. 363. O Município de Goiânia será representado no processo, em segunda
instância, pelo Corpo de Representantes da Fazenda Pública Municipal, cons�tuído por
procuradores efe�vos do Município, integrantes do quadro da Procuradoria-Geral do Município.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste ar�go será feita por
meio de emissão de parecer, devidamente fundamentado, nos autos do processo, facultada a
sustentação oral, durante a sessão de julgamento, na forma estabelecida no Regimento Interno
do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia.

Seção II

Dos Atos e Termos Processuais

Art. 364. Os atos e termos processuais, conterão somente o indispensável à sua
finalidade, sem espaço em branco, entrelinhas, rasuras ou emendas, não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste
ar�go poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magné�co ou
equivalente, conforme disciplinado em regulamento ou em ato da administração tributária.

Seção III

Da In�mação

Art. 365. A in�mação far-se-á:

I - pessoalmente, mediante assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o in�mar;

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo;

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:

a) envio ao Domicílio Tributário Eletrônico - DTE do sujeito passivo; ou

b) registro em meio magné�co ou equivalente, u�lizado pelo sujeito passivo;

IV - por tomada de conhecimento no processo de exigência de crédito tributário
ou de decisão em primeira ou segunda instância.

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 102 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



§ 1º Quando resultar impro�cuo um dos meios de que trata os incisos I a III deste
ar�go ou quando o sujeito passivo �ver sua inscrição declarada inapta perante o Cadastro
Fiscal, a in�mação poderá ser feita por edital, publicado no Diário Oficial do Município -
Eletrônico.

§ 2º Considera-se feita a in�mação:

I - na data da ciência do in�mado ou da declaração de quem fizer a in�mação, se
pessoalmente;

II - no caso do inciso II do caput deste ar�go, na data do recebimento ou, se
omi�da, 15 (quinze) dias após a data da expedição da in�mação;

III - se por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:

a) após 10 (dez) dias, contados da data registrada no comprovante de entrega no
DTE do sujeito passivo, caso não acessada nesse período;

b) na data registrada no meio magné�co ou equivalente u�lizado pelo sujeito
passivo; ou

c) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta ao endereço eletrônico a ele
atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea "a" deste
inciso.

IV - se por tomada de conhecimento, na data em que a parte �ver vista do
processo ou nele se manifestar;

V - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio u�lizado.

§ 3º Os meios de in�mação previstos nos incisos I a IV do caput deste ar�go são
alterna�vos e não estão sujeitos a ordem de preferência.

§ 4º Para fins de in�mação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:

I - o endereço postal por ele fornecido, no ato do cadastro; e

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária.

§ 5º Para efeito do disposto no inciso I do caput deste ar�go, considera-se
preposto qualquer dirigente, empregado ou prestador de serviços que exerça suas a�vidades
no estabelecimento ou residência do sujeito passivo ou de seu procurador.

§ 6º Havendo o comparecimento espontâneo no processo de devedor solidário,
ficam dispensadas a sua in�mação e a lavratura do termo de sua inclusão no feito.

§ 7º Para produzir efeitos, a no�ficação por via postal independe de recebimento
pessoal do interessado, bastando que a correspondência seja entregue no endereço declinado
pelo sujeito passivo ou em seu domicílio tributário.

Seção IV

Dos Prazos

Art. 366. Sem prejuízo de outros prazos, previstos, especialmente, na Lei
Complementar nº 344, de 2021, os atos processuais realizar-se-ão nos seguintes prazos:

I - 15 (quinze) dias:

a) para o sujeito passivo pagar a quan�a exigida ou apresentar impugnação,
contados da in�mação do Auto de Infração;

b) para o sujeito passivo pagar a quan�a exigida ou interpor recurso voluntário,
contados da in�mação da decisão de Primeira Instância;

c) para o recorrido apresentar contrarrazões ao recurso, voluntário ou de o�cio,
contados da in�mação do recurso;
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d) para o sujeito passivo pagar o crédito tributário, quando se tornar defini�va na
esfera administra�va, contados da in�mação da exigência ou da decisão;

e) para a interposição de recurso especial, contados da in�mação da decisão de
Segunda Instância;

II - 5 (cinco) dias para opor ou contraditar embargos de declaração, das decisões
de Primeira e Segunda Instância Administra�vas.

Parágrafo único. Os prazos processuais são con�nuos e peremptórios, excluindo-
se, na sua contagem, o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Seção V

Das Nulidades

Art. 367. São nulos os atos pra�cados:

I - por autoridade incompetente ou impedida;

II - com erro de iden�ficação do sujeito passivo;

III - com cerceamento do direito de defesa.

§ 1º A nulidade do ato será declarada pela autoridade competente para julgar a
sua legi�midade.

§ 2º A autoridade de que trata o § 1º deste ar�go, promoverá ou determinará a
correção das irregularidades ou omissões diferentes das referidas nos incisos I a III deste ar�go,
quando estas influírem na solução do li�gio, renovando-se a in�mação do sujeito passivo, se
fato novo advir.

§ 3º As incorreções ou omissões do Auto de Infração, inclusive aquelas
decorrentes de cálculo ou de capitulação de infração ou de multa, não acarretarão a sua
nulidade quando do processo constarem elementos suficientes para determinar, com
segurança, a infração e o infrator.

§ 4º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele dependam
diretamente ou sejam consequência.

§ 5º Quando a autoridade julgadora puder decidir o mérito a favor de quem
aproveitaria a declaração de nulidade, poderá deixar de pronunciá-la ou suprir-lhe a falta,
decidindo-o diretamente.

§ 6º A autoridade que declarar a nulidade mencionará os atos por ela alcançados
e determinará as providências necessárias ao prosseguimento do feito.

§ 7º Quando a norma prescrever determinada forma, a autoridade julgadora
considerará válido o ato se, realizado de outra maneira, alcançar a sua finalidade.

Seção VI

Das Provas e Diligências

Art. 368. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como
os moralmente legí�mos, para provar a verdade dos fatos em que se fundam o direito em li�gio
e influir efe�vamente na convicção do julgador.

§ 1º Caberá à autoridade julgadora competente, de o�cio ou a requerimento da
parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

§ 2º A autoridade julgadora competente indeferirá, em decisão fundamentada,
as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

§ 3º A autoridade julgadora competente apreciará a prova constante dos autos,
independentemente de quem a �ver produzido, e indicará na decisão as razões da formação de
seu convencimento.
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§ 4º O ônus da prova incumbe:

I - ao autor do auto de infração, quanto ao fato cons�tu�vo do direito da Fazenda
Pública municipal;

II - ao autuado, quanto à existência de fato impedi�vo, modifica�vo ou ex�n�vo
do direito da Fazenda Pública municipal.

§ 5º A autoridade julgadora competente poderá ordenar que a parte exiba
documentos, livros, ou coisas que estejam ou devam estar em seu poder, presumindo-se
verdadeiros, no caso de recusa injus�ficada, os fatos dos quais dependa a exibição.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTENCIOSO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 369. O procedimento fiscal tem início com:

I - o primeiro ato de o�cio, escrito, pra�cado por servidor competente,
cien�ficando o sujeito passivo ou seu preposto de qualquer exigência;

II - a apreensão de documentos, livros e arquivos, inclusive eletrônicos, bem
como de equipamentos que possibilitem o registro ou o processamento de dados rela�vos à
operação, objeto da exação fiscal.

§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade, em relação aos atos do
sujeito passivo, e, independentemente de in�mação, dos demais envolvidos nas infrações
pra�cadas.

§ 2º O pagamento do tributo, após iniciado o procedimento, não exime o sujeito
passivo da penalidade aplicável.

§ 3º A exigência do crédito tributário será formalizada em auto de infração ou
no�ficação de lançamento, dis�nto para cada tributo.

Seção II

Do Auto de Infração e da No�ficação de Lançamento

Art. 370. O crédito tributário decorrente de procedimento fiscal será lançado em
Auto de Infração, que conterá, no mínimo:

I - iden�ficação do sujeito passivo;

II - indicação de local, data e hora de sua lavratura;

III - descrição do fato e indicação do período de sua ocorrência;

IV - indicação da base de cálculo, da alíquota e do valor originário da obrigação;

V - indicação da disposição legal infringida e da penalidade proposta;

VI - nome e assinatura da autoridade lançadora.

Parágrafo único. Quando do procedimento fiscal, em um mesmo
estabelecimento, resultar a apuração de mais de uma infração, em um ou mais exercícios,
poderá ser u�lizado, nos termos previstos em ato do �tular do órgão municipal de finanças,
somente um auto de infração, com a descrição dos elementos constantes dos incisos III a V
do caput deste ar�go, em anexos próprios.

Art. 371. O Auto de Infração poderá ser subs�tuído por No�ficação de
Lançamento, quando o crédito tributário for rela�vo a:
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I - omissão de pagamento de:

a) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, declarado à administração
tributária pelo sujeito passivo, inclusive por meio eletrônico ou transmissão eletrônica de
dados, em documento ins�tuído para essa finalidade;

b) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

c) Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, apurado pela administração
tributária, decorrente dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços do
Anexo I da Lei Complementar nº 344, de 2021, realizados em obras de construção civil, nos
termos deste Regulamento;

II - descumprimento de obrigação acessória, nos termos deste Regulamento.

Art. 372. A no�ficação de lançamento poderá ser emi�da por processo
eletrônico, pela unidade competente do órgão municipal de administração tributária, e conterá
obrigatoriamente:

I - a qualificação do no�ficado e as caracterís�cas do imóvel, quando for o caso;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - assinatura do �tular do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula funcional.

Parágrafo único. Aplicam-se à No�ficação de Lançamento, no que couber, as
disposições da legislação processual rela�vas ao auto de infração.

Art. 373. O auto de infração, devidamente instruído com os documentos em que
se fundar e após a regular in�mação do sujeito passivo para pagamento da quan�a exigida ou
impugnação da exigência, será protocolizado e encaminhado ao Centro de Preparo e Controle
Processual, unidade auxiliar, integrante da estrutura organizacional do Conselho Tributário
Fiscal de Goiânia, que realizará o preparo e o saneamento do processo, compe�ndo-lhe, ainda,
a prá�ca dos seguintes atos:

I - vista do processo ao sujeito passivo, ou ao seu representante legalmente
cons�tuído, na própria unidade, quando requerida no prazo para impugnação;

II - recebimento da impugnação e juntada desta ao processo;

III - realização de exames e diligências ordenadas pelas autoridades julgadoras;

IV - lavratura do Termo de Revelia, quando não apresentada a impugnação, ou do
Termo de Perempção, quando não apresentado o recurso na forma e nos prazos previstos na
Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento;

V - remessa do processo à autoridade competente para julgamento em Primeira
ou Segunda Instância, conforme o caso;

VI - in�mação do sujeito passivo para tomar conhecimento da decisão de
Primeira Instância, pagar o valor da condenação ou interpor recurso voluntário à Segunda
Instância;

VII - outros atos definidos no Regimento Interno do Conselho Tributário Fiscal de
Goiânia.

Seção III

Dos Meios de Defesa e Recursos

Art. 374. No Processo Administra�vo Contencioso, são assegurados aos li�gantes
os seguintes meios de defesa e recursos:

I - impugnação;
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II - recurso voluntário;

III - recurso de o�cio;

IV - embargos de declaração;

V - recurso especial.

Art. 375. O julgamento dos processos de exigência de tributos e de multas, bem
como de outros processos que lhes são afetos, observará o seguinte:

I - a impugnação tempes�va da exigência instaura o Processo Administra�vo
Contencioso;

II - o julgamento, em Primeira Instância, será realizado monocra�camente;

III - o julgamento, em Segunda Instância, será realizado por órgão colegiado e
paritário, composto por representantes da administração pública e dos contribuintes.

§ 1º O recurso de o�cio será interposto pela Autoridade Julgadora de Primeira
Instância, mediante declaração na própria decisão.

§ 2º Cabem embargos de declaração, que interrompem o prazo para a
interposição de outros recursos, interpostos por qualquer das partes, quando o acórdão ou a
decisão monocrá�ca de Primeira Instância con�ver obscuridade ou contradição, ou for omi�do
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o colegiado ou o julgador monocrá�co.

Seção IV

Do Início da Fase Contenciosa

Art. 376. A fase contenciosa do processo inicia-se com a apresentação de
impugnação, em Primeira Instância.

Art. 377. A impugnação, que terá efeito suspensivo, será apresentada pelo
contribuinte, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da in�mação da respec�va
exigência.

§ 1º A apresentação intempes�va da impugnação acarretará a expedição do
Termo de Revelia, ou do Termo de Perempção, quando não apresenta na forma e nos prazos
previstos na Lei Complementar nº 344, de 2021, ou neste Regulamento.

§ 2º Ao sujeito passivo é facultada vista do processo no Centro de Preparo e
Controle Processual, sendo vedada a re�rada dos autos da unidade.

Art. 378. A impugnação mencionará:

I - o órgão julgador a que é dirigida;

II - a qualificação do impugnante;

III - os mo�vos de fato e de direito em que se fundamentar, separando-se as
questões sob os �tulos de preliminares e de mérito;

IV - pedido de anexação de processos, quando arguida a superposição de
lançamentos.

Art. 379. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência rela�va à parte
não li�giosa do crédito, o Centro de Preparo e Controle Processual, antes da remessa dos autos
a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte
não contestada, consignando essa circunstância no processo original.

§ 2º O servidor que receber a impugnação dará respec�vo recibo ao
apresentante.
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Seção V

Do Julgamento

Art. 380. O julgamento do Processo Contencioso compete:

I - em Primeira Instância, a membro do Corpo de Julgadores de Primeira
Instância, integrante da estrutura organizacional do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia - CTF;

II - em Segunda Instância, a uma das Câmaras Julgadoras do CTF, quanto aos
recursos de decisões singulares, quando cabíveis;

III - ao Colégio Pleno do CTF, quanto ao recurso especial.

§ 1º O Conselheiro e o Julgador de Primeira Instância apreciarão livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas
partes, devendo indicar na decisão os mo�vos que lhes formaram o convencimento.

§ 2º Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem, o Conselheiro e o
Julgador de Primeira Instância não podem ser punidos ou prejudicados pelas opiniões que
manifestarem ou pelo teor das decisões que proferirem.

Art. 381. O processo será julgado em instância única quando se referir:

I - a Auto de Infração ou No�ficação de Lançamento, cujo valor atualizado do
crédito tributário não exceda a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na data de sua lavratura;

II - a omissão de pagamento de imposto declarado em documento fiscal e não
registrado em livro próprio;

III - a omissão de pagamento por sujeito passivo enquadrado em regime de
es�ma�va;

IV - a omissão de pagamento de ISS es�mado ou rela�vo a diferença apurada
pelo Fisco, na forma desse regime;

V - a omissão de pagamento de ISS de profissional autônomo e/ou de sociedade
simples.

Parágrafo único. O valor previsto no inciso I deste ar�go, será corrigido
monetariamente, a cada exercício, pela Taxa Referencial SELIC, nos termos do inciso I do art. 75
da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 382. São considerados intempes�vos os recursos e as impugnações quando
apresentados fora do prazo legal.

Parágrafo único. Compete ao Julgador de Primeira Instância, à Câmara Julgadora
ou ao Conselho Pleno a declaração de intempes�vidade quando o Centro de Preparo e Controle
Processual do Conselho Tributário Fiscal não lavrar o termo próprio.

Seção VI

Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 383. A decisão de Primeira Instância, redigida com simplicidade e clareza,
conterá:

I - referência ao número do processo e ao nome do sujeito passivo;

II - relatório;

III - fundamentos de fato e de direito;

IV - parte disposi�va, na qual se insere o julgamento e a conclusão.

§ 1º O julgador deverá mencionar na decisão, expressamente, as correções de
omissões e irregularidades por ele procedidas no auto de infração.
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§ 2º As inexa�dões materiais existentes na decisão, devidas a lapso manifesto, ou
a erros de escrita ou de cálculos, poderão ser corrigidas, de o�cio, por despacho.

Art. 384. As decisões de Primeira Instância, total ou parcialmente contrárias à
Fazenda Pública municipal, sujeitam-se obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, mediante
recurso de o�cio, interposto pela autoridade julgadora, na própria decisão, com efeito
suspensivo da parte recorrida, e só produzem efeitos depois de confirmadas pela Segunda
Instância, ressalvadas as hipóteses de julgamento em instância única, previstas no art. 350 da
Lei Complementar nº 344, de 2021 e neste Regulamento.

Parágrafo único. Cumpre ao autor do procedimento propor o recurso, de o�cio,
verificada a omissão do julgador.

Art. 385. Das decisões contrárias ao sujeito passivo caberá recurso voluntário a
uma das Câmaras Julgadoras do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia, que mencionará:

I - o órgão julgador a que é dirigido;

II - a qualificação do recorrente;

III - os mo�vos de fato e de direito em que se fundamentar, separando-se as
questões sob os �tulos de preliminares e de mérito;

IV - pedido de cassação ou reforma da decisão recorrida.

Seção VII

Do Julgamento em Segunda Instância

Art. 386. O julgamento em Segunda Instância realizar-se-á em sessão cameral,
nos termos da Lei Complementar nº 344, de 2021, deste Regulamento e do Regimento Interno
do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia.

§ 1º Considerar-se-ão in�madas as partes da inclusão do processo em pauta com
sua disponibilização no site oficial do Poder Execu�vo municipal com, no mínimo, 10 (dez) dias
de antecedência da data da sessão de julgamento.

§ 2º As propostas de ementa, relatório e voto dos processos incluídos em pauta
deverão ser apresentadas, por escrito ou em meio eletrônico, até o início da sessão de
julgamento.

§ 3º As sessões de julgamento serão públicas, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas na legislação per�nente, sendo assegurado aos li�gantes o direito à apresentação de
memoriais e à sustentação oral.

§ 4º As decisões devem conter a indicação dos pressupostos de fato e de direito
que as determinarem e serão tornadas públicas e disponibilizadas em banco de dados
eletrônico da Fazenda Pública municipal, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na
legislação per�nente.

Seção VIII

Da Defini�vidade das Decisões

Art. 387. São defini�vas, na esfera administra�va, as decisões que não possam
ser objeto de defesa, sendo exequíveis:

I - as decisões de Primeira Instância:

a) condenatórias, nos casos de instância única;

b) condenatórias, recorríveis, quando não apresentado recurso voluntário no
prazo previsto na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento;

II - as decisões condenatórias, em Segunda Instância.
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Parágrafo único. Serão também defini�vas as decisões de Primeira Instância na
parte que não for objeto de recurso voluntário ou não es�ver sujeita a recurso de o�cio, nos
termos deste Regulamento.

Seção IX

Do Cumprimento das Decisões

Art. 388. A decisão defini�va contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo
para cobrança amigável.

Parágrafo único. Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido
pago o crédito tributário, o órgão preparador encaminhará o processo à autoridade
competente para promover a cobrança execu�va.

Art. 389. No caso de decisão defini�va favorável ao sujeito passivo, cumpre ao
responsável pelo lançamento, eximi-lo, de o�cio, dos gravames decorrentes do li�gio.

Parágrafo único. A decisão defini�va favorável ao sujeito passivo somente poderá
ser revista judicialmente quando houver, comprovadamente, dolo ou fraude.

Seção X

Do Recurso Especial

Art. 390. Cabe recurso especial, interposto tanto pelo autuado como pela
Fazenda Pública Municipal, fundado em dissídio entre a interpretação da legislação adotada
pelo acórdão recorrido e a adotada em outro acórdão não reformado proferido por qualquer
das Câmaras do Conselho Tributário Fiscal.

§ 1º O recurso especial, dirigido ao Presidente do Conselho, será interposto por
pe�ção contendo o nome e a qualificação do recorrente, a iden�ficação do processo, o pedido
de nova decisão, com os respec�vos fundamentos, a indicação da decisão paradigmá�ca, bem
como a demonstração precisa da divergência, sem o que não será admi�do o recurso.

§ 2º Cabe ao recorrente providenciar a instrução do processo com cópias das
decisões indicadas, por divergência demonstrada.

§ 3º O juízo de admissibilidade do recurso especial compete ao Presidente do
Conselho Tributário Fiscal.

§ 4º Admi�do o recurso especial, será in�mada a parte contrária para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, contados da in�mação da interposição do recurso.

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste ar�go, com ou sem apresentação de
contrarrazões, o processo será distribuído a relator designado, que terá 10 (dez) dias para
encaminhá-lo para decisão do Colégio Pleno.

§ 6º O recurso, restrito à matéria da divergência, é admissível uma única vez.

§ 7º Não será admi�do recurso especial em face de arguição cuja pretensão
configure mero reexame de prova ou, ainda, quando se tratar de recurso intempes�vo.

§ 8º Não cabe recurso especial em face de Súmula aprovada e editada pelo
Conselho Tributário Fiscal.

Seção XI

Da Súmula de Observância Obrigatória

Art. 391. O Conselho Tributário Fiscal de Goiânia, em sua composição plena,
poderá, de o�cio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre determinada matéria, aprovar Súmula de Observância Obrigatória
pelo Corpo de Julgadores de Primeira Instância e pelas Câmaras Julgadoras de Segunda
Instância, integrantes do CTF.
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§ 1º A Súmula terá por obje�vo a validade, a interpretação e a eficácia de normas
determinadas acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos julgadores do contencioso
administra�vo fiscal, ou entre estes e os demais órgãos da administração tributária, que
acarrete grave insegurança jurídica e relevante mul�plicação de processos.

§ 2º A Súmula terá efeito vinculante para a administração tributária a par�r da
sua aprovação pelo �tular do órgão municipal de finanças e respec�va publicação no Diário
Oficial do Município - Eletrônico.

Art. 392. A Súmula do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia, após sua publicação
no Diário Oficial do Município - Eletrônico, só poderá ser editada ou revista mediante
proposição de conselheiro e aprovação, por maioria absoluta, em sessão do Conselho Pleno.

§ 1º A Súmula poderá ser editada para dirimir conflitos de entendimento entre
julgadores de Primeira Instância ou entre Câmaras Julgadoras e para condensar a jurisprudência
dominante no âmbito do CTF.

§ 2º Os procedimentos de edição e de revisão de Súmula serão definidos no
Regimento Interno do Conselho Tributário Fiscal de Goiânia.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS

Seção I

Do Procedimento de Formalização do Crédito Tributário Declarado pelo Sujeito Passivo

Art. 393. O imposto decorrente de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e,
emi�das e de declarações do contribuinte, inclusive por via eletrônica de transmissão de dados,
quando não pago ou pago a menor, após regularmente cons�tuído o crédito tributário pela
autoridade fiscal competente, em no�ficação de lançamento ou auto de infração, será inscrito
em dívida a�va do Município de Goiânia.

§ 1º A no�ficação de lançamento ou o auto de infração de que trata
o caput deste ar�go poderão ser impugnados, administra�vamente, mediante apresentação de
defesa dirigida ao �tular da Diretoria de Lançamento e Fiscalização Mobiliária, da
Superintendência de Administração Tributária do órgão municipal de administração tributária,
no prazo de 8 (oito) dias contados da in�mação.

§ 2º Da decisão de que trata o § 1º deste ar�go, caberá recurso, dirigido ao
�tular da Superintendência de Administração Tributária, no prazo de 8 (oito) dias contados da
in�mação da decisão.

Seção II

Do Procedimento De Consulta

Subseção I

Disposições Preliminares

Art. 394. O sujeito passivo da obrigação tributária, bem como os órgãos da
administração pública e as en�dades representa�vas de categorias econômicas ou
profissionais, poderão formular consulta sobre disposi�vos da legislação tributária aplicáveis a
fato determinado.

Parágrafo único. A consulta formaliza, no período de duração do referido
processo, a espontaneidade do contribuinte em relação à espécie consultada.

Art. 395. A consulta será arquivada sem análise do mérito, quando:
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I - não cumprir os requisitos previstos na Lei Complementar nº 344, de 2021, e
neste Regulamento;

II - formulada por quem houver sido in�mado a cumprir obrigação rela�va ao
fato objeto da consulta;

III - formulada depois de iniciado o procedimento fiscal contra o consulente;

IV - o fato já houver sido objeto de decisão anterior, proferida em consulta ou
li�gio em que tenha sido parte o consulente;

V - o fato es�ver definido ou declarado em disposição literal de lei ou
disciplinado em ato norma�vo, apresentado antes da sua publicação;

VI - não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir ou não
con�ver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexa�dão ou omissão for
escusável, a critério da autoridade consultada.

§ 1º Compete à unidade consultada declarar a inépcia da consulta.

§ 2º O arquivamento da consulta, sem análise de mérito, acarreta a exclusão da
espontaneidade do contribuinte, desde a data da respec�va formulação.

Subseção II

Do Processamento

Art. 396. A consulta será dirigida à autoridade gestora do tributo, a quem
compete o preparo do processo e a formulação da resposta.

Art. 397. A pe�ção de consulta indicará:

I - a autoridade a quem é dirigida;

II - os fatos, de modo concreto e sem reservas em relação aos quais o consulente
deseja obter esclarecimentos, quanto à aplicação da legislação tributária.

Art. 398. Em caso de contradição, omissão ou obscuridade da resposta à
consulta, cabe um único pedido de esclarecimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da ciência.

§ 1º O pedido de esclarecimento que trata o caput deste ar�go deverá
demonstrar de forma precisa a contradição, omissão ou obscuridade apontada.

§ 2º Na ausência da indicação a que se refere o § 1º deste ar�go ou quando não
ocorrer contradição, omissão ou obscuridade, o pedido será liminarmente rejeitado pela
autoridade consultada.

Art. 399. Havendo diferença de conclusões entre respostas de consultas rela�vas
à mesma matéria e fundada em idên�ca norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito
suspensivo, para a autoridade da direção superior da administração tributária, a quem cabe o
juízo de admissibilidade do recurso.

§ 1º O recurso de que trata o caput deste ar�go poderá ser interposto pelo
des�natário da resposta divergente, no prazo de 30 (trinta dias), contados da sua ciência.

§ 2º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das respostas
divergentes sobre idên�cas situações.

§ 3º A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato
específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao des�natário da resposta
reformada, aplicando-se seus efeitos a par�r da data da ciência.

§ 4º Se, após a resposta à consulta, a administração tributária alterar o
entendimento nela expresso, a nova orientação a�ngirá apenas os fatos geradores que
ocorrerem após a ciência do consulente ou após a sua publicação no Diário Oficial do Município
- Eletrônico.
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Subseção III

Efeitos da Consulta

Art. 400. Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o contribuinte,
rela�vamente à matéria consultada, a par�r da apresentação da consulta, até o trigésimo dia
subsequente à data da ciência.

§ 1º No caso de consulta formulada por en�dade representa�va de categoria
econômica ou profissional, os efeitos referidos no caput deste ar�go só alcançam seus
associados ou filiados, depois de cien�ficada a consulente da decisão.

§ 2º As en�dades referidas no § 1º deste ar�go, deverão informar, na pe�ção
inicial, a relação dos associados ou filiados que serão alcançados pela consulta.

Art. 401. A apresentação da consulta não suspende o prazo para pagamento do
tributo, nem para o cumprimento de obrigações acessórias a que esteja sujeito o consulente.

Art. 402. Não cabe recurso ou pedido de reconsideração do despacho que
declarar a inépcia da consulta.

Seção III

Do Procedimento Tributário de Controle

Art. 403. O Procedimento Tributário de Controle decorre de requerimento de
inicia�va do sujeito passivo da obrigação tributária, ou por qualquer pessoa legi�mamente
interessada, não ensejando a possibilidade de discussão com a administração tributária, a qual
se limitará em realizar verificação, reconhecimento ou declaração de direito, concessão de
bene�cios e aplicação das normas tributárias.

Art. 404. No caso de o sujeito passivo pretender a concessão de bene�cio fiscal,
reconhecimento ou declaração de direito, em quaisquer das hipóteses relacionadas no art. 403
deste Regulamento, deverá manifestar sua pretensão, por escrito, conforme previsto na Lei
Complementar nº 344, de 2021, e neste Regulamento.

Parágrafo único. O pedido, para ser apreciado, deverá estar instruído com todos
os documentos aptos a demonstrar a sa�sfação dos requisitos legais exigidos para cada caso.

Art. 405. As a�vidades de instrução do procedimento são as que se des�nam a
averiguar, comprovar e registrar nos respec�vos autos, as informações necessárias à tomada de
decisão.

Art. 406. No curso do procedimento poderão ser determinadas diligências,
auditorias ou vistorias necessárias à sua instrução, cabendo ao interessado, sob pena de
arquivamento sumário, franquear aos agentes, para tanto designados, o exame de sua
documentação, arquivos e outros elementos per�nentes, bem como prestar as informações e
declarações exigidas.

Art. 407. As decisões proferidas em procedimentos tributários de controle têm
natureza declaratória e seus efeitos retroagirão à data em que foram preenchidos os requisitos
legais e regulamentares para a concessão do bene�cio, abrangendo as parcelas de tributos
vencidas a par�r da data da implementação desses requisitos.

Parágrafo único. A sa�sfação dos requisitos legais e regulamentares de que trata
o caput deste ar�go será demonstrada, pelo interessado, por meio de documentos idôneos
colacionados aos autos com o pedido ou, posteriormente, a critério da administração tributária,
mediante solicitação da autoridade competente.

Art. 408. O reconhecimento de direito à imunidade tributária ou a concessão de
quaisquer outros bene�cios fiscais, previstos na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste
Regulamento, não gera direito adquirido e será invalidado ou suspenso o ato, de o�cio, sempre
que se apure a inobservância ou o desaparecimento das condições exigidas para a concessão
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do bene�cio ou o reconhecimento do direito, cobrando-se o crédito, acrescido de juros de
mora, atualização monetária e da penalidade cabível.

Parágrafo único. Das decisões proferidas em procedimento tributário de controle
não cabe recurso administra�vo.

Art. 409. São objetos de Procedimento Tributário de Controle:

I - compensação;

II - cancelamento de débitos;

III - isenção;

IV - reconhecimento de imunidade;

V - remissão;

VI - res�tuição;

VII - outros atos sujeitos ao controle do Município.

Subseção I

Da Compensação

Art. 410. Nos casos de pagamento indevido de tributos municipais, o �tular do
órgão municipal de finanças, atendendo ao interesse e à conveniência do Município, poderá
autorizar, por meio de decisão, devidamente fundamentada em parecer jurídico, a
compensação dos créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
mesmo sujeito passivo para com a Fazenda Pública Municipal.

§ 1º Na determinação dos valores dos créditos a serem compensados, aplicar-se-
ão os mesmos índices de atualização e as mesmas taxas de juros, tanto para a Fazenda Pública
quanto para o sujeito passivo, a par�r da data da exigibilidade dos respec�vos créditos.

§ 2º Apurando-se, em procedimento revisional de lançamento, crédito
pertencente ao sujeito passivo, a compensação poderá processar-se de o�cio,
automa�camente, em lançamentos futuros, rela�vos ao mesmo tributo.

§ 3º É vedada a compensação, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respec�va decisão judicial.

§ 4º Na compensação será observado o seguinte:

I - o valor bruto da res�tuição ou ressarcimento será debitado à conta do tributo
a que se referir;

II - a parcela u�lizada para a quitação de débitos será creditada à conta do
respec�vo tributo.

§ 5º A compensação do Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
será feito com o desconto previsto no parágrafo único do art. 187 da Lei Complementar nº 344,
de 2021, quando, cumula�vamente:

I - o pedido for efetuado antes do vencimento da parcela única; e

II - o crédito for suficiente para quitar todo o débito do contribuinte.

Subseção II

Do Cancelamento de Débitos

Art. 411. O �tular da unidade gestora do tributo poderá, de o�cio ou mediante
requerimento do sujeito passivo, determinar o cancelamento de débitos tributários, quando,
em procedimento regular de controle, ficar inequivocamente demonstrado tratar-se de
lançamento efetuado:

I - com erro de iden�ficação do sujeito passivo;
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II - em duplicidade;

III - sobre imóveis situados na zona rural do Município, observado o disposto nos
incisos I a V do § 1º do art. 164 da Lei Complementar nº 344, de 2021;

IV - sobre contribuinte, pessoa �sica ou jurídica, em ina�vidade;

V - sobre operações de compra e venda de imóveis, em que o respec�vo
instrumento houver sido rescindido ou revogado antes de configurada a transmissão com o
registro no cartório imobiliário;

VI - sobre prestação de serviços, propriedade imobiliária ou transmissão de
imóveis, em que o contribuinte seja beneficiário de imunidade, isenção ou remissão;

VII - sobre imóveis, objeto de desapropriação pelo Município ou outro ente
público;

VIII - em caso de não incidência tributária;

IX - em outras situações que jus�fiquem o cancelamento, a critério e no interesse
da Administração Fazendária.

Art. 412. Os pedidos de cancelamento de débitos serão protocolizados pelo
interessado, devidamente instruídos com documentos hábeis a demonstrar a veracidade dos
fatos alegados.

Art. 413. Realizadas as diligências necessárias à instrução do feito serão os autos
reme�dos à autoridade competente para apreciar o pedido.

§ 1º Não comprovada a ocorrência de quaisquer das situações autorizadoras do
cancelamento do débito, será indeferido o pedido, devendo o sujeito passivo ser in�mado a
pagar o imposto, devidamente atualizado e acrescido de juros, multa e demais cominações
legais, no prazo es�pulado na decisão.

§ 2º Deferido o pedido, será determinado o cancelamento do débito.

Subseção III

Da Isenção

Art. 414. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por meio de decisão, devidamente fundamentada em parecer
jurídico ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. A unidade competente do órgão municipal de finanças, fará o
controle da situação cadastral dos beneficiários.

Art. 415. O pagamento espontâneo do tributo antes do protocolo de solicitação
do reconhecimento da isenção, não ensejará direito à repe�ção do valor pago a tal �tulo, salvo
se a lei assim determinar.

Art. 416. Da decisão concessiva de isenção será dada ciência ao interessado, nos
próprios autos, e o bene�cio começará a vigorar da data do requerimento, ressalvada a isenção
rela�va à tributo, cujo lançamento seja feito de o�cio pela autoridade administra�va, que terá
vigência a par�r de 1º de janeiro do exercício seguinte ao do requerimento.

Subseção IV

Do Reconhecimento da Imunidade

Art. 417. O reconhecimento da imunidade tributária dar-se-á por decisão do
�tular do órgão municipal de finanças, em procedimento tributário de controle, mediante o
qual será aferida a sa�sfação das condições cons�tucionais e requisitos da lei para gozo do
bene�cio.

§ 1º O pedido de reconhecimento da imunidade é de inicia�va do interessado, a
quem compete declarar, nos autos, a sa�sfação das condições cons�tucionais e o
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preenchimento dos requisitos legais para fazer jus ao bene�cio, responsabilizando-se pela
veracidade das declarações prestadas e sujeitando-se às sanções civis, administra�vas e penais
aplicáveis, no caso de informações falsas ou incompletas.

§ 2º A não sa�sfação das condições cons�tucionais e dos requisitos
condicionadores da imunidade implicará no indeferimento do pedido e lançamento do imposto
devido com os acréscimos legais.

§ 3º A imunidade tributária recíproca, de que trata a alínea “a” do inciso VI do
art. 21 da Lei Complementar nº 344, de 2021, poderá ser declarada, de o�cio, quando o
beneficiário for órgão integrante da administração direta da união, dos estados e de municípios,
desde que comprovada a propriedade do imóvel.

§ 4º O reconhecimento da imunidade não alcança as taxas, as contribuições e as
obrigações acessórias.

Art. 418. O reconhecimento da imunidade tributária das en�dades relacionadas
na alínea “c” do inciso VI do art. 21 da Lei Complementar nº 344, de 2021, será precedido de
diligência fiscal, realizada com a finalidade de aferir o cumprimento, pelo requerente, das
condições cons�tucionais e dos requisitos elencados nos incisos I a III do art. 22 da Lei
Complementar nº 344, de 2021, devendo o auditor de tributos cer�ficar, nos autos, a
regularidade fiscal do interessado e informar o exercício a par�r do qual deve ser reconhecida a
imunidade requerida.

§ 1º Quando, em procedimento fiscal regular, for constatado o não cumprimento
das condições e requisitos da imunidade, em relação à en�dade já reconhecida pelo Município,
o ato de reconhecimento será cancelado.

§ 2º Ocorrendo a hipótese prevista no § 1º deste ar�go, a en�dade ficará
obrigada a recolher os impostos municipais incidentes sobre o seu patrimônio e serviços,
acompanhados dos acréscimos legais, ficando, ainda, sujeita à aplicação das sanções legais
previstas na legislação tributária municipal.

§ 3º A en�dade que �ver a declaração da sua imunidade tributária cancelada
poderá requerer novamente o seu reconhecimento após sanadas as irregularidades que deram
causa ao cancelamento da declaração.

Art. 419. Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito público ou
privado quanto aos imóveis prome�dos à venda, desde o momento em que se cons�tuir o ato.

Art. 420. Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel,
pertencente a en�dades relacionadas na alínea “c” do inciso VI do art. 21 da Lei Complementar
nº 344, de 2021, a imposição fiscal recairá sobre o adquirente.

Subseção V

Da Remissão

Art. 421. A remissão poderá ser concedida pela Comissão Julgadora, quando em
processo regularmente instruído por pesquisa socioeconômica, ficar comprovado o
cumprimento dos seguintes requisitos:

I - incapacidade contribu�va do sujeito passivo;

II - erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;

III - diminuta importância do crédito tributário;

IV - considerações de equidade, em relação com as caracterís�cas pessoais ou
materiais do caso;

V - condições peculiares a determinada região do Município de Goiânia.

Art. 422. A remissão de que trata esta seção não beneficiará:

I - os possuidores de mais de um imóvel;
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II - os imóveis não des�nados para fins habitacionais do proprietário ou de seus
ascendentes ou descendentes, até o primeiro grau.

Art. 423. A pesquisa socioeconômica de que trata o caput do art. 421 deste
Regulamento, será realizada por assistente social, do órgão municipal de finanças, a quem
compete:

I - realizar vistoria, in loco, a fim de averiguar a situação socioeconômica,
financeira e familiar do contribuinte;

II - emi�r parecer técnico, devidamente fundamentado, informando se o
requerente se enquadra nas condições legais para fazer jus ao bene�cio;

III - recomendar a concessão do bene�cio e os percentuais aplicáveis, se for o
caso.

Parágrafo único. A decisão que conceder a remissão não dá ensejo a pedido de
res�tuição de valores recolhidos antes do julgamento.

Art. 424. A decisão que conceder a remissão, não gera direito adquirido e será
revogada de o�cio, sempre que se apure que o beneficiado não sa�sfaz ou deixou de sa�sfazer
as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor ou,
por qualquer forma, tenha este sido concedido indevidamente, cobrando-se o crédito acrescido
de juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do
beneficiado, ou de terceiro em bene�cio daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

§ 1º No caso do inciso I do caput deste ar�go, o tempo decorrido entre a
concessão do bene�cio e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à
cobrança do crédito.

§ 2º No caso do inciso II do caput deste ar�go, a revogação só poderá ocorrer
antes de prescrito o referido direito.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso III do art. 421 deste Regulamento,
considerar-se-á o valor do crédito tributário, rela�vo a qualquer imposto ou taxa municipal, de
até R$ 6.000,00 (seis mil reais) na data do fato gerador, não englobando o valor rela�vo à
multa, juros de mora e atualização monetária.

§ 4º O valor de que trata § 3º deste ar�go, será atualizado anualmente pela Taxa
Referencial SELIC.

Subseção VI

Da Res�tuição

Art. 425. O sujeito passivo tem direito, à res�tuição total ou parcial do tributo, na
modalidade de ex�nção do crédito por pagamento previsto no inciso I do art. 47 deste
Regulamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito fiscal indevido ou maior que o
devido, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efe�vamente ocorrido;

II - erro na iden�ficação do sujeito passivo, na determinação da alíquota
aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer
documento rela�vo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

§ 1º Nenhuma res�tuição se fará sem ordem do �tular do órgão municipal de
finanças, a quem compete conhecer dos respec�vos pedidos.
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§ 2º Os processos de res�tuição serão previamente informados pela unidade
gestora do tributo, bem como pela unidade encarregada do registro dos recebimentos.

Art. 426. A res�tuição total ou parcial do crédito incidirá sobre o valor recebido,
incluindo o valor integral do crédito mais encargos moratórios e penalidades pecuniárias, na
proporção da res�tuição do tributo devido, mediante decisão administra�va ou judicial.

§ 1º O valor a ser res�tuído total ou parcialmente, será atualizado
monetariamente aplicando-se o mesmo índice de atualização monetária em vigor para os
créditos tributários e não tributários, da data do recebimento até a data da efe�vação da
res�tuição.

§ 2º A res�tuição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do
respec�vo encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a
recebê-la, nos termos deste Regulamento.

Art. 427. O direito de pleitear a res�tuição ex�ngue-se com o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 425 deste Decreto, da data da ex�nção
do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do art. 425 deste Decreto, da data em que se tornar
defini�va a decisão administra�va ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado,
anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação
judicial, recomeçando o seu curso, por metade, a par�r da data da in�mação validamente feita
ao representante judicial da Fazenda Pública interessada.

Art. 428. Comprovada a negligência ou imperícia no processo de lançamento ou
inscrição do débito em Dívida A�va, do qual decorram arrecadação por via judicial e a
consequente res�tuição, com prejuízo à Fazenda Pública Municipal, o funcionário responsável
responderá pela diferença entre o valor efe�vamente recolhido e a res�tuição.

Seção IV

Do Procedimento de Indeferimento da Opção e de Exclusão do Simples Nacional

Art. 429. O Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, o Termo de
Exclusão de O�cio do Simples Nacional e o Termo de Desenquadramento do SIMEI, poderão ser
impugnados, administra�vamente, mediante apresentação de defesa, dirigida às autoridades
referidas no art. 432 deste Regulamento, a ser protocolada nas unidades de atendimento do
Atende Fácil, nos seguintes prazos:

I - 45 (quarenta e cinco) dias, contados da ciência da in�mação do Termo de
Exclusão de O�cio do Simples Nacional, no caso de a exclusão decorrer do fato da ME ou EPP
possuir débito com a Fazenda Pública Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, ou
encontrar-se irregular perante o Cadastro de Mobiliário do órgão municipal de finanças.

II - 15 (quinze) dias, contados da ciência da in�mação, nos demais casos.

Parágrafo único. As impugnações apresentadas após os prazos previstos neste
ar�go, serão consideradas intempes�vas e não terão seus méritos julgados pela autoridade
administra�va competente.

Art. 430. Das decisões da Diretoria de Lançamento e Fiscalização Mobiliária
desfavoráveis à ME, EPP ou SIMEI caberá recurso à Superintendência de Administração
Tributária, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de ciência da in�mação da decisão.

§ 1º É de responsabilidade do contribuinte o acompanhamento do andamento
do respec�vo processo por meio do site oficial do Poder Execu�vo municipal, em que estará
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disponível, dentre outras informações, o local em que o processo se encontra e as atualizações
do seu histórico.

§ 2º As decisões da Diretoria de Lançamento e Fiscalização Mobiliária rela�vas às
impugnações ficarão disponíveis para ciência pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias na
unidade de atendimento do Atende Fácil do Paço Municipal, iniciando-se a contagem do prazo
a par�r do dia em que o processo for recebido na unidade citada.

§ 3º Após o decurso do prazo previsto no § 2º deste ar�go, a ciência do
contribuinte será considerada automa�camente realizada e após o prazo previsto
no caput deste ar�go, não ocorrendo manifestação por parte do contribuinte, os autos
referentes ao processo de impugnação serão encaminhados para arquivamento.

§ 4º Os recursos endereçados à segunda instância de julgamento deverão ser
protocolados nas unidades de atendimento do Atende Fácil.

Art. 431. A decisão de recurso dirigido à Superintendência de Administração
Tributária será considerada defini�va e encerrará o processo administra�vo referente aos
Termos de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, Exclusão do Simples Nacional e
Desenquadramento do SIMEI.

§ 1º É de responsabilidade do contribuinte o acompanhamento do andamento
do respec�vo processo por meio do site oficial do Poder Execu�vo municipal, em que estará
disponível, dentre outras informações, o local em que o processo se encontra e as atualizações
do seu histórico.

§ 2º As decisões da Superintendência de Administração Tributária rela�vas aos
recursos ficarão disponíveis para ciência pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias na unidade de
atendimento do Atende Fácil do Paço Municipal, iniciando-se a contagem do prazo a par�r do
dia em que o processo for recebido na unidade citada.

§ 3º Após o decurso do prazo previsto no § 2º deste ar�go, a ciência do
contribuinte será considerada automa�camente realizada e os autos referentes ao processo de
recurso serão encaminhados para arquivamento.

Art. 432. Consideram-se as autoridades competentes para o julgamento das
impugnações e recursos citados nos arts. 430 e 431 deste Regulamento:

a) em primeira instância, o �tular da Diretoria de Lançamento e Fiscalização
Mobiliária, da Superintendência de Administração Tributária, do órgão municipal de finanças;

b) em segunda instância, o �tular da Superintendência de Administração
Tributária, do órgão municipal de finanças.

Art. 433. A pe�ção de impugnação e/ou recurso deverá:

I - estar devidamente assinada por representante legal, mandatário ou
procurador regularmente cons�tuído;

II - conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) qualificação da ME e/ou EPP e de seu representante legal;

b) número de sua inscrição no Cadastro Mobiliário, se aplicável;

c) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

d) qualificação do signatário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

e) endereço completo onde receberá as comunicações;

f) mo�vos de fato e de direito em que se fundamentar; e

g) pedido e causa de pedir;

III - estar instruída com os documentos em que se fundar e mais os seguintes:

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 119 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



a) cópia do contrato social ou do estatuto e das alterações havidas, ou de
consolidação, regularmente registrados no órgão competente;

b) cópia do comprovante de inscrição e situação cadastral junto ao CNPJ;

c) cópia do CPF e da iden�dade do responsável legal da empresa requerente ou
do seu mandatário; e

d) procuração com os respec�vos poderes de representação.

Parágrafo único. A critério da autoridade competente para apreciar o pedido,
além dos documentos referidos nas alíneas "a" a "d" do inciso III deste ar�go, poderão ser
exigidos outros documentos ou esclarecimentos complementares.

Art. 434. As decisões administra�vas de primeira e segunda instâncias, referentes
às impugnações/recursos ao indeferimento da opção do Simples Nacional, exclusão do Simples
Nacional ou desenquadramento do MEI serão proferidas, após a devida instrução processual,
com base em parecer fundamentado expedido pelo �tular da Gerência do Simples Nacional ou
por Auditor de Tributos especialmente designado para este fim.

Parágrafo único. Na hipótese de a impugnação decorrer de exclusão de o�cio
formalizada em procedimento regular de fiscalização instaurada em Ordem de Serviço expedida
pelo �tular da Diretoria de Lançamento e Fiscalização Mobiliária, o parecer será proferido pelo
Auditor de Tributos responsável pelo referido processo, ou na impossibilidade deste, por razões
devidamente jus�ficadas, pela Gerência do Simples Nacional.

Art. 435. Na hipótese de impugnação de exclusão de o�cio instaurada em
decorrência de procedimento regular de fiscalização originada em Ordem de Serviço expedida
pelo �tular da Diretoria de Lançamento e Fiscalização Mobiliária, será man�da a permanência
da ME ou EPP no regime do Simples Nacional enquanto não for proferida decisão defini�va
sobre o pleito.

Parágrafo único. Caso a decisão defini�va da impugnação prevista neste ar�go
culmine na exclusão da ME ou EPP do Simples Nacional, os efeitos dar-se-ão conforme dispõe o
art. 31 da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, considerando a data do fato que mo�vou
a exclusão.

Art. 436. Na hipótese do art. 435 deste Regulamento, transcorrido o prazo para
apresentação de recurso ou tornada defini�va a decisão desfavorável ao contribuinte, será
registrada a exclusão no Portal do Simples Nacional pela Gerência do Simples Nacional.

Art. 437. Considera-se defini�va a decisão administra�va referente ao Termo de
Indeferimento, ao Termo de Exclusão do Simples Nacional ou ao Termo de Desenquadramento
do SIMEI após transcorrido o prazo de impugnação/recurso sem que este tenha sido interposto
em primeira instância de julgamento, procedendo-se o encaminhamento dos autos para
arquivamento, ou após proferida decisão final pela Superintendência de Administração
Tributária.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 438. Os bene�cios fiscais do Município de Goiânia são somente os previstos
na Lei Complementar nº 344, de 2021, cuja regulamentação encontra-se no Anexo IV deste
Decreto.

Art. 439. A par�r de 1º de janeiro de 2023, será adotada a taxa de juros
equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, aplicável
no pagamento, na res�tuição, na compensação ou no ressarcimento de créditos tributários e
não tributários do Município.
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§ 1º A taxa de juros SELIC será atualizada com o percentual inicial de 1% (um por
cento), acumulada com o índice da variação da taxa referencial SELIC mês a mês até a data do
efe�vo pagamento.

§ 2º A atualização de que trata os § 1º deste ar�go, será feita automa�camente,
independente de ato.

§ 3º As multas por infrações relacionadas com o recolhimento dos tributos, serão
aplicadas sobre o valor do débito, devidamente atualizado.

Art. 440. Os preceitos do art. 152 da Lei Complementar nº 344, de 2021, não
prevalecerão na hipótese de remissão do crédito tributário, desde que atenda ao disposto no
art. 85 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 441. No processo de cobrança dos créditos tributários e não tributários,
todos os valores que correspondam a centavos, resultantes dos cálculos das parcelas que
integram o crédito tributário, serão:

I - desprezados, quando inferiores ou igual a R$ 0,50 (cinquenta centavos);

II - complementados para R$ 1,00 (um real), quando superiores a R$ 0,50
(cinquenta centavos).

Art. 442. No processo de cobrança dos tributos municipais, o valor a ser lançado,
em hipótese alguma, poderá ser inferior ao custo de seu lançamento.

Art. 443. As decisões proferidas em procedimento tributário de controle, de que
trata o art. 409 deste Regulamento, poderão ser fundamentadas em parecer jurídico da
Gerência do Contencioso Fiscal e/ ou relatório de auditoria fiscal.

Parágrafo único. Os processos de res�tuição e compensação serão previamente
informados pela unidade encarregada do registro de recebimentos, bem como pela unidade
gestora do tributo.

Art. 444. O órgão municipal de finanças, via ato norma�vo, poderá expedir
normas complementares ao disposto neste Regulamento.

 

 

ANEXO II

DISTRITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DIP

 

I - 1º (primeiro) DIP

 

1 Aeroporto Internacional Santa Genoveva
2 Área do Quartel do Exército – 42º BIM
3 Autódromo Internacional
4 Bairro Alto da Glória
5 Bairro Anhanguera
6 Bairro da Serrinha
7 Bairro Jardim América
8 Bairro Nova Suíça
9 Carrefour Norte

10 Chácara Bom Re�ro
11 Complexo Ind. Arisco
12 Condomínio do Lago 1ª etapa
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13 Condomínio do Lago 2ª etapa
14 Condomínio do Lago 3ª etapa
15 Condomínio Residencial Portal do Sol I e II
16 Conjunto Oásis
17 Jardim Atenas
18 Jardim da Luz – frente BR-153
19 Jardim Goiás
20 Jardim Lisboa
21 Jardim Madri
22 Jardim Madri Complemento
23 Jardim Milão
24 Jardim Munique
25 Jardim Paris
26 Jardim Planalto
27 Jardim Valência
28 Jardim Verona
29 Jardim Itália
29 Lot. Alphaville Flamboyant
30 Loteamento Alphaville Flamboyant Residencial Araguaia
31 Loteamento Areião I
32 Loteamento Celina Park
33 Parque Acalanto
34 Parque Anhanguera
35 Parque das Laranjeiras
36 Parque Lozandes
37 Polo Empresarial Bernardo Sayão
38 Privê Atlân�co
39 Prive Jardins Madri
40 Residencial Eldorado
41 Residencial Eldorado Expansão
42 Residencial Goiânia Golf Clube
43 Residencial Granville
44 Residencial Housing Flamboyant
45 Residencial Jardins Florença
46 Setor Aeroporto
47 Setor Bela Vista
48 Setor Bueno
49 Setor Campinas
50 Setor Central
51 Setor Coimbra
52 Setor dos Funcionários
53 Setor Empresarial Pedro Abrão
54 Setor Jaó
55 Setor Leste Universitário
56 Setor Leste Vila Nova
57 Setor Marista
58 Setor Norte Ferroviário
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59 Setor Oeste
60 Setor Pedro Ludovico
61 Setor Sul
62 Sí�o Rec. Man. B. Sayão – Residencial Aldeia do Vale
63 Sí�o Recreio Mansões Bernardo Sayão
64 Sí�o Recreio Paraíso Tropical
65 Vila Alto da Glória – frente BR-153
66 Vila Americano do Brasil
67 Vila Redenção – frente BR-153
68 Vila Rezende
69 Vila Teófilo Neto

II - 2º (segundo) DIP

1 Bairro Água Branca
2 Bairro Anhanguera Acréscimo
3 Bairro Capuava
4 Bairro Cidade Jardim
5 Bairro dos Aeroviários
6 Bairro Feliz
7 Bairro Goiá
8 Bairro Goiá 2
9 Bairro Goiá 2 Completo

10 Bairro Goiá IV
11 Bairro Goiá Setor Veloso
12 Bairro Industrial Mooca
13 Bairro Ipiranga
14 Bairro Jardim Califórnia
15 Bairro Jardim das Esmeraldas
16 Bairro Jardim Diaman�na
17 Bairro Nossa Sr.ª de Fá�ma
18 Bairro Rodoviário
19 Bairro Santa Genoveva
20 Bairro São Francisco
21 Campus da UFG
22 Campus Universitário – UFG
23 Chácara Botafogo
24 Chácara Criméia Leste
25 Chácara Dona Gê
26 Chácara Elisios Campos
27 Chácara Guarema
28 Chácara Re�ro
29 Chácara Santa Rita Gleba
30 Chácara São Francisco de Assis
31 Chácara São Silvestre
32 Chácara Tocafundo
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33 Condomínio Quinta da Boa Vista
34 Condomínio Santa Rita
35 Conj. Anhanguera
36 Conj. Cachoeira Dourada
37 Conj. Caiçara
38 Conj. Castelo Branco
39 Conj. Fabiana
40 Conj. Guadalajara
41 Conj. Hab. Aruanã I
42 Conj. Hab. Aruanã II
43 Conj. Hab. Aruanã III
44 Conj. Morada Nova
45 Conj. Padre Pelágio
46 Conj. Residencial Carajás
47 Conj. Residencial Yara
48 Conj. Riviera
49 Conj. Rodoviário
50 Conj. Rom. Fr. do Amaral
51 Conj. Vila Izabel
52 Conj. Vila Lucy
53 Conjunto Res. Palmares
54 Escola de Agr. Veterinária
55 Esplanada do Anicuns
56 Granja Agrícola Jacirema
57 Granja Cruzeiro do Sul
58 Granja Santos Dumont
59 Jardim Ana Lúcia
60 Jardim Atlân�co
61 Jardim Brasil
62 Jardim da Luz
63 Jardim Europa
64 Jardim Goiás Área I
65 Jardim Guanabara
66 Jardim Guanabara II
67 Jardim Guanabara III
68 Jardim Moema
69 Jardim Novo Mundo
70 Jardim Presidente
71 Jardim Santo Antônio
72 Jardim Vila Boa
73 Lot. Faicalville
74 Lot. Mansões Goianas
75 Loteamento Goiânia 2
76 Loteamento Manso Pereira
77 Loteamento Nova Vila
78 Loteamento Panorama Parque
79 Mansões Goiana
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80 Parque Amazônia
81 Parque Anhanguera II
82 Parque dos Cisnes
83 Parque Industrial de Goiânia
84 Privê Residencial Itanhangá
85 Res. Guarema
86 Res. Parque das Flores
87 Res.Cléia Borges
88 Residencial Bethel
89 Residencial Parque Mendanha
90 Residencial Porto Seguro
91 Residencial Recanto dos Buri�s
92 Residencial Sonho Verde
93 Residencial Vale do Araguaia
94 Setor Centro Oeste
95 Setor Criméia Leste
96 Setor Criméia Oeste
97 Setor dos Afonsos
98 Setor Fama
99 Setor Gen�l Meireles

100 Setor Jardim Ana Flávia
101 Setor Macambira
102 Setor Marabá Extensão
103 Setor Marechal Rondom
104 Setor Morais
105 Setor Negrão de Lima
106 Setor Norte Ferroviário II
107 Setor São José
108 Setor São José
109 Setor Sol Nascente
110 Setor Sudoeste
111 Setor União
112 Setor Urias Magalhães
113 Sí�o de Recreio Pindorama
114 Vila Abajá
115 Vila Adélia
116 Vila Aguiar
117 Vila Alpes
118 Vila Alvorada
119 Vila Ana Maria
120 Vila Anchieta
121 Vila Aurora
122 Vila Aurora Oeste
123 Vila Bandeirantes
124 Vila Bela
125 Vila Bethel
126 Vila Boa Sorte
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127 Vila Canaã
128 Vila Colemar Natal Silva
129 Vila Coronel Cosme
130 Vila Divino Pai Eterno
131 Vila Fernandes
132 Vila Froes
133 Vila Irani
134 Vila Isaura Extensão
135 Vila Ita�aia
136 Vila Jacaré
137 Vila Jaraguá
138 Vila Jardim Pompéia
139 Vila Jd. São Judas Tadeu
140 Vila Lucy
141 Vila Maria
142 Vila Maria José
143 Vila Maricá
144 Vila Megale
145 Vila Mon�celli
146 Vila Nossa Sr.ª Aparecida
147 Vila Nova Canaã
148 Vila Novo Horizonte
149 Vila Ofugi
150 Vila Oswaldo Rosa
151 Vila Paraíso
152 Vila Perdiz
153 Vila Redenção
154 Vila Rosa I
155 Vila Rosa II
156 Vila Santa Efigênia
157 Vila Santa Helena
158 Vila Santa Isabel
159 Vila Santa Maria Extensão
160 Vila Santa Tereza
161 Vila Santa Tereza Leste
162 Vila Santana
163 Vila Santo Afonso
164 Vila São Francisco
165 Vila São João
166 Vila São Luiz
167 Vila São Paulo
168 Vila Viana
169 Vila Xavier

 
 

III - 3º (terceiro) DIP
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1 Alphaville Residencial
2 Bairro Boa Vista
3 Bairro da Floresta
4 Bairro da Vitória
5 Bairro Recreio dos Func. Públicos
6 Bairro Santa Rita
7 Bairro Santo Hilário
8 Bairro São Carlos
9 Chácara Alto da Glória

10 Chácara Bouganville
11 Chácara do Governador
12 Chácara Man. Rosa de Ouro
13 Chácara Maria Dilce
14 Chácara Maringá
15 Chácara N. S. da Piedade
16 Chácara R. São Joaquim
17 Cod. Mansões Campus
18 Condomínio Alto da Boa Vista – Gleba Faz. João Vaz
19 Condomínio Residencial Bosque dos Buri�s – Gleba Faz. Caveiras
20 Condomínio Residencial Havay – Gleba Faz. Ladeira
21 Condomínio Santa Rita 4ª Etapa
22 Condomínio Santa Rita 8ª Etapa
23 Conj. P. dos Eucaliptos
24 Conjunto Res. Campus
25 Conjunto Vera Cruz
26 Fazenda Colina
27 Jardim Abaporu
28 Jardim Alpha Ville
29 Jardim Alphaville I
30 Jardim Aritana
31 Jardim Bella Vi�a
32 Jardim Califórnia Pqe - Ind
33 Jardim Clarissa
34 Jardim Colorado
35 Jardim Colorado Extensão
36 Jardim Colorado I
37 Jardim Colorado II
38 Jardim Colorado Sul
39 Jardim Conquista
40 Jardim Curi�ba
41 Jardim Curi�ba I, II, III, IV
42 Jardim Fonte Nova I
43 Jardim Gramado
44 Jardim Gramado I
45 Jardim Imperial
46 Jardim Lago Azul
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47 Jardim Leblon
48 Jardim Madri - Loteamento
49 Jardim Mariliza
50 Jardim Mirabel
51 Jardim Novo Petrópolis
52 Jardim Petrópolis
53 Jardim Primavera - Área II
54 Jardim Real
55 Jd. Balneário Meia Ponte
56 Jd. Bela Vista
57 Jd. das Aroeiras
58 Jd. das Hortências
59 Jd. das Rosas
60 Jd. Dom Fernando I
61 Jd. Dom Fernando II
62 Jd. Guanabara IV
63 Jd. Ipê
64 Jd. Lageado
65 Jd. Liberdade
66 Jd. Nova Esperança
67 Lot. Aruanâ Park
68 Lot. Balneário Gran Viena
69 Lot. Capuava Res. Privê
70 Lot. Grande Re�ro
71 Lot. Granjas Brasil
72 Lot. Lorena Parque
73 Lot. Luana Parque
74 Lot. Parque Lorena
75 Lot. Solange Parque Extensão
76 Lot. Solange Parque I
77 Lot. Solange Parque II
78 Lot. Solange Parque III
79 Lot. Tropical Verde
80 Lot. Tupynambá dos Reis
81 Lot.Tropical Ville
82 Loteamento Moinho dos Ventos
83 Loteamento Vila Pedroso Extensão
84 Mansões do Campus
85 Parque Atheneu
86 Parque Balneário
87 Parque Buri�s
88 Parque das Amendoeiras
89 Parque das Amendoeiras I
90 Parque das Flores
91 Parque das Nações
92 Parque das Paineiras
93 Parque das Paineiras II Etapa
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94 Parque das Paineiras III Etapa
95 Parque das Paineiras IV Etapa
96 Parque dos Eucaliptos
97 Parque El Dourado Oeste
98 Parque Flamboyant
99 Parque Industrial João Braz

100 Parque Industrial Paulista
101 Parque Oeste Industrial
102 Parque Oeste Industrial - Prolongamento
103 Parque Paraíso
104 Parque Santa Cruz
105 Parque Santa Rita
106 Rec. Panorama
107 Res. Ângulo
108 Res. Alfa
109 Res. Acrópole II
110 Res. Aquários
111 Res. Aruanã
112 Res. Asa Branca
113 Res. Balneário
114 Res. Barravento
115 Res. Belo Horizonte
116 Res. Brisas da Mata
117 Res. Campus
118 Res. Canadá
119 Res. Carla Cris�na
120 Res. Carolina Park
121 Res. Cidade Verde
122 Res. das Acácias
123 Res. Della Pena
124 Res. dos Ipês
125 Res. Felicidade
126 Res. Goiânia Viva
127 Res. Green Park
128 Res. Guanabara
129 Res. Hugo de Moraes
130 Res. Itália
131 Res. Itapuã
132 Res. Jardim Leblon
133 Res. Jd. Belverde Expensão
134 Res. Junqueira
135 Res. Licardino Ney
136 Res. Luana Park
137 Res. Mansões Paraíso
138 Res. Mar del Plata
139 Res. Maria Lourença
140 Res. Maringá
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141 Res. Monte Carlo
142 Res. Monte Verde
143 Res. Morada do Bosque
144 Res. Morada do Ipê
145 Res. Morumbi
146 Res. Nossa Morada
147 Res. Olinda
148 Res. Parque Balneário
149 Res. Perim
150 Res. Primavera
151 Res. Privê Norte
152 Res. Recanto das Garças
153 Res. San Marino
154 Res. Serra Azul
155 Res. Servilha
156 Res. Sonho Dourado
157 Res. Tempo Novo
158 Res. Village Atalaia
159 Res. Tuzimoto
160 Res. Mendanha
161 Residencial Alice Barbosa
162 Residencial Alice Barbosa Extensão
163 Residencial Ana Moraes
164 Residencial Anicuns
165 Residencial Aquários II
166 Residencial Arco Verde
167 Residencial Aruanã Complemento
168 Residencial Belo Horizonte Complemento
169 Residencial Brisas do Cerrado
170 Residencial Della Penna Extensão
171 Residencial Dom Rafael
172 Residencial Florida
173 Residencial Havaí Extensão
174 Residencial Hawaí
175 Residencial Humaitá
176 Residencial Jardim Camargo
177 Residencial Jardim Helou
178 Residencial José Viandeli
179 Residencial Ká�a
180 Residencial London Park
181 Residencial Lucy Pinheiro
182 Residencial Mirante
183 Residencial Nunes de Morais II Etapa
184 Residencial Nunes de Morais III Etapa
185 Residencial Paulo Estrela
186 Residencial Petrópolis
187 Residencial Pilar dos Sonhos
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188 Residencial Por�nari
189 Residencial Recanto das Emas
190 Residencial Rio Jordão
191 Residencial São Bernardo
192 Residencial Vale dos Sonhos II
193 Residencial Ville de France I
194 Setor Barra da Tijuca
195 Setor Cândida de Moraes
196 Setor Castelo Branco
197 Setor Delta Village
198 Setor Dr. Ulisses Guimarães
199 Setor Jardim Tancredo Neves
200 Setor Morada do Sol
201 Setor Novo Planalto
202 Setor Parque Tremendão
203 Setor Perim
204 Setor Progresso
205 Setor Rec. das Minas Gerais
206 Setor Res. Noroeste
207 Setor Rio Formoso
208 Setor Santos Dumont
209 Setor Sevene
210 Setor Três Marias I
211 Setor Urias Magalhães
212 Sí�o Garavelo
213 Vila Abajá
214 Vila Alto da Glória
215 Vila Bandeirantes
216 Vila Clemente
217 Vila Concórdia
218 Vila Cris�na
219 Vila Cris�na Extensão
220 Vila Finsocial
221 Vila Jardim Vitória
222 Vila João Vaz
223 Vila Legionárias
224 Vila Luciana
225 Vila Maria Dilce
226 Vila Maria Luiza
227 Vila Maria Rosa
228 Vila Maringá
229 Vila Mar�ns
230 Vila Mar�ns Extensão
231 Vila Ma�lde
232 Vila Mauá
233 Vila Mooca
234 Vila Moraes
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235 Vila Mu�rão
236 Vila Mu�rão II
237 Vila Mutum
238 Vila Parque Santa Maria
239 Vila Pedroso
240 Vila Regina
241 Vila Romana
242 Vila Santa Cruz
243 Vila Santa Rita
244 Vila Vera Cruz
245 Vila Viandelli
246 Vila Yate
247 Ville de France

 

IV - 4º (quarto) DIP

 

1 Bairro Jardim Botânico
2 Center Ville
3 Chácara Buri�s
4 Chácara Anhanguera
5 Chácara Bom Jesus
6 Chácara Califórnia
7 Chácara Cidade Pompeu
8 Chácara Coimbra
9 Chácara Helou

10 Chácara Quinta do Rio Dourado
11 Chácara Rio Branco
12 Chácara Salinos
13 Chácara Santa Bárbara
14 Chácara Santa Rita
15 Chácara São Domingos
16 Chácara São José
17 Chácara Shangri La
18 Chácaras Boa Sorte
19 Chácaras Ipanema
20 Cod. Bouganville
21 Cod. Nunes Moraes
22 Cod. Anhanguera
23 Cod. Campestre
24 Cod. das Esmeraldas
25 Cod. Estrela Dalva 2
26 Cod. Floresta
27 Cod. Hab. Madre Germana
28 Cod. Jardim das Oliveiras
29 Cod. Marajoára
30 Cod. Morada do Sol II

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 132 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



31 Cod. Rio Branco
32 Cod. Rio Vermelho
33 Cod. Samambaia
34 Cod. São Joaquim
35 Cod. Set. Anim.Camargo
36 Cod. Setor Maysa
37 Cod. Vila Santa Rita 6
38 Cond. Andréia
39 Cond. Cris�na
40 Cond. dos Dourados
41 Cond. Nunes de Moraes
42 Cond. Santa Rita 3 Etapa
43 Conj. Baliza
44 Conj. Madre Germana II Extensão
45 Conj. Habitacional Baliza
46 Conj. Primavera
47 Conjunto Residencial Ber�m Belchior I – Gleba Faz. Quebra Anzol
48 Conjunto Residencial Ber�m Belchior II – Gleba Faz. Quebra Anzol
49 Distr. da Vila Rica
50 Etn. Vista Alegre
51 Fazenda Ca�ngueiro
52 Fazenda Caveiras
53 Fazenda dos Macacos
54 Fazenda Dourados
55 Fazenda Piracanjuba
56 Fazenda Salinos
57 Fazenda Samambaia
58 Fazenda Santa Rita
59 Fazenda São Domingos
60 Fazenda São José
61 Fazenda Serra
62 Fazenda Vau das Pombas
63 Jardim Bom Jesus
64 Jardim Bonanza
65 Jardim Caravelas
66 Jardim das Orquídeas
67 Jardim Eli Forte
68 Jardim dos Flamboyants
69 Jardim Fonte Nova
70 Jardim Gardênia
71 Jardim Ipanema
72 Jardim Itaipu
73 Jardim Liberdade
74 Jardim Maria Helena
75 Jardim Marques de Abreu
76 Jardim Pampulha
77 Jardim Real
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78 Jardim São José
79 Jardim São José I
80 Jardim Sônia Maria
81 Jardim Vista Bela
82 Lot. Araguaia Parque
83 Lot. Carolina Parque
84 Lot. Grande Re�ro
85 Lot. Expansão Grande Re�ro
86 Lot. Morado dos Sonhos
87 Lot. Prive Elza Fronza
88 Lot. Quinta Rio Dourados
89 Lot. Recanto Barravento
90 Lot. Res Villagio Toscana
91 Lot. Shangri La
92 Loteamento Carolina Parque Complemento
93 Loteamento Shangri-la I
94 Parque Bom Jesus
95 Parque Buri�
96 Parque Canaã
97 Parque Eldorado Oeste Extensão
98 Parque Maracanã
99 Parque Solar Santa Rita

100 Prive Elza Fronza
101 Residencial 14 Bis
102 Residencial Ana Clara
103 Residencial Antônio Barbosa
104 Residencial Antônio Carlos Pires
105 Residencial Alice Barbosa I
106 Residencial Barcelona
107 Residencial Beatriz Nascimento
108 Residencial Bela Goiânia
109 Residencial Brasil Central
110 Residencial Buena Vista I
111 Residencial Buena Vista II
112 Residencial Buena Vista III
113 Residencial Buena Vista IV
114 Residencial Campos Dourados
115 Residencial Canadá
116 Residencial Costa Paranhos
117 Residencial Eli Forte
118 Residencial Elizene Santana
119 Residencial Estrela Dalva
120 Residencial Fidelis
121 Residencial Flamingo
122 Residencial Flores do Parque
123 Residencial Fonte das Águas
124 Residencial Fortaleza
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125 Residencial Forteville
126 Residencial Goiás Park
127 Residencial Itaipu
128 Residencial Itaipu I
129 Residencial Jardim Belverde
130 Residencial Jardins do Cerrado 1
131 Residencial Jardins do Cerrado 2
132 Residencial Jardins do Cerrado 3
133 Residencial Jardins do Cerrado 4
134 Residencial Jardins do Cerrado 6
135 Residencial Jardins do Cerrado 7
136 Residencial Jardins do Cerrado 10
137 Residencial João Paulo II
138 Residencial Linda Vista
139 Residencial Lírios do Campo
140 Residencial Monte Pascoal
141 Residencial Monte Pascoal II
142 Residencial Montes Claros
143 Residencial Mundo Novo 2
144 Residencial Mundo Novo 3
145 Residencial Nossa Senhora Auxiliadora
146 Residencial Orlando de Morais
147 Residencial Ouro Preto
148 Residencial Paraíso
149 Residencial Parque das Flores
150 Residencial Portal do Oriente
151 Residencial Portal Santa Rita
152 Residencial Português
153 Residencial Privê Ilhas do Caribe
154 Residencial Real
155 Residencial Real Conquista
156 Residencial Recanto do Bosque
157 Residencial Recreio Panorama
158 Residencial Sahngri-La II
159 Residencial Santa Efigênia
160 Residencial Santa Fé I
161 Residencial Santa Marta
162 Residencial São Geraldo
163 Residencial São Leopoldo
164 Residencial São Marcos
165 Residencial São Marcos I
166 Residencial Senador Albino Boaventura
167 Residencial Serra Azul Etapa I
168 Residencial Solar Ville
169 Residencial Talismã
170 Residencial Talismã I
171 Residencial Vale das Brisas

DOM Eletrônico Edição Nº 7886, de 16 de setembro de 2022. Página 135 de 490

Prefeitura de Goiânia/Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



172 Residencial Vale dos Caraíbas
173 Residencial Vale dos Sonhos
174 Residencial Village Campos Verdes
175 Residencial Village Santa Rita IV
176 Setor Alto do Vale
177 Setor das Nações
178 Setor Garavelo B
179 Setor Grajaú
180 Setor Maria Celeste
181 Setor Maria Celeste
182 Setor Morada dos Sonhos
183 Setor Oriente Ville
184 Setor Samambaia
185 Setor Santa Rita
186 Setor Senador Paranhos
187 Sí�o de Recreio Caraibas
188 Sí�o de Recreio IPÊ
189 Sí�o de Recreio Pindorama
190 Sí�o Recreio Panorama
191 Sí�os de Recreio dos Bandeirantes
192 Sí�os de Recreio Estrela Dalva
193 Vereda dos Buri�s
194 Vila Rica
195 Vilage Santa Rita
196 Vilage Veneza

ANEXO III

PLANILHA DE CUSTO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Gerência de Iluminação Pública

Diretoria de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

1. Despesas de Custeio da Iluminação Pública

1.1. Fatura do Consumo de Energia Elétrica da Iluminação Pública.

Número: Vencimento:
KWh: Data Ref.:
Sub-total 1.1: R$
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1.2. Outras Despesas de Custeio

1.2.1 Custo de Aquisição de produtos e serviços (Processos Liquidados)

Nº do processo Objeto Nº da Liquidação Data da Liquidação Valor (R$)
- - - - -

Sub-total 1.2.1:

1.2.2. Despesa de Pessoal

Valor (R$)
I - Despesa com pessoal R$
II - Serviços de terceiros R$
III - Seguro de vida do pessoal que trabalha com rede energizada R$
IV - Outras R$
Sub-total 1.2.2 R$

1.2.3. Despesas Administra�vas

Valor (R$)
I - Despesa com pessoal especializado/ despesa total da Secretaria R$
II - Total da Despesa de pessoal e custeio administra�vo R$
III - Custo Administra�vo R$

Sub-total 1.2.3 R$

1.2.4. Projetos e execução de serviços terceirizados

Valor (R$)
I - Projetos R$
II - Execução R$

Sub-total 1.2.4 R$

Sub-total de custeio (soma dos sub -totais 1.1; 1.2.1 ao 1.2.4) R$

2. Despesas Financeiras

1.2.5 Devolução ou lançamento cobrado/lançado indevidamente R$
1.2.6 Resultado Financeiro (déficit ou superávit) R$
Sub- total financeiro (soma dos itens 1.2.5 e 1.2.6) R$

Total Geral: ( custeio + financeiro) R$
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ANEXO IV

BENEFÍCIOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os bene�cios fiscais previstos no Anexo X da Lei Complementar nº 344, de
2021, são disciplinados pelas normas con�das neste Anexo.

§ 1º Sem prejuízo de qualquer outra exigência con�da na Lei Complementar nº
344, de 2021, ou neste Regulamento, tem-se que a u�lização dos bene�cios fiscais con�dos
neste Anexo é condicionada ao cumprimento das seguintes condições e/ou requisitos:

I - estar regularmente inscrito no Cadastro Mobiliário do Município de Goiânia,
conforme o caso, nos termos do art. 230 da Lei Complementar nº 344, de 2021;

II - estar adimplente com as obrigações tributárias municipais;

III - não par�cipar de empresa com débito inscrito na dívida a�va do Município
de Goiânia ou que tenha ou venha a ter sua inscrição cadastral suspensa ou cancelada;

IV - estar adimplente com o sistema de seguridade social, conforme dispõe o § 3º
do art. 195 da Cons�tuição Federal e com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS.

§ 2º Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para análise
dos processos, de que trata esse Anexo, será a mesma competente para análise das matérias
afetas ao Procedimento Tributário de Controle.

§ 3º A isenção a prazo certo se ex�ngue, automa�camente, independente de ato
administra�vo.

§ 4º Para fins do disposto neste Regulamento:

I - considera-se Cer�dão de Registro de Imóvel atualizada, aquela expedida em
até 30 (trinta) dias anterior à data do protocolo do requerimento;

II - nos casos de representação, deverá ser apresentada procuração pública
quando o bene�cio fiscal for em relação ao ITBI.

Art. 2º A concessão dos bene�cios, ressalvado os casos em que deva ocorrer de
o�cio, será precedida de requerimento dirigido ao �tular do órgão municipal de finanças que
decidirá fundamentado em parecer jurídico ou em relatório de auditoria fiscal.

§ 1º O requerimento de que trata o caput deste ar�go tem por requisito de
admissibilidade a instrução com os documentos aptos a demonstrar o atendimento das
exigências legais de cada caso.

§ 2º No curso do procedimento, poderão ser determinadas diligências, auditorias
ou vistorias necessárias à instrução processual, cabendo ao interessado, sob pena de
arquivamento sumário, franquear aos agentes, o exame da documentação, dos arquivos e
outros elementos per�nentes, bem como prestar as informações e declarações exigidas.

§ 3º Das decisões proferidas não cabem recursos administra�vos.

Art. 3º Os contribuintes alcançados pelos bene�cios previstos no Anexo X da Lei
Complementar nº 344, de 2021, não ficam excluídos:
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I - da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte;

II - dispensados da prá�ca de ato assecuratório do cumprimento de obrigação
tributária de terceiros, ou

III - da con�nuidade da observância dos requisitos estabelecidos para o gozo dos
bene�cios concedidos.

Art. 4º O reconhecimento do direito ou a concessão de quaisquer dos bene�cios
fiscais de que trata o Anexo X da Lei Complementar nº 344, de 2021, não gera direito adquirido
e será invalidado ou suspenso o ato, de o�cio, sempre que se apure a inobservância ou o
desaparecimento das condições exigidas para a sua concessão ou o reconhecimento do direito,
cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora, atualização monetária e da penalidade
cabível.

CAPÍTULO II

DA ISENÇÃO

Seção I

Das Empresas Estabelecidas nos Polos de Desenvolvimento Econômico

Art. 5º Para empresas estabelecidas nos Polos de Desenvolvimento Econômico
deste Município, nos termos do Plano Diretor, será concedida:

I - isenção de 30% (trinta por cento) do IPTU, no prazo de 03 (três) anos, após o
início da a�vidade da primeira empresa do interessado implantada no respec�vo polo;

II - isenção total do ITBI na primeira aquisição de imóvel des�nado à implantação
do empreendimento, ficando condicionado ao prazo de 03 (três) anos para o início da a�vidade.

§ 1º Para fins de contagem do prazo de que trata os incisos I e II do caput deste
ar�go, considera-se a data de abertura constante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ.

§ 2º O Plano Diretor definirá as áreas onde serão estabelecidos os Polos de
Desenvolvimento Econômico.

Art. 6º Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio de que trata o
art. 5º deste Anexo ao �tular do órgão municipal de finanças que, por  decisão devidamente
fundamentada em parecer jurídico ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou
indeferir o pedido.

§ 1º O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes documentos:

I - documento oficial com foto do representante legal ou procurador,
devidamente iden�ficado;

II - contrato ou estatuto social ou ato cons�tu�vo e Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ; e

III - cer�dão de registro do imóvel atualizada.

§ 2º Após autuação, os autos serão encaminhados sequencialmente:

I - ao órgão municipal de desenvolvimento econômico para manifestação acerca
do cumprimento dos requisitos de que trata o art. 5º deste Anexo; e

II - ao órgão municipal de finanças para decisão.

Seção II
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Das Construções Novas ou Requalificadas de Habitações Cole�vas, de Uso Residencial ou
Misto

Art. 7º Para as construções novas ou requalificadas de habitações cole�vas, de
uso residencial ou misto, localizadas nos Setores Central, Leste Vila Nova e Campinas, será
concedida:

I - isenção total do IPTU para as unidades, no prazo de 05 (cinco) anos, a contar
da data de emissão da Cer�dão de Conclusão de Obra;

II - isenção total do ITBI sobre a transação referente à aquisição da primeira
unidade imobiliária de habitação cole�va, desde que o adquirente não possua outro imóvel no
Município.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste ar�go, considera-se:

I - habitação cole�va, os edi�cios, ou parte deles, des�nados a habitações
permanentes mul�familiares; e

II - construções novas ou requalificadas aquelas cuja Cer�dão de Conclusão de
Obra tenha sido emi�da a par�r de 1º de janeiro de 2022.

Art. 8º Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por meio de decisão devidamente fundamentada em parecer
jurídico ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

§ 1º O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes documentos:

I - cer�dão de conclusão de obra;

II - documento pessoal com foto do proprietário ou representante legal;

III - cer�dão de registro do imóvel atualizada;

IV - documento comprobatório da transação imobiliária; e

V - cer�dão de regularidade fiscal imobiliária.

§ 2º Para a análise da isenção, de que trata o inciso II do caput do art. 7º deste
Anexo, deverá ser apresentada a Cer�dão Nega�va de Propriedade dos Cartórios de Registro de
Imóveis do Município de Goiânia.

§ 3º Após autuação, os autos serão encaminhados:

I - ao órgão municipal de planejamento urbano para manifestação quanto à
construção ou requalificação do referido imóvel, ocasião em que poderá ser realizada vistoria in
loco; e

II - ao órgão municipal de finanças para decisão.

Seção III

Das A�vidades de Estacionamento de Veículos Exercidas em Novas Construções de Edi�cio-
Garagem e Estacionamento Subterrâneo no Município

Art. 9º Para as a�vidades de estacionamento de veículos exercidas em novas
construções de edi�cio-garagem e estacionamento subterrâneo no Município será concedida:

I - isenção de 70% (setenta por cento) do IPTU, no prazo de 05 (cinco) anos após
o início da a�vidade; e

II - isenção total do ITBI na primeira aquisição de imóvel des�nado à implantação
do empreendimento, ficando condicionado ao prazo de 05 (cinco) anos para o início da
a�vidade.

§ 1º O prazo para o início da a�vidade será contado a par�r da data de abertura
constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
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§ 2º Para fins do disposto no caput deste ar�go, consideram-se novas
construções de edi�cio-garagem e estacionamento subterrâneo no Município aquelas cuja
Cer�dão de Conclusão de Obra tenha sido emi�da a par�r de 1º de janeiro de 2022.

Art. 10. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por meio de decisão, devidamente fundamentada em parecer
jurídico ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

§ 1º O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes documentos:

I - documento oficial com foto do representante legal ou procurador,
devidamente iden�ficado;

II - contrato ou Estatuto social ou Ato Cons�tu�vo e Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

III - Cer�dão de Registro do Imóvel atualizada; e

IV - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos Cadastros Mobiliários e
Imobiliários.

§ 2º Após autuação os autos serão encaminhados ao:

I - órgão municipal de desenvolvimento econômico para manifestação quanto ao
cumprimento dos requisitos de que trata o art. 9º deste Anexo, e

II - órgão municipal de finanças para decisão.

Seção IV

Dos Estabelecimentos que se Enquadrem no Programa de Ordenação dos Engenhos
Publicitários

Art. 11. Para os estabelecimentos que se enquadrarem no Programa de
Ordenação dos Engenhos Publicitários, nos termos da Lei Complementar nº 326, de 03 de
janeiro de 2020, e necessitarem readequar seus engenhos publicitários será concedida:

I - isenção total do IPTU para o exercício fiscal seguinte, desde que a adequação
seja efe�vada nos 12 (doze) meses seguintes à adesão ao referido programa; ou

II - isenção total do IPTU para os 2 (dois) exercícios fiscais seguintes, caso a
adequação ocorra cumula�vamente com a recuperação e a pintura da fachada do
estabelecimento, devidamente comprovadas, sendo que:

a) quando houver mais de um estabelecimento no imóvel, o incen�vo somente
será concedido apenas para a subscrição do Cadastro Imobiliário que efe�var a adequação do
engenho; 

b) não havendo a subdivisão da inscrição imobiliária em imóveis com mais de um
estabelecimento, a isenção ficará condicionada a adequação dos engenhos publicitários de
todos os estabelecimentos con�dos no imóvel; e

c) deverá ser comprovada a adimplência tributária municipal referente aos
débitos imobiliários do imóvel, sede do estabelecimento, constantes da inscrição cadastral ou
de sua subdivisão.

Art. 12. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

§ 1º O interessado deverá comprovar sua adesão ao Programa de Ordenação dos
Engenhos Publicitários, mediante a apresentação de requerimento formal do contribuinte,
protocolado em uma das unidades de atendimento ao público da administração pública
municipal, juntamente com prova da situação do engenho publicitário e da fachada anterior,
após as adequações ao disposto na Lei Complementar nº 326, de 2020.
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§ 2º Após autuação, os autos os autos serão encaminhados sequencialmente ao:

I - Agência Municipal do Meio Ambiente para manifestação quanto à
comprovação da adequação do engenho publicitário;

II - órgão municipal de planejamento urbano para manifestação quanto à
comprovação da recuperação e a pintura da fachada do estabelecimento;

III - órgão responsável pelo tombamento, quando o engenho es�ver inserido em
imóvel tombado; e

IV-  ao órgão municipal de finanças para decisão.

Seção V

Dos Imóveis Classificados como Bens Culturais

Art. 13. Para os imóveis classificados como bens culturais, será concedida isenção
de 30% (trinta por cento) do IPTU.

Art. 14. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - cer�dão de registro do imóvel atualizada;

II - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos Cadastros Mobiliários e
Imobiliários;

III - documento oficial com foto do representante legal, e, se pessoa jurídica, ato
cons�tu�vo da empresa;

IV - no caso de representação, documentos pessoais do representante, cópia dos
documentos do representado e procuração; e

V - documento que comprove a classificação como bem cultural.

Art. 15. Após autuação, os autos serão encaminhados sequencialmente ao:

I - órgão municipal de cultura; 

II - órgão municipal de planejamento urbano para manifestação quanto ao
atendimento ao disposto no art. 13 deste Anexo; e

III - ao órgão municipal de finanças para decisão.

Seção VI

Dos Imóveis Tombados

Art. 16. Para os imóveis tombados, desde que man�das as caracterís�cas
originais, será concedida isenção total do IPTU.

Art. 17. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por meio de decisão, devidamente fundamentada em parecer
jurídico ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - cer�dão de registro do imóvel atualizada;

II - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos Cadastros Mobiliários e
Imobiliários;

III - documento oficial com foto do representante legal, e, se pessoa jurídica, ato
cons�tu�vo da empresa;
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IV - no caso de representação:

a) documentos pessoais do representante;

b) cópia dos documentos do representado e procuração; e

c)documento que comprove a classificação do imóvel como tombado; e

V - documento que comprove a classificação do imóvel como tombado.

Art. 18. Após autuação os autos serão encaminhados  sequencialmente ao:

I - órgão municipal de cultura;

II - órgão municipal de planejamento urbano para manifestação quanto ao
atendimento ao disposto no art. 16 deste Anexo; e

III - órgão municipal de finanças para decisão.

Seção VII

Do Imóvel que Es�ver com Obra de Construção em Andamento

Art. 19. Para o imóvel que es�ver com obra de construção em andamento, com
projeto de arquitetura aprovado e Alvará de Construção, será concedida isenção de 50%
(cinquenta por cento) do IPTU, no curso de até 3 (três) exercícios fiscais.

Art. 20. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por  decisão, devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Seção VIII

Da Área do Terreno Ocupada pelas APPs

Art. 21. Para as áreas do terreno ocupadas pelas Áreas de Preservação
Permanente - APPs, será concedida a isenção total do IPTU, desde que man�das as
caracterís�cas originais, nos termos do Plano Diretor de Goiânia.

Art. 22. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

§ 1º A concessão do bene�cio de que trata essa seção é condicionada a
comprovação de que a área de APP não foi subme�da a nenhum processo de intervenção ou
supressão da vegetação na�va.

§ 2º Cabe à Agência Municipal do Meio Ambiente aferir, in loco e, cer�ficar nos
autos se a área atende ao disposto no § 1º deste ar�go.

Seção IX

Das Áreas de Interesse Social - AEIS

Art. 23. Para as Áreas de Interesse Social - AEIS, nas fases de aprovação e
implantação do respec�vo projeto, será concedida isenção de 50% (cinquenta por cento) do
IPTU.

§ 1º A isenção de que trata o caput deste ar�go será aplicada pelo período de 05
(cinco) anos, aos novos empreendimentos de loteamento que se originar de glebas com área
superior a 10.000 m² (dez mil metros quadrados), contados a par�r da data da criação das
novas inscrições dos imóveis resultantes do parcelamento no cadastro imobiliário.

§ 2º A inscrição de que trata o § 1º deste ar�go, deverá ser formalizada junto a
repar�ção competente do órgão municipal de finanças, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a
contar da data da averbação do loteamento no Registro de Imóveis.
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Art. 24. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Seção X

Das Taxas Municipais Quando Incidirem Sobre Áreas de Interesse Social - AEIS, e Projetos
Habitacionais de Interesse Social

Art. 25. Será concedida isenção de 50% (cinquenta por cento) das taxas
municipais quando estas incidirem sobre as Áreas de Interesse Social - AEIS, e Projetos
Habitacionais de Interesse Social nas fases de aprovação e implantação do respec�vo projeto.

Art. 26. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Seção XI

Da Aquisição por Pessoa Física de Imóvel Edificado de Uso Residencial

Art. 27. Será concedida isenção total do ITBI na aquisição por pessoa �sica de
imóvel edificado de uso residencial, desde que este seja o único imóvel do adquirente e cujo
valor seja igual ou inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste ar�go, não é extensiva aos
boxes e escaninhos vinculados ao imóvel, e serão considerados os dados constantes no
Cadastro Imobiliário do Município de Goiânia.

Art. 28. O bene�cio será concedido quando da abertura do processo
regulamentar de ITBI pelo sujeito passivo, ocasião em que será averiguado pela Administração
Tributária, por meio dos dados ob�dos junto ao Cadastro Imobiliário, o atendimento das
condições exigidas no caput do art. 27 deste Anexo.

Seção XII

Da Aquisição de Imóvel Des�nado à Instalação e Funcionamento de Empresas nos Arranjos
Produ�vos Locais

Art. 29. Poderá ser concedida isenção de 30% (trinta por cento) do ITBI na
aquisição do primeiro imóvel des�nado à instalação e funcionamento de empresas nos Arranjos
Produ�vos locais, na forma descrita no Plano Diretor de Goiânia, ficando condicionado ao prazo
de 03 (três) anos para o início da a�vidade, sendo que:

I - o valor do ITBI será lançado na íntegra, ficando suspenso o valor do imposto
concernente ao percentual de 30% (trinta por cento), pelo lapso concernente ao início das
a�vidades;

II - comprovado o início das a�vidades no tempo acordado junto ao órgão
responsável pela coordenação e implementação de ações de es�mulo ao desenvolvimento dos
setores produ�vos, o valor concernente ao bene�cio será excluído pelo órgão lançador do
tributo.

Parágrafo único. A contagem do prazo de que trata o caput deste ar�go será
iniciada a par�r da data da abertura da empresa, constante do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ.

Art. 30. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:
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I - documento oficial com foto do representante legal ou procurador,
devidamente iden�ficado;

II - Contrato ou Estatuto social ou Ato Cons�tu�vo e Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

III - Cer�dão de Registro do Imóvel atualizada; e

IV - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos Cadastros Mobiliários e
Imobiliários.

Art. 31. Após autuação os autos serão encaminhados sequencialmente ao:

I - órgão municipal de desenvolvimento econômico para manifestação quanto ao
cumprimento dos requisitos constantes no art. 29 deste Anexo; e

II - órgão municipal de finanças para decisão.

Seção XIII

Dos Imóveis de Propriedade Comprovada e Exclusiva dos Clubes de Futebol Profissional

Art. 32. Será concedida isenção total do IPTU, aos imóveis de propriedade
comprovada e exclusiva dos Clubes de Futebol Profissional, sediados no Município de Goiânia e
que tenham relação com suas a�vidades essenciais.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste ar�go considera-se
a�vidades essenciais aquelas relacionadas ao exercício das a�vidades essenciais dos Clubes, ou
delas decorrentes.

Art. 33. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão, devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - documento oficial com foto do representante legal ou procurador,
devidamente iden�ficado;

II - estatuto do clube;

III - Cer�dão de Registro do Imóvel atualizada; e

IV - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos cadastros mobiliários e
imobiliários.

Art. 34. Após autuação os autos serão encaminhados sequencialmente ao:

I - ao órgão municipal de esportes para manifestação quanto às condições e
a�vidades desenvolvidas no imóvel; e

II -  ao órgão municipal de finanças para decisão.

Seção XIV

Do Imóvel Enquadrado como Edificado de Uso Residencial

Art. 35. Será concedida isenção total do IPTU, ao imóvel pertencente a pessoa
�sica, enquadrado como edificado de uso residencial, desde que este seja o único do
contribuinte e cujo valor venal seja igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste ar�go não é extensiva aos
boxes e escaninhos vinculados ao imóvel, e serão considerados os dados constantes no
Cadastro Imobiliário do órgão municipal de finanças.

Art. 36. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão, devidamente fundamentada em parecer jurídico
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ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Seção XV

Dos Serviços Referentes a Armazenagem e Logís�ca de E-commerce

Art. 37. Para os serviços referentes à armazenagem e logís�ca de e-commerce,
na forma de gestão do processo de fulfillment, serão concedidos:

I - isenção de 30% (trinta por cento) do IPTU, no prazo de 05 (cinco) anos, após o
início desta a�vidade específica; e

II - isenção de 50% (cinquenta por cento) do ITBI na primeira aquisição de imóvel
des�nado à implantação do empreendimento, ficando condicionado ao prazo de 03 (três) anos
para o início da a�vidade.

Art. 38. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - documento oficial com foto do representante legal ou procurador,
devidamente iden�ficado;

II - contrato ou estatuto social ou ato cons�tu�vo e Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

III - Cer�dão de Registro do Imóvel atualizada; e

IV - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos Cadastros Mobiliários e
Imobiliários.

Art. 39. Após autuação, os autos serão encaminhados sequencialmente ao:

I - órgão municipal de desenvolvimento econômico para manifestação quanto ao
preenchimento das condições e a�vidades desenvolvidas pela empresa; e

II -  órgão municipal de finanças, para decisão.

Seção XVI

Dos Serviços Prestados Pelas Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista Ins�tuídas
Pelo Município e Serviços Autônomos Prestados Pelo Profissionais que Especifica

Art. 40. Será concedida isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISS, para:

I - os serviços prestados pelas empresas públicas e sociedades de economia
mista ins�tuídas pelo Município;

II - os serviços autônomos prestados por:

a) sapateiros remendões;

b) engraxates ambulantes;

c) bordadeiras;

d) carregadores;

e) carroceiros;

f) costureiras;

g) cozinheiras;

h) doceiras;

i) salgadeiras;
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j) guardas-noturnos;

k) jardineiros;

l) lavadeiras;

m) lavadores de carros;

n) manicuros e pedicuros;

o) motoristas auxiliares;

p) passadeiras;

q) serventes de pedreiros;

r) diarista;

s) alfaiates;

t) pedreiros;

u) carpinteiros;

v) serralheiros;

w) recepcionistas;

x) pintor de parede;

y) auxiliar de enfermagem;

z) encanador;

aa) porteiros; e

ab) zeladores.

Seção XVII

Dos Imóveis de Propriedade de Pessoa Jurídica de Direito Público Concedidos à Pessoa
Jurídica de Direito Privado para Prestação de Serviços Públicos

Art. 41. Será concedida isenção do IPTU para imóveis de propriedade de pessoa
jurídica de direito público cedidos à pessoa jurídica de direito privado para efe�va prestação de
serviços públicos, não abrangendo o imóvel ou sua fração u�lizada na exploração de a�vidades
econômicas.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste ar�go considera-se:

I - exploração de a�vidade econômica: aquela desenvolvida com caracterís�cas
empresariais, com o intuito de obtenção de lucro e geração de riqueza mediante a extração,
transformação e distribuição de recursos naturais, bens e/ou serviços;

II - efe�va prestação de serviços públicos: aquelas a�vidades �picamente
prestadas pelo Estado ou por seus delegados, basicamente sob regime de direito público, com
vistas à sa�sfação de necessidades essenciais e secundárias da cole�vidade.

Art. 42. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - documento oficial do cedente e do cessionário;

II - contrato ou estatuto social ou ato cons�tu�vo e Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ do cedente e do cessionário;

III - Cer�dão de Registro do Imóvel atualizada;
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IV - declaração e demais documentos que demonstrem a u�lização do imóvel
pelo cessionário; e

V - cer�dões municipais de regularidade fiscal nos Cadastros Mobiliários e
Imobiliários do cedente e do cessionário.

Art. 43. Após autuação, os autos serão encaminhados ao órgão municipal de
finanças para decisão.

Seção XVIII

Dos Imóveis onde Estejam Regularmente Instalados Templos Religiosos de Qualquer Culto

Art. 44. Será concedida isenção do IPTU para os imóveis onde estejam
regularmente instalados os templos religiosos de qualquer culto em efe�va a�vidade.

Art. 45. Os beneficiários da isenção deverão requerer o bene�cio ao �tular do
órgão municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico
ou em relatório de auditoria fiscal, poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - requerimento formulado pelo �tular do direito ou por quem dele fizer às
vezes;

II - procuração e cópia dos documentos pessoais do requerente ou de seu
representante legal;

III - cópia da ata de criação da en�dade religiosa registrada em cartório;

IV - cópia dos estatutos sociais com registro em cartório;

V - cópia do contrato de locação, de cessão ou de comodato ou documento
equivalente, devendo este constar a responsabilidade pelo pagamento do IPTU em nome da
en�dade religiosa;

VI - ata de eleição da diretoria da en�dade religiosa;

VII - declaração de uso do imóvel para propiciar a a�vidade religiosa do ente
requerente; e

VIII - declaração de próprio punho, firmada pelo representante legal da igreja
requerente, atestando que o imóvel, objeto do pedido de isenção, é u�lizado para as
finalidades essenciais.

Art. 46. Após autuação, os autos serão encaminhados à unidade competente do
órgão municipal de finanças para manifestação acerca da isenção requerida e ao �tular do
órgão municipal de finanças para decisão.

§ 1º A isenção concedida ficará limitada ao ano de encerramento da vigência do
contrato de locação ou instrumentos de cessão, comodato ou equivalente.

§ 2º Tratando-se o caso de contrato de locação ou instrumento de cessão,
comodato ou equivalente, cuja duração seja superior a 03 (três) anos, a con�nuidade da
isenção após este período ficará condicionada à comprovação que o imóvel beneficiário
permanece u�lizado nas finalidades essenciais do templo religioso, sendo que o representante
legal da en�dade deverá formalizar a cada três anos, novo requerimento e instruí-lo com a
declaração de próprio punho atestando o uso do imóvel para a�vidades religiosas.

§ 3º Fica o proprietário do imóvel locado, cedido ou dado em comodato à
en�dade religiosa, responsável em comunicar ao poder público qualquer alteração contratual
per�nente, sob pena de responder pelos débitos eventualmente existentes, acompanhados dos
acréscimos legais e da aplicação das sanções legais previstas na legislação tributária municipal.
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§ 4º A responsabilidade do proprietário, de que trata o § 3º deste ar�go, não
exonera a en�dade religiosa, do dever de comunicar ao poder público todas as alterações
contratuais, bem como a rescisão e/ou ex�nção do contrato de locação, de cessão ou comodato
rela�vas ao imóvel isento.

§ 5º Não estão abrangidos pela isenção:

I - os respec�vos estacionamentos;

II - a casa para moradia de sacerdote, ainda que man�da financeiramente pela
igreja; e

III - qualquer outro imóvel locado pela en�dade, ainda que ligado à a�vidade
religiosa.

§ 6º No caso do imóvel locado estar com débitos tributários para com o
Município, ainda assim a isenção será concedida durante o período em que a ins�tuição
religiosa usar o imóvel, mantendo a responsabilidade do proprietário pelos débitos em aberto
anteriores.

§ 7º A isenção será cancelada caso se verifique que a a�vidade realizada no
imóvel foi alterada ou caso seja constatada entrega de documentos falsos e informações
inverídicas para a obtenção do bene�cio.

Seção XIX

Dos Imóveis de Propriedade Comprovada e Exclusiva de Clubes Recrea�vos e Espor�vos
Sediados neste Município

Art. 47. Aos imóveis de propriedade comprovada e exclusiva de clubes
recrea�vos e espor�vos sediados no Município de Goiânia, será concedida:

I - isenção de 50% (cinquenta por cento) do IPTU/ITU para imóveis de
propriedade comprovada e exclusiva de clubes recrea�vos e espor�vos sediados no Município
de Goiânia;

II - isenção de 100% (cem por cento) do IPTU/ITU rela�vamente às:

a) áreas de reserva ambiental e de preservação permanente;

b) áreas de nascentes e seus arredores;

c) áreas alagadiças, áreas de espelho d’água natural ou ar�ficial; e

d) des�nadas à prá�ca despor�va e a�vidade beneficentes.

Art. 48. Para obtenção da isenção de que trata o art. 47 deste Anexo, os clubes
recrea�vos e espor�vos deverão atender às seguintes condições:

I - disponibilizar 06 (seis) vezes ao ano seus espaços sociais, salão de festas,
ginásios, salas ou equivalentes à administração pública municipal para realização de eventos;

II - disponibilizar 30% (trinta por cento) do total das vagas de prá�cas espor�vas
para formação de atletas e reservá-las aos alunos da rede pública municipal de ensino a serem
selecionados e encaminhados pelo órgão municipal de esportes;

III - os clubes com área superior a 20.000 m² (vinte mil metros quadrados),
con�nua ou não deverão manter permanentemente pelo menos 03 (três) modalidades
espor�vas cole�vas e 03 (três) individuais, par�cipando de campeonatos em suas diversas
categorias, de infan�l a adulto, organizados pelas respec�vas en�dades regionais de
Administração do Desporto;

IV - os clubes com área inferior a 20.000 m² (vinte mil metros quadrados),
con�nua ou não, deverão manter permanentemente pelo menos 01 (uma) modalidade
espor�va cole�va e 01 (uma) individual, par�cipando de campeonatos em suas diversas

Página 149 de 490



categorias de infan�l a adulto, organizados pelas respec�vas en�dades regionais de
administração do desporto, ou exercer comprovadamente a�vidades beneficentes;

V - manter integralmente preservados seus mananciais hídricos e reservas
florestais;

VI - quitar todo o débito rela�vo ao IPTU/ITU em atraso.

VII - possuir no mínimo 200 (duzentos) sócios �tulares a�vos,
independentemente de sua área e, se o interessado pagar o IPTU/ITU rela�vo à parte devida; e

VIII - possuir a propriedade exclusiva do imóvel a ser beneficiado pela isenção.

Parágrafo único. O IPTU em atraso de que trata o inciso VI do caput deste ar�go,
poderá ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, obedecidas as condições dos arts.
66 a 69 da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 49. O requerimento de isenção deverá ser dirigido ao �tular do órgão
municipal de finanças que, por decisão devidamente fundamentada em parecer jurídico ou em
relatório de auditoria fiscal poderá deferir ou indeferir o pedido.

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com cópias dos seguintes
documentos:

I - inscrição do imóvel no Cadastro Imobiliário;

II - Cadastro de A�vidades Econômicas - CAE, Alvará de Localização e
Funcionamento e o Alvará Sanitário do Clube, conforme exigido na legislação específica;

III - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - cédula de iden�dade e Cadastro de Pessoa Física - CPF, do �tular do direito
ou de seu representante legal;

V - Cer�dão de Registro do Imóvel atualizada, comprovando a propriedade
exclusiva do imóvel em nome do clube;

VI - cer�dões das en�dades regionais de Administração do Desporto a que está
vinculado; 

VII - declaração atestando o número de vagas oferecidas anualmente pelo clube
para a prá�ca despor�va, por modalidade, em cumprimento ao disposto nos incisos II, III e IV
do art. 48 deste Anexo; e

VIII - relação atualizada dos sócios �tulares a�vos do clube, para fins de
comprovação do disposto no inciso VII do caput do art. 48 deste Anexo.

Art. 50. A concessão da isenção, pelo �tular do órgão municipal de finanças será
condicionada ao atendimento das condições e exigências estabelecidas na Lei Complementar
nº 344, de 2021, e neste Anexo, mediante:

I - análise documental pela unidade competente do órgão municipal de finanças
dos incisos I ao VIII, do art. 49 deste Anexo.

II - vistoria in loco pela Agência Municipal do Meio Ambiente, atestando via
laudo técnico, se o clube mantém integralmente preservados seus mananciais hídricos e
reservas florestais, nos termos do subitem 19.2.5 do Anexo X da Lei Complementar nº 344, de
2021;

III - manifestação do órgão municipal de esportes , atestando se o clube
interessado mantém, permanentemente, as modalidades espor�vas e individuais descritas nos
subitens 19.2.2, 19.2.3 e 19.2.4, do Anexo X da Lei Complementar nº 344, de 2021;

IV - parecer jurídico pela unidade competente do órgão municipal de finanças;

V - verificação pela unidade competente do setor de cobrança do órgão
municipal de finanças acerca do cumprimento da exigência prevista no subitem 19.2.6, do
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Anexo X da Lei Complementar nº 344, de 2021; e

VI - decisão do �tular do órgão municipal de finanças deferindo ou não o pedido.

Parágrafo único. A falta de cumprimento de quaisquer das condições exigidas nos
incisos I a VIII do caput do art. 48, e da documentação prevista no art. 49 ambos deste Anexo,
ensejará o indeferimento do pedido.

Art. 51. A decisão concessiva da isenção será anual e válida para o exercício
seguinte ao do requerimento, cessando seus efeitos automa�camente no fim do exercício.

Art. 52. O clube interessado na con�nuidade do reconhecimento da isenção
deverá formalizar novo requerimento antes do término de cada exercício, acompanhado dos
documentos e informações relacionados no art. 49 deste Anexo, comprovando que permanece
preenchendo todas as condições da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 53. Os clubes espor�vos e recrea�vos alcançados pela isenção não ficam
excluídos ou dispensados da:

I - condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte;

II - prá�ca de ato assecuratório do cumprimento de obrigação tributária de
terceiros; e

III - con�nuidade da observância dos requisitos estabelecidos para o gozo dos
bene�cios concedidos.

Art. 54. A isenção poderá ser cancelada ou suspensa por ato do �tular do órgão
municipal de finanças, a pedido ou de o�cio, caso seja constatado que o beneficiário não esteja
cumprindo com as obrigações assumidas perante o poder público municipal, nos termos da Lei
Complementar nº 344, de 2021, e deste Anexo.

Parágrafo único. O cancelamento do bene�cio de que trata o caput ensejará ao
sujeito passivo ao recolhimento do IPTU devido e dos acréscimos legais aplicáveis, sem prejuízo
das sanções previstas na legislação.

Art. 55. Cabe ao órgão municipal de esportes a fiscalização quanto às exigências
previstas na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Anexo rela�vas às a�vidades espor�vas
e formação de atletas.

§ 1º O aproveitamento das vagas reservadas e disponibilizadas pelos clubes nos
termos do inciso II do art. 48 deste Anexo, dependerá da seleção e encaminhamento dos alunos
da rede pública municipal de ensino pelo órgão municipal de esportes em conjunto com o
órgão municipal de turismo e lazer.

§ 2º Para o efe�vo cumprimento do disposto no caput deste ar�go o órgão
municipal de esportes deverá:

I - manter arquivo com informações atualizadas e acompanhamento das
a�vidades dos alunos beneficiados com as prá�cas espor�vas para formação de atletas nos
clubes beneficiados.

II - manter arquivada pelo período de 05 (cinco) anos, contados a par�r da
concessão do bene�cio, toda documentação exigida para a concessão dos bene�cios previstos
na Lei Complementar nº 344, de 2021, e neste Anexo.

Art. 56. Cabe à Agência Municipal do Meio Ambiente aferir in loco e cer�ficar
nos autos se o clube interessado mantém integralmente preservados seus mananciais hídricos
e reservas florestais conforme exigência con�da no inciso V do art. 48 deste Anexo.

Art. 57. A administração pública municipal, por meio do órgão municipal de
esportes, deverá realizar a reserva com o agendamento prévio de no mínimo 60 (sessenta) dias
de antecedência, para a u�lização dos espaços do clube para eventos, nos termos do inciso I do
art. 48 deste Anexo.
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Art. 58. É obrigatória a menção da administração pública municipal nas
a�vidades despor�vas dos clubes beneficiários, visando divulgar o incen�vo e a par�cipação do
Município para que sejam consideradas cumpridas as condições dispostas nos incisos II, III e IV
do art. 48 deste Anexo.

Parágrafo único. São consideradas a�vidades despor�vas de que trata
o caput deste ar�go:

I - eventos;

II - compe�ções;

III - campeonatos; e

IV - outros meios promocionais.

 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 59 As isenções de que tratam os arts. 27, 35 e 40, deste Anexo, serão
concedidos de o�cio, pela unidade administra�va competente do órgão municipal de finanças.

Art. 60. A isenção de 50% (cinquenta por cento) do IPTU prevista no art. 23 deste
Anexo, aplica-se também, pelo período de 5 (cinco) anos, aos novos empreendimentos de
loteamento que se originar de glebas com área superior a 10.000 m² (dez mil metros
quadrados), contados a par�r da data da criação das novas inscrições dos imóveis resultantes
do parcelamento no Cadastro Imobiliário.

Art. 61. Para fins de concessão do bene�cio de que trata o inciso II do caput do
art. 37 deste Anexo, haverá o regular lançamento do ITBI, sendo que, o percentual, objeto da
isenção 50% (cinquenta por cento) permanecerá suspenso durante o lapso temporal de que
trata o subitem 15.2 do Anexo X da Lei Complementar nº 344, de 2021.

Art. 62. Para fins do disposto no art. 37 deste Anexo, considera-se fulfillment o
conjunto de processos que envolvem desde o pedido do cliente até o recebimento da
mercadoria pelo mesmo, englobando as seguintes etapas:

I - armazenamento das mercadorias adquiridas pelo e-commerce;

II - separação e embalagem dos produtos; e

III - envio dos produtos para os clientes, seja pessoalmente ou de forma
terceirizada.

 
 


